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D E C I S Ã O 
 
A) AGRAVOS DE INSTRUMENTO DAS RECLAMADAS. ANÁLISE 

CONJUNTA. TEMAS NÃO ADMITIDOS PELO TRT. INSTRUÇÃO NORMATIVA 40 DO 
TST 

 
O primeiro juízo de admissibilidade recursal, ao exame dos temas 

“responsabilidade subsidiária – ente privado – Súmula 331/TST”, “tempo à 
disposição – trajeto entre a portaria até o local de trabalho - Súmula 429/TST” e 
“intervalo intrajornada – Súmula 437/TST”, denegou seguimento aos recursos de 
revista das Reclamadas, admitindo-os apenas quanto ao tema “índice de correção 
monetária”. Inconformadas, as Partes Recorrentes interpõem agravos de instrumento. 
Dispensada a remessa dos autos ao MPT, nos termos do art. 95, § 2º, do RITST.  

PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E 
13.467/2017. 

Preliminarmente, esclareça-se serem inaplicáveis as disposições da 
Lei 13.467/17 aos contratos trabalhistas firmados em momento anterior à sua entrada em 
vigor, os quais devem permanecer imunes a modificações posteriores, inclusive legislativas, 
que suprimam direitos já exercidos por seus titulares e já incorporados ao seu patrimônio 
jurídico - caso dos autos. 

Nesse sentido: 
 

“A) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO DE REVISTA. 

PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEI 13.015/2014 E 13.467/2017. RITO 
SUMARÍSSIMO. (...) B) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. PROCESSO 

SOB A ÉGIDE DAS LEI 13.015/2014 E 13.467/2017. RITO 
SUMARÍSSIMO. (...) 2. PRÊMIO-PRODUÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. 

DIREITO MATERIAL. CONTRATOS CELEBRADOS EM MOMENTO 
ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 13.467/2017. DIREITO 

INTERTEMPORAL. Cinge-se a controvérsia acerca da eficácia da lei no tempo e 

a aplicabilidade ou não da lei nova - na presente hipótese, a Lei 13.467/2017 - 
aos contratos de trabalho em curso no momento de sua entrada em vigor. No 
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plano do Direito Material do Trabalho, desponta dúvida com relação aos contratos 

já vigorantes na data da vigência da nova lei, ou seja, contratos precedentes a 11 
de novembro de 2017. De inequívoca complexidade, o exame do tema em exame 

perpassa necessariamente pelas noções de segurança jurídica, direito 
intertemporal e ato jurídico perfeito. No ordenamento jurídico brasileiro, a regra 

de irretroatividade da lei - à exceção da Constituição Federal de 1937 - possui 

status constitucional. A Constituição de 1988, no art. 5º, inciso XXXVI, dispõe que 
"a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada". 

No âmbito infraconstitucional, os limites de bloqueio à retroatividade e eficácia 
imediata da lei são tratados no art. 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro, dispondo o caput do citado dispositivo que: "A Lei em vigor terá efeito 
imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 

julgada". A solução do conflito das leis no tempo, em especial a aplicação da lei 

nova às relações jurídicas nascidas sob a lei antiga, mas ainda em curso, envolve, 
nas palavras de Caio Mário da Silva Pereira, tormentoso problema, entre "a lei do 

progresso social" e o "princípio da segurança e da estabilidade social, exigindo o 
respeito do legislador pelas relações jurídicas validamente criadas". E, segundo o 

festejado autor, "aí está o conflito: permitir, sem restrições, que estas se 

desenvolvam em toda plenitude, sem serem molestadas pela lei nova, é negar o 
sentido de perfeição que as exigências sociais, traduzidas no novo diploma, 

pretendem imprimir ao ordenamento jurídico; mas aceitar também que a lei atual 
faça tábula rasa da lei anterior e de todas as suas influências, como se a vida de 

todo o direito e a existência de todas as relações sociais tivessem começo no dia 

em que se iniciou a vigência da lei modificadora, é ofender a própria estabilidade 
da vida civil e instituir o regime da mais franca insegurança, enunciando a 

instabilidade social como norma legislativa". Nessa ordem de ideias, Caio Mário da 
Silva Pereira, no campo dos contratos, citando Henri de Page, ainda, leciona que: 

"Os contratos nascidos sob o império da lei antiga permanecem a ela submetidos, 
mesmo quando os seus efeitos se desenvolvem sob o domínio da lei nova. O que 

a inspira é a necessidade da segurança em matéria contratual. No conflito dos 

dois interesses, o do progresso, que comanda a aplicação imediata da lei nova, e 
o da estabilidade do contrato, que conserva aplicável a lei antiga, tanto no que 

concerne às condições de formação, de validade e de prova, quanto no que alude 
aos efeitos dos contratos celebrados na vigência da lei anterior, preleva este sobre 

aquele". Importante também destacar que Paul Roubier, em amplo estudo de 

direito intertemporal, excetua os contratos em curso dos efeitos imediatos da lei 
nova. Admitindo o citado jurista a retroatividade da lei nova apenas quando 

expressamente prevista pelo legislador. Circunstância que não ocorre na hipótese 
sob exame. Seguindo a diretriz exposta destacam-se julgados do STF e STJ. 

Assente-se que a jurisprudência do TST, ao enfrentar, há poucos anos, situação 
parecida - redução da base de cálculo do adicional de periculosidade do 

empregado eletricitário, em decorrência do advento da então nova Lei nº 12.740, 

de 08.12.2012 -, sufragou a vertente interpretativa de exclusão dos contratos em 
curso dos efeitos imediatos da lei nova, ao aprovar alteração em sua Súmula 191 

no sentido de afirmar que a "alteração da base de cálculo do adicional de 
periculosidade do eletricitário promovida pela Lei n. 12.740/2012, atinge somente 

contrato de trabalho firmado a partir de sua vigência, de modo que, nesse caso, o 

cálculo será realizado exclusivamente sobre o salário básico, conforme determina 
o § 1º do art. 193 da CLT" (Súmula 191, inciso III; grifos acrescidos). Com efeito, 

a irretroatividade da lei nova aos contratos de trabalho já vigorantes na data de 
sua vigência ganha maior relevo, diante dos princípios constitucionais da vedação 

do retrocesso social (art. 5º, § 2º, CF), da progressividade social (art. 7º, caput, 
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CF) e da irredutibilidade salarial (art. 7º, VI, CF). Nessa perspectiva, em relação às 

partes integrantes de contrato de trabalho em curso no momento da entrada em 
vigor da Lei 13.467/2017, ou seja, firmados sob a égide da lei anterior, a 

prevalência das regras legais vigentes à época da contratação e norteadoras das 
cláusulas contratuais que as vinculam (tempus regit actum e pacta sunt servanda) 

imprimem a certeza dos negócios jurídicos, a estabilidade aos direitos subjetivos e 

aos deveres, bem como a previsibilidade do resultado das condutas das partes 
contratuais - características essas inerentes à segurança jurídica, conforme a 

conceituação apresentada por José Afonso da Silva: "Nos termos da Constituição a 
segurança jurídica pode ser entendida num sentido amplo e num sentido estrito. 

No primeiro, ela assume o sentido geral de garantia, proteção, estabilidade de 
situação ou pessoa em vários campos, dependente do adjetivo que a qualifica. Em 

sentido estrito, a segurança jurídica consiste na garantia de estabilidade e de 

certeza dos negócios jurídicos, de sorte que as pessoas saibam de antemão que, 
uma vez envolvidas em determinada relação jurídica, esta se mantém estável, 

mesmo se modificar a base legal sob a qual se estabeleceu". Acresça-se que esse 
parâmetro de regência do Direito Intertemporal aplica-se, no Direito Brasileiro, ao 

Direito Civil, ao Direito do Consumidor, ao Direito Locatício, ao Direito Ambiental, 

aos contratos de financiamento habitacional, entre outros exemplos. Não há 
incompatibilidade para a sua atuação também no Direito do Trabalho, salvo 

quanto a regras que fixam procedimentos específicos, ao invés da tutela de 
direitos individuais e sociais trabalhistas. Em consequência, a aplicação das 

inovações trazidas pela Lei nº 13.467/17 aos contratos em curso, especificamente 

quanto à supressão ou redução de direitos, não alcança os contratos de trabalho 
dos empregados em vigor quando da alteração legislativa (11.11.2017). Julgados 

desta Corte Superior. Recurso de revista conhecido e provido, quanto ao tema. 
(RRAg - 370-55.2020.5.23.0052, Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data 

de Julgamento: 15/06/2022, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 29/06/2022) 

 
Ultrapassada essa questão, o Tribunal Regional denegou seguimento 

aos recursos de revista, nos seguintes termos: 
 

RECURSO DE: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. 

(...) 
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA / SUBSIDIÁRIA. 

Alegação(ões): 
- violação aos artigos 5º, II, 22, I, 170, da CR. 

- contrariedade à Súmula 331, IV, do TST. 
Insurge-se a ARCELORMITTAL BRASIL S.A. contra o acórdão, no tocante à 

sua responsabilização subsidiária. 

Tendo a C. Turma mantido a condenação subsidiária da 
Arcelomittal Brasil S.A., tomadora dos serviços do autor, pelos créditos 

trabalhistas inadimplidos pela primeira reclamada, empregadora direta, 
verifica-se que a decisão recorrida se encontra consonante com a 

Súmula 331, IV, do TST, o que inviabiliza o recurso, nos termos do 
disposto no artigo 896, § 7º, da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST. 

DURAÇÃO DO TRABALHO / SOBREAVISO / PRONTIDÃO / TEMPO À 

DISPOSIÇÃO. 
Alegação(ões): 

- violação ao artigo 7º, XXVI, da CR. 
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- violação aos artigos 4º da CLT. 

- contrariedade às Súmulas 90, 366 e 429 do TST. 
- divergência jurisprudencial. 

Pretende a reclamada a reforma do julgado, quanto à condenação ao 
pagamento de horas à disposição no trajeto entre a portaria e o local de trabalho. 

Sustenta que a norma coletiva estabelece tolerância nas horas de percurso, 

correspondente a 10 minutos em cada trecho, e que esse tempo não era 
superado. Defende, ainda, que esse período não pode ser considerado como à 

disposição. 
Quanto ao direito ao recebimento, como extras, do tempo de percurso 

entre a portaria e o local de trabalho, tendo a C. Turma condenado a 
reclamada, por ter constatado que a prova oral demonstrou que o 

trajeto entre a portaria da empresa e o local de efetivo trabalho e 

registro de ponto era percorrido em ônibus oferecido pela empresa e 
que o tempo gasto neste percurso era superior a 10 minutos diários, 

verifica-se que a decisão se encontra consonante com a Súmula 429 do 
E. TST, o que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo 896, 

§ 7º, da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST. 

Quanto ao tempo efetivamente gasto no trajeto, inviável o apelo, 
uma vez que a matéria, tal como tratada no v. acórdão e posta nas razões 

recursais, reveste-se de contornos nitidamente fático-probatórios, cuja 
reapreciação, em sede de recurso de revista, é diligência que encontra 

óbice na Súmula 126/TST. 

Não há tese explícita no v. acórdão guerreado acerca da alegada 
tolerância estabelecida em norma coletiva. Assim, tem-se que a matéria não 

foi abordada sob o enfoque do dispositivo constitucional cuja violação é alegada, o 
que obsta o seguimento do recurso, por ausência de prequestionamento. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação / Cumprimento 
/ Execução / Valor da Execução / Cálculo / Atualização / Correção Monetária. 

Alegação(ões): 

- violação aos artigos 5º, II e XXII, 97, da CR 
- violação aos artigos 879, §7º, da CLT; 39 da Lei 8177/91; 14 e 1046 do 

CPC. 
- contrariedade à Súmula Vinculante 10/STF. 

Insurge-se a reclamada contra o acórdão, no tocante à determinação de 

observância do IPCA-E como índice de correção monetária, a partir de 
25/03/2015. Defende a utilização da TR, ao menos a partir da vigência da Lei 

13.467/2017, diploma legal que inseriu o §7º ao artigo 879 da CLT. 
Com relação ao tema, embora a decisão turmária esteja em consonância 

com o entendimento aplicado pelo TST quanto à matéria, é certo que o STF, no 
julgamento do ARE 1.247.402 cassou o acórdão da 6ª Turma que fixou tal 

entendimento, ao argumento de ter havido incorreta interpretação da decisão do 

STF nas ADI's 4357/DF e 4425/DF, aplicando-a, sem razão, aos débitos 
trabalhistas. 

Sendo assim, alterando-se o posicionamento desta Presidência com relação 
à matéria, nota-se a existência de debate jurídico acerca desta (índice de correção 

monetária a ser aplicada aos débitos trabalhistas), com possibilidade de 

modificação da jurisprudência com o julgamento da ADC 58/DF, o que evidencia 
aparente afronta aos arts. 39 da Lei n.º 8.177/91 e 879, §7º, da CLT. 

CONCLUSÃO 
Recebo parcialmente o recurso. 

RECURSO DE: MAGNESITA REFRATARIOS S.A. 
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CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

1. O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017. 
Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT, incumbe 

ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da transcendência do recurso de 
revista. 

2. Pleiteia a Reclamada, à fl. 24, o sobrestamento do feito, em razão da 

decisão proferida pelo Exmo. Ministro Gilmar Mendes nos autos da Medida 
Cautelar na Ação Declaratória de Constitucionalidade n.º 58/DF, na qual Sua 

Excelência teria determinado a suspensão de todos os processos em curso na 
Justiça do Trabalho que discutissem o índice de correção monetária a ser aplicado 

aos débitos trabalhistas discutidos em Juízo. 
Sem razão, contudo. 

De fato, em decisão publicada no dia 27/06/2020, o Exmo. Ministro Gilmar 

Mendes proferiu decisão monocrática na Ação Direta de Constitucionalidade n.º 
58/DF na qual se estabelecia a suspensão do julgamento de todos os processos 

em curso na Justiça do Trabalho em se discutiam a aplicação do IPCA-E como 
índice da correção monetária a ser observado no cálculo dos débitos trabalhistas 

decorrentes de condenação. 

Contudo, instado a se manifestar por meio de embargos declaratórios 
(conforme o andamento processual extraído do site do Supremo Tribunal Federal), 

o Exmo. Ministro Gilmar Mendes proferiu nova decisão, em que delimitou o âmbito 
de abrangência daquela, nos seguintes termos (naquilo que interessa para o 

deslinde desta controvérsia): 

'(...) 
Todavia, a preservação da utilidade real do julgamento de mérito desta ADC 

de modo algum exige a paralisação de todo e qualquer processo trabalhista que 
possa vir a ensejar a prolação de sentença condenatória. O que se obsta é a 
prática de atos judiciais tendentes a fazer incidir o índice IPCA-E como fator de 
correção monetária aplicável em substituição à aplicação da TR, contrariando o 
disposto nos arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 
13.467/2017. 

Assim, deve ficar claro que a medida cautelar deferida na decisão agravada 
não impede o regular andamento de processos judiciais, tampouco a produção de 
atos de execução, adjudicação e transferência patrimonial no que diz respeito à 
parcela do valor das condenações que se afigura incontroversa pela aplicação de 
qualquer dos dois índices de correção. 

A controvérsia sobre eventuais valores compreendidos no resultado da 
diferença entre a aplicação da TR e do IPCA-E (parcela controvertida) é que 
deverá aguardar o pronunciamento final da Corte quando do julgamento de 
mérito desta ADC. Ressalta-se que, com a prolação de decisão final do STF nesta 
ação, eventuais reflexos da declaração de inconstitucionalidade das normas 
sujeitam o exercício das pretensões à sistemática trazida pelo CPC, acima descrita. 

(...)' 
Como se vê, a decisão na Medida Cautelar requerida, nas palavras do 

próprio Ministro Gilmar Mendes, "não impede o regular andamento de processos 
judiciais", de modo que o que fica em suspensão, aguardando o posicionamento 

do STF, é apenas o índice de correção a ser observado em uma futura execução 

do julgado. 
Logo, inexiste óbice ao prosseguimento do feito. Passo à análise do recurso 

de revista. 
(...) 

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 
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DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA. 

Alegação(ões): 
- violação ao artigo 5º, LIV, da CR. 

- violação aos artigos 71, §4º, e 611-A, III, da CLT. 
- divergência jurisprudencial. 

Insurge-se a MAGNESITA REFRATÁRIOS S.A. contra o acórdão, no que 

tange à condenação ao pagamento, como extra, do intervalo intrajornada 
irregularmente concedido. 

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no acórdão 
recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito violado, deixando de atender 

ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o seguimento do 
apelo, nesse aspecto. 

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014, cabe à 

parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão, ao adotar 
determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada um dos preceitos ditos 

violados, sendo inviável a alegação genérica de violações em bloco. 
Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os seguintes 

julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre 

de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT 17/06/2016; AIRR - 
1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro: Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, 

DEJT 30/06/2017; AIRR - 10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde 
Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 03/07/2017; AIRR - 220-86.2015.5.11.0051 , 

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de 

Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR - 20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora 
Desembargadora Convocada: Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 

30/06/2017; AIRR - 909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-21.2005.5.01.0041 , 

Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data de Julgamento: 30/03/2016, 6ª 
Turma, Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , 

Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 

7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-29.2015.5.14.0091 
, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data de Julgamento: 10/05/2017, 8ª 

Turma, Data de Publicação: DEJT 12/05/2017. 
A análise de divergência jurisprudencial se restringe aos arestos 

oriundos dos órgãos elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT. Tal 

comando não foi observado pela parte recorrente (aresto das fls. 8-9), 
impossibilitando o pretendido confronto de teses e, consequentemente, 

inviabilizando o prosseguimento do recurso, no aspecto. 
Os arestos transcritos às fls. 9 e 11, não atendem o requisito do 

confronto de teses, porque não contêm a fonte oficial ou o repositório autorizado 
de jurisprudência em que teriam sido publicados. Não foram cumpridos os 

itens I e IV da Súmula 337 do Tribunal Superior do Trabalho. 

DURAÇÃO DO TRABALHO / SOBREAVISO / PRONTIDÃO / TEMPO À 
DISPOSIÇÃO. 

Alegação(ões): 
- violação aos artigos 5º, II, 7º, XXVI, 8º, da CR 

- violação aos artigos 4º, 58, §2º, da CLT. - 

- contrariedade à Súmula 90, I, do TST. 
- divergência jurisprudencial. 

Insurge-se a reclamada contra a condenação relativa ao pagamento, como 
extra, do tempo gasto no trajeto entre a portaria e o local de trabalho. 
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Tendo a C. Turma condenado a reclamada ao pagamento, como 

extra, do tempo de percurso entre a portaria e o local de trabalho, por 
ter constatado que a prova oral demonstrou que o trajeto entre a 

portaria da empresa e o local de efetivo trabalho e registro de ponto era 
percorrido em ônibus oferecido pela empresa e que o tempo gasto neste 

percurso era superior a 10 minutos diários, verifica-se que a decisão se 

encontra consonante com a Súmula 429 do E. TST, o que inviabiliza o 
recurso, nos termos do disposto no artigo 896, § 7º, da CLT e Súmula nº 

333, do Eg. TST. 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação / Cumprimento 

/ Execução / Valor da Execução / Cálculo / Atualização / Correção Monetária. 
Alegação(ões): 

- violação aos artigos 2º, 22, VI, da CR. 

- violação aos artigos 879, §7º, da CLT; 39 da Lei 8177/91. 
Insurge-se a reclamada contra o acórdão, no tocante à determinação de 

observância do IPCA-E como índice de correção monetária, a partir de 
25/03/2015. Defende a utilização da TR. 

Com relação ao tema, embora a decisão turmária esteja em consonância 

com o entendimento aplicado pelo TST quanto à matéria, é certo que o STF, no 
julgamento do ARE 1.247.402 cassou o acórdão da 6ª Turma que fixou tal 

entendimento, ao argumento de ter havido incorreta interpretação da decisão do 
STF nas ADI's 4357/DF e 4425/DF, aplicando-a, sem razão, aos débitos 

trabalhistas. 

Sendo assim, alterando-se o posicionamento desta Presidência com relação 
à matéria, nota-se a existência de debate jurídico acerca desta (índice de correção 

monetária a ser aplicada aos débitos trabalhistas), com possibilidade de 
modificação da jurisprudência com o julgamento da ADC 58/DF, o que evidencia 

aparente afronta aos arts. 39 da Lei n.º 8.177/91 e 879, §7º, da CLT. 
CONCLUSÃO 

Recebo parcialmente o recurso. (g.n.) 

 
A propósito, para melhor elucidação da controvérsia, eis o teor do 

acórdão regional na parte que interessa: 
 

MÉRITO DO RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA 

2.2.1 RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA 

Insurge-se a 2ª reclamada (ARCELORMITTAL) em face da r. sentença, que 
a condenou a responder subsidiariamente pelos créditos deferidos ao autor. Eis o 

teor da sentença: 
"A inicial informa que o reclamante, durante todo o contrato de 

trabalho, prestou serviços de forma exclusiva em prol da 2ª reclamada. 
A 2ª reclamada aduz a inexistência de norma regulamentadora da 

matéria, logo não há falar em condenação subsidiária antes da edição da lei 
13.429/2017 e da lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista). 

Quanto ao período anterior a lei 13.429/2017, é pacifica a aplicação 
da Súmula 331 do TST. 

Ademais, nos termos do art. 5º-A, § 5o da lei 6.019/74, com redação 
dada pela lei 13.429/2017, a empresa contratante é subsidiariamente 
responsável pelas obrigações trabalhistas referentes ao período em que 
ocorrer a prestação de serviços, e o recolhimento das contribuições 
previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei 8.212/1991. 
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No caso, as provas carreadas aos autos, em especial a prova 
oral, não deixam margem para dúvidas de que o reclamante, 
embora contratado pela 1ª reclamada, prestava serviços 
diretamente à 2ª reclamada. 

Dito isso, procede o pedido de responsabilidade subsidiária em face 
da 2ª reclamada. 

No que toca à ausência de prova da idoneidade financeira da 1ª 
reclamada, a forma como esta conduziu o contrato de trabalho, conforme 
narrado acima, faz presumir esta ausência. E ainda, que assim não fosse, 
não afasta a responsabilidade da devedora subsidiária, pois apenas há que 
observar o benefício de ordem, fazendo com que a execução recaia 
primeiro em face dos bens da devedora principal. 

Em face da alegação de ausência de culpa in eligendo e in vigilando, 
o art. 5º-A, § 5o da lei 6.019/74, com redação dada pela lei 13.429/2017, 
não traz nenhuma exigência neste sentido para reconhecer a 
responsabilidade da contratante, bastando apenas que tenha se beneficiado 
do trabalho do reclamante. 

Quanto à ordem de execução da devedora subsidiária basta o simples 
inadimplemento da obrigação pelo devedor principal, desnecessário, 
portanto, exigir a tentativa de execução dos bens dos sócios da responsável 
principal, vedando-se à subsidiaria exigir que sejam excutidos primeiro os 
bens dos sócios da 1a reclamada. 

No que se relaciona à limitação da condenação, a 2ª reclamada 
afirma que esta deve se limitar a 30.04.2017. Porém, o documento exibido 
no bojo da defesa não se presta como meio idôneo de prova, já que 
confeccionado de forma unilateral pela ré e não confirmado por outros 
meios de prova, em especial pela prova oral produzida nos autos. 

No caso, a responsabilidade subsidiária abrangerá todo o 
período do contrato de trabalho não alcançado pela prescrição 
quinquenal até o seu término, bem como que todas as obrigações 
do empregador judicialmente reconhecidas, inclusive verbas de 
caráter punitivo, ressalvadas, apenas as verbas de caráter 
personalíssimo, como anotação na CTPS, o que não é a hipótese destes 
autos. 

Isso posto, condeno a 2ª reclamada ao pagamento das verbas 
decorrentes da presente sentença na condição de devedora subsidiária." 
Sustenta a recorrente que não pode ser responsabilizada solidária ou 

subsidiariamente, porque se tratou de terceirização lícita. Alega que a 
subsidiariedade não se presume, decorrendo da lei e do contrato. Nesse sentido, 

afirma inexistir qualquer disposição legal que permita o reconhecimento da 
responsabilidade subsidiária, uma vez que a súmula nº 331 não tem cunho 

normativo e não possui o condão de impor responsabilidade ao tomador dos 

serviços. Com base em tais argumentos, pleiteia o afastamento da condenação 
subsidiária que lhe foi imposta. 

Vejamos. 
Na hipótese vertente, restou incontroverso nos autos que o 

reclamante laborou, durante todo o vínculo, nas dependências da 2ª 

reclamada, em razão do contrato de prestação de serviços firmado entre 
esta e a 1ª ré. 

Na forma do disposto nos artigos 186 e 927 do Código Civil, aquele que, 
por ação ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência, violar direito, ou 

causar prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano. 
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Logo, inadimplente a empresa empregadora no que concerne às 

obrigações trabalhistas, a tomadora de serviços é responsável 
subsidiária pelos débitos trabalhistas não honrados pela contratada, 

quando a relação entre os contratantes se dá por meio de contrato onde 
não se prevê a solidariedade nas obrigações assumidas. 

Aplica-se ao caso o disposto na súmula nº 331, IV, do C. TST, in 
verbis: 

SUM-331 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE 

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do 
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços 

quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da relação 
processual e conste também do título executivo judicial. 

Ora, não basta contratar empresas para prestação de serviços e deixar seus 

empregados sem situação definida, sob pena de restar configurada a culpa in 
vigilando. 

Nessa esteira, como muito bem decidiu o ilustre magistrado NEY ÁLVARES 
PIMENTA FILHO, a violação de direitos gera a obrigação de indenizar em relação 

àquele que a perpetrou. Essa imputabilidade não se dirige apenas ao autor direto 

do fato, mas, também, àqueles que tinham o dever de vigilância e que, em troca 
dos proveitos que lhe advieram das relações obrigacionais, deve assumir os riscos. 

É o princípio de que quem teve o bônus, deve arcar com os ônus. 
Ressalto que não há qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade na 

condenação da recorrente com base no verbete sumular supratranscrito. A súmula 

n.º 331 expressa a interpretação do TST quanto à responsabilidade da empresa 
tomadora dos serviços, de acordo com as normas que regem a questão da 

responsabilidade civil, não havendo, por consequência, que se falar em violação 
ao princípio da legalidade (art. 5º, II, da CF/88). 

Outrossim, fica afastada a alegação da recorrente de que a solidariedade 
não se presume, devendo estar prevista em lei (art. 265, CC/02). Isso porque a 

responsabilidade da tomadora de serviços nesse caso é decorrência do próprio ato 

ilícito resultante de culpa in vigilando, encontrando embasamento legal nos arts. 
186, 927 e 932, III, do CC/02. 

Nem mesmo a licitude da contratação é capaz de afastar qualquer 
responsabilidade por parte da contratante, diante de tudo quanto ora exposto. Na 

verdade, a terceirização lícita apenas impede a formação do vínculo de 

emprego diretamente com o tomador dos serviços, mas não tem o 
condão de isentar a contratante da responsabilidade por eventual 

inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte da contratada. 
Sendo assim, correta a sentença que reconheceu a 

responsabilidade subsidiária da 2ª reclamada pelas obrigações 
trabalhistas inadimplidas pela 1ª ré. 

Por sua vez, no que diz respeito à abrangência da condenação, o segundo 

reclamado é responsável subsidiário pelo pagamento de todas as verbas 
decorrentes da condenação, conforme consubstanciado no inciso VI da Súmula 

331 do C. TST, a seguir transcrito: 
"VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange 

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período da 
prestação laboral. 
Não há ressalva. O objetivo da responsabilidade subsidiária é permitir a 

satisfação do credor trabalhista, em decorrência do aproveitamento de sua força 
de trabalho, ainda que indiretamente. Se o objetivo é torná-lo indene, não há 

verba a ser excluída. Não há obrigação personalíssima de pagar, pois dinheiro é 
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bem fungível e a obrigação pode ser cumprida por qualquer pessoa, não estando 

ligada à pessoa do devedor principal, pelo que o 2º réu deve ser responsabilizado 
de forma indistinta, por todas as parcelas deferidas na sentença. 

Por fim, observo que a condenação explicitada pelo juízo de origem 
observou corretamente o limite da vigência do contrato firmado entre reclamante 

e primeira ré, sendo que deixo de considerar a limitação da responsabilidade 

subsidiária invocada em razões recursais pela recorrente. 
Como já evidenciado na decisão de origem, em que pese a juntada de 

documento que atestaria a efetiva prestação de serviço do obreiro em benefício 
da segunda reclamada até 30/04/2017, a testemunha autoral esclareceu em 

seu depoimento que trabalhou juntamente com o obreiro na 
Arcelormittal até dezembro de 2017 (gravação de audiência aos 

06min20s e 09min40s). 

Por todo exposto, entendo que a segunda reclamada não se desincumbiu 
de seu ônus probatório a contento, razão pela qual mantenho a sua condenação 

subsidiária por todo o período de vínculo empregatício entre autor e primeira 
reclamada. 

Nego provimento. 

2.2.2 RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM 
Pugna a segunda reclamada sejam os seus bens somente alcançados após 

a execução do patrimônio da primeira ré e de seus sócios. 
Sem razão. 

Não se pode estabelecer como pressuposto da execução da segunda 

reclamada, ora recorrente, a desconsideração da personalidade jurídica da 
primeira ré, com a consequente execução dos sócios desta. 

Isso porque, a desconsideração da personalidade jurídica é medida que só 
deve ser utilizada em último caso, quando não houver nenhum outro meio de se 

garantir os direitos dos empregados, não devendo, portanto, ser utilizada de 
forma indiscriminada. 

Referido questionamento, inclusive, é objeto da Súmula 4 editada por este 

E. TRT da 17ª Região, a seguir transcrita: 
EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DESCONSIDERAÇÃO 

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ORDEM DOS ATOS EXECUTÓRIOS. A 
responsabilidade patrimonial do devedor subsidiário na execução precede a 

dos sócios do devedor principal, salvo manifestação do credor em sentido 

contrário. A desconsideração da personalidade jurídica do devedor principal 
se faz em caráter excepcional, sendo possível após frustradas as medidas 

executórias contra os devedores expressos no título executivo. 
Ante o exposto,nego provimento. 

(...) 
2.2.4 INTERVALO INTRAJORNADA (análise em conjunto com o 

apelo da 1a reclamada e do reclamante) 

O Juízo de primeiro grau deferiu o pagamento de uma hora diária pelo 
período entre a prescrição quinquenal e 10/11/2017 e 20 minutos diários pelo 

período de vínculo empregatício a partir da Reforma Trabalhista, correspondente 
ao tempo de intervalo suprimido, argumentando que: 

A prova oral revelou que o reclamante não usufruiu 

corretamente do intervalo para descanso e refeição intrajornada, 
confirmando a tese da inicial. 

Em que pese o reclamante ter afirmado em seu depoimento que 
trabalhava sozinho e definia o horário de descanso, a testemunha 

ouvida, que laborava na mesma função que o autor, portanto 
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vivenciava as mesmas condições de trabalho, confirmou que não 

havia ninguém para render o reclamante no horário de almoço e 
que não podiam deixar a área. Afirmou também que o reclamante 

não fazia 01hora de intervalo, mas sim 25 ou 30 minutos. Disse ser 
preciso levar o telefone no bolso e tinha que atender, 

interrompendo o intervalo. Afirmou que o reclamante tinha a 

mesma rotina quanto ao horário de almoço e que já almoçou com 
o reclamante e o viu atender o telefone. 

Entretanto, em que pese a testemunha ter afirmado que o 
reclamante apenas realizava de 25 a 30 minutos de intervalo, a inicial 

registra que eram usufruídos 40 minutos de intervalo intrajornada. 
Isso posto, o pedido é procedente. 

Em decorrência, é devida 01hora extra pela não concessão do 

intervalo intrajornada no período do contrato de trabalho do reclamante 
não alcançado pela prescrição quinquenal até 10.11.2017. 

A partir de 11.11.2017, data da vigência da lei 13.467/2017, que 
alterou a regra do artigo 71 da CLT, até o final do contrato de trabalho, são 

devidos como extra apenas os 20 minutos não usufruídos. 

Insurgem-se as reclamadas em face do julgado, alegando que o intervalo 
intrajornada não é contado apenas quando o empregado se senta à mesa para se 

alimentar, sendo desarrazoado excluir do período o tempo gasto no trajeto até o 
refeitório, na fila para se servir ou nas atividades de higiene pessoal. Asseveram 

que foi respeitado integralmente o direito à pausa de uma hora e pleiteiam, ao 

final, a exclusão da condenação em comento. A primeira reclamada, a seu turno, 
ressalta que o próprio obreiro teria confessado em seu depoimento que trabalhava 

sozinho e definia o seu horário de intervalo. 
O reclamante também interpõe recurso, afirmando que, embora a 

supressão do intervalo tenha sido parcial, faz jus à remuneração integral prevista 
no art. 71, §4º, da CLT. 

Ao exame. 

O intervalo intrajornada é garantido por normas de ordem pública, em 
especial, o art. 7º, XXII, da Constituição Federal, e art. 71, da CLT, constituindo 

medida de higiene, saúde e segurança do trabalho. 
A supressão parcial ou total do descanso obriga o empregador a 

pagá-lo em sua integralidade, nos termos da Súmula 437 do TST. 

A prova da jornada contratualmente estabelecida incumbe ao empregador, 
por ser detentor dos meios de prova e por estar adstrito a manter os controles de 

jornada nos moldes do art. 74, § 2° da CLT. 
No caso dos autos, em que pese a reclamada ter efetuado a 

juntada dos cartões de ponto do reclamante, observo que o autor se 
desincumbiu do ônus probatório que lhe competia, pois a única 

testemunha ouvida nos autos afirmou que o obreiro conseguia usufruir, 

em média, de apenas 25 a 45 minutos de intervalo (gravação de 
audiência aos 07min40s), o que atrai a incidência da súmula nº 437, I, 

do TST, in verbis: 
SUM-437 INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E 

ALIMENTA-ÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 71 DA CLT (conversão das 

Orientações Jurisprudenciais nºs 307, 342, 354, 380 e 381 da SBDI-1) - 
Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012 

I - Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não concessão ou a 
concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e 

alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento total do 
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período correspondente, e não apenas daquele suprimido, com acréscimo 

de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de 
trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do cômputo da efetiva jornada de 

labor para efeito de remuneração. 
Saliento, ainda, que apesar de tanto o autor quanto sua testemunha 

confirmarem que o era o próprio obreiro quem definia o seu intervalo 

intrajornada, o que supostamente possibilitaria a fruição integral do intervalo ao 
seu arbítrio (gravação de audiência aos 03min40s e 14min40s), esclareceram 

também que o demandante era constantemente chamado no celular 
corporativo durante a refeição para atender às demandas de serviço 

(gravação de audiência aos 04min00s e 07min40s). 
Logo, resta patente a impossibilidade de fruição do intervalo 

intrajornada em sua integralidade. 

Assim, no que diz respeito ao período não alcançado pela prescrição 
quinquenal até 10/11/2017, o quadro fático revelou a fruição parcial do 

intervalo para refeição e descanso, resultando devido o período total de 
uma hora, uma vez que diz respeito a período anterior à alteração do §4º, do 

art. 71, da CLT, promovida pela reforma trabalhista, consoante Súmula nº 437 do 

C. TST. 
Dito isso, passo a discorrer acerca da insurgência recursal explicitada pelo 

reclamante quanto ao período de vínculo empregatício posterior à vigência da 
Reforma Trabalhista, especialmente no que tange à integralidade da condenação 

em um hora ainda que diante de supressão parcial da fruição do intervalo. 

Inicialmente, registra-se que a presente ação foi ajuizada na data de 
07/08/2018, ou seja, posteriormente à reforma trabalhista. Contudo, a relação 

contratual sub judice teve início em dezembro de 1993, findando-se aos 
13/12/2017, quando já vigente o regramento introduzido pela nova lei. 

Desta feita, considerando a imposição posta pelo art. 912, da CLT, 
aplicam-se os dispositivos de caráter imperativo introduzidos pela "Reforma 

Trabalhista" de forma imediata às relações iniciadas, mas não consumadas, antes 

da vigência da Consolidação. 
A nova lei embora não possa afetar os efeitos jurídicos anteriores à sua 

vigência, sob pena de ofender o princípio da irretroatividade das leis, pode atingir 
os efeitos ainda não produzidos, atinentes às relações em curso. Assim, não há 

falar em ofensa ao art. 5º, XXXVI, da CF/88. 

Nesse sentido, o § 4º do art. 71 da CLT teve a sua redação alterada, 
passando a prever que a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo 

implica o pagamento apenas do período suprimido. Eis o teor do dispositivo legal 
após a mudança: 

Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 
(seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou 

alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo 

escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder de 2 (duas) 
horas. 

§ 4º A não concessão ou a concessão parcial do intervalo 
intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados urbanos e 

rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período 

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da 
remuneração da hora normal de trabalho. (Redação dada pela Lei nº 

13.467, de 2017) 
Portanto, em relação ao período do contrato de trabalho vigente após 

11.11.2017, acertada a sentença que deferiu o pleito autoral de pagamento da 
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hora intervalar correspondente ao período suprimido, tudo em consonância com o 

entendimento estabelecido pelo novo regramento trabalhista. 
Ante o exposto, nego provimento aos apelos. 

(...) 
2.4 MÉRITO DO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE 

(matérias remanescentes) 

(...) 
2.4.2 HORAS EXTRAS. PERÍODO DE DESLOCAMENTO ENTRE A 

PORTARIA DA EMPRESA ATÉ O EFETIVO LOCAL DE TRABALHO. 
O reclamante afirmou na inicial que durante todo o contrato de trabalhou 

nas dependências da empresa Arcelormittal. Que o local não era servido de 
transporte coletivo e que gastava em média 30 minutos, dentro do ônibus da 

empresa, no trajeto de ida, e o mesmo tempo na volta, entre a portaria e o local 

de trabalho. Alega fazer jus a horas in itinere, razão pela qual requer o pagamento 
como extra dos minutos diários à disposição, acrescidos dos reflexos. 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, fundamentando nos 
seguintes termos, in verbis: 

"Em que pese o C.TST ter editado Súmula 429, considerando como 

tempo à disposição do empregador o período necessário ao deslocamento 
do trabalhador entre a portaria da empresa e o local de trabalho, desde que 

supere o limite de 10 (dez) minutos diários, esse juízo entende que esse 
percurso não caracteriza "tempo à disposição do empregador", já que, 

nesse percurso o reclamante não se encontra aguardando ou executando 

ordens (conforme dispõe o artigo 4º da CLT), mas apenas deslocando-se. 
Na volta, menos ainda se cogita em tempo à disposição, pois a jornada já 

foi encerrada. 
Além disso, o trajeto percorrido no interior da empresa não pode ser 

considerado como de difícil acesso, nem se pode cogitar a existência de 
transporte público, já que se trata de área privada. 

Por outro lado, não me parece justo nem razoável o pagamento 

dessas horas itinerantes como horas extras, mormente se considerarmos 
que o trabalhador que se beneficia do transporte oferecido pelo 

empregador, como no caso em tela, trafega em condições muito melhores 
que as oferecidas pelo transporte público. 

Por fim, registre-se que a Reforma Trabalhista excluiu o tempo de 

deslocamento como tempo à disposição, consoante os termos do art. 58, § 
2º, CLT: O tempo despendido pelo empregado desde a sua residência até a 

efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno, caminhando ou 
por qualquer meio de transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, 

não será computado na jornada de trabalho, por não ser tempo à 
disposição do empregador, sendo aplicável ao período do contrato de 

trabalho do reclamante posterior à reforma. 

Isso posto, o pedido é improcedente." 
Insurge-se o reclamante em face da r. sentença, reiterando o argumento de 

que nas dependências da segunda reclamada, ou seja, da portaria até o local de 
trabalho, não havia linhas de transporte público regular, bem como o trajeto não 

poderia ser feito com transporte particular ou à pé. Invoca a súmula nº 429 do C. 

TST e pleiteia a condenação da ré ao pagamento de horas in itinere. 
Vejamos. 

Inicialmente ressalto que, em que pese a parte tratar a situação 
como "horas in itinere", a controvérsia diz respeito ao tempo à 
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disposição pelo trajeto interno, da portaria até o local da marcação de 

ponto. 
Diferentemente da jornada in itinere, o tempo despendido pelo 

empregado no deslocamento entre a portaria da empresa e o local de 
marcação do ponto deve ser incluído na jornada laboral, 

independentemente do fornecimento de transporte pela empresa. 

Isso porque tal período é considerado como tempo à disposição do 
empregador, na forma do art. 4º da CLT, dispositivo este que não se 

sujeita às condições do art. 58, §2º, da CLT. 
A interpretação acima, vale registrar, está em consonância com o 

disposto na súmula n.º 429 do TST: 
TEMPO À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR. ART. 4º DA CLT. 

PERÍODO DE DESLOCAMENTO ENTRE A PORTARIA E O LOCAL DE 

TRABALHO. Considera-se à disposição do empregador, na forma do art. 4º 
da CLT, o tempo necessário ao deslocamento do trabalhador entre a 

portaria da empresa e o local de trabalho, desde que supere o limite de 10 
(dez) minutos diários. (destacamos) 

No caso, incontroverso que o autor prestou serviços nas 

dependências da empresa Arcelormittal e que o ponto não era marcado 
logo na portaria da empresa, de forma que o autor percorria certa 

distância para isso. 
A controvérsia que se delineia nos autos diz respeito ao deslocamento 

interno do obreiro desde a portaria da Arcelormittal até o local de marcação de 

ponto. 
A prova oral produzida nos autos evidencia que o deslocamento 

entre a portaria e o efetivo local da prestação do serviço em transporte 
fornecido pela empresa durava em média 40 minutos (gravação do 

depoimento pessoal do autor aos 1min20 e depoimento da testemunha 
ouvida a rogo do autor, sr. Sandro, aos 09min00s). 

Diante disso, mostra-se consentâneo com o conjunto probatório 

dos autos o tempo de trajeto médio de 40 minutos, ida e volta, sendo 
devidas horas extras ao trabalhador, neste particular. 

Todavia, indevidas as horas extras em razão do percurso 
percorrido da portaria da empresa até o efetivo local de serviço após a 

vigência da Reforma trabalhista, eis que incidente a nova redação do 

§  2º do art. 58 da CLT que assim prevê: 
§ 2º O tempo despendido pelo empregado desde a sua residência até 

a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno, caminhando 
ou por qualquer meio de transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, 

não será computado na jornada de trabalho, por não ser tempo à 
disposição do empregador. 

Como se vê, carece de amparo legal o pedido de horas extras, não havendo 

como obrigar o empregador a adimplir a parcela referida, mormente considerando 
o estabelecido no art. 5º, II, da Constituição Federal. 

Vale dizer que a teor do art. 912 da CLT, a nova redação do dispositivo em 
voga se aplica aos contratos de trabalho em vigor a partir da Reforma Trabalhista, 

ainda que iniciados anteriormente à mudança legislativa, porquanto o direito 

assegurado em lei não se incorpora ao patrimônio dos empregados, devendo ser 
observado apenas enquanto subsistir a norma, ao contrário das hipóteses em que 

o direito é também assegurado por outros fontes normativas, como o contrato de 
trabalho, quando, então, seria aplicado o disposto no art. 468 da CLT. 
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Assim sendo, o princípio da condição mais benéfica incide às cláusulas 

contratuais, mas não impede a inovação legislativa mediante alterações 
promovidas por lei posterior, ainda que desfavoráveis ao empregado. Por isso, 

não há que se falar em direito adquirido às horas extras, sendo incabível cogitar 
da condenação da ré quanto ao período posterior à vigência da reforma 

trabalhista. 

Por todo exposto, dou provimento parcial ao apelo autoral para condenar as 
rés ao pagamento de horas extras em razão do tempo de deslocamento entre a 

portaria e o efetivo local de trabalho, no montante de 40 minutos por dia 
efetivamente laborado, mais reflexos sobre RSR, 13º salário, férias + 1/3, aviso 

prévio e FGTS + 40%, somente quanto ao período imprescrito até 10/11/2017. 
(destacamos) 

 
Nas razões dos agravos de instrumento, as Parte Agravantes 

pugnam pelo conhecimento e provimento dos recursos de revista. 
Sem razão, contudo.  
Do cotejo da decisão agravada com as razões do agravo, verifica-se 

que as Partes Agravantes não logram êxito em desconstituir os fundamentos da decisão 
monocrática que negou provimento ao agravo de instrumento, à qual me reporto e utilizo 
como fundamentação, tendo em vista que, de seu detido cotejo com as razões dos recursos, 
conclui-se não haver a demonstração de jurisprudência dissonante específica 
sobre os temas, de interpretação divergente de normas regulamentares ou de 
violação direta de dispositivo de lei federal ou da Constituição da República, nos 
moldes das alíneas a, b e c do art. 896 da CLT. 

Registre-se que a motivação por adoção dos fundamentos da 
decisão recorrida não se traduz em omissão no julgado ou na negativa de prestação 
jurisdicional - até mesmo porque transcritos integralmente. 

Isso porque a fundamentação utilizada pela instância ordinária se 
incorpora à decisão proferida pela Corte revisora – e, portanto, a análise dos fatos e das 
provas, bem como do enquadramento jurídico a eles conferido. Dessa forma, 
considerando-se que o convencimento exposto na decisão recorrida é suficiente para 
definição da matéria discutida em Juízo, com enfrentamento efetivo dos argumentos 
articulados pela Parte Recorrente, torna-se viável a incorporação formal dessa decisão por 
referência. 

Ou seja, se a decisão regional contém fundamentação suficiente – 
com exame completo e adequado dos fatos discutidos na lide e expressa referência às 
regras jurídicas que regem as matérias debatidas -, a adoção dos motivos que compõem 
esse julgamento não implica inobservância aos arts. 93, IX, da CF/88, e 489, II, do 
CPC/2015. 

Assim sendo, a prolação de julgamentos pela técnica da motivação 
relacional não viola os princípios e garantias constitucionais do devido processo legal (art. 
5º, LIV), do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV), além de preservar o direito à 
razoável celeridade da tramitação processual (art. 5º, LXXVIII). Revela-se, na prática, como 
ferramenta apropriada de racionalização da atividade jurisdicional. 

Nesse sentido, inclusive, posiciona-se a jurisprudência desta Corte 
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Superior, segundo a qual, a confirmação integral da decisão agravada não implica ausência 
de fundamentação, não eliminando o direito da parte de submeter sua irresignação ao 
exame da instância revisora. 

Confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 
 

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 
PRELIMINAR DE NULIDADE DO DESPACHO AGRAVADO. ALEGAÇÃO DE 

DECISÃO GENÉRICA. NÃO CONFIGURAÇÃO. Não procede a alegação 
recursal de que o despacho denegatório do agravo de instrumento incorreu em 

nulidade por negativa de prestação jurisdicional, na medida em que não foi 
simplesmente ratificada ou reproduzida a decisão agravada, mas realizada uma 

análise da possibilidade do provimento do apelo, bem como afastados os 

argumentos e dispositivos invocados nas razões recursais, mesmo que de forma 
sucinta pelo relator, nos termos do art. 5º, LV e LXXVIII, da CF/88. É óbvio que se 

tem pleno conhecimento do disposto no artigo 489, § 1º, do CPC, assim como do 
§ 3º do art. 1.021 do CPC/2015, que impediu o relator de simplesmente 

reproduzir as decisões agravada/recorrida (fundamentação per relationem) que 

seriam, no seu entender, suficientes para embasar sua decisão. Contudo, do 
exame detido da decisão denegatória, concluiu-se que a parte agravante não 

logrou êxito em demonstrar o preenchimento de qualquer das hipóteses de 
admissibilidade do recurso de revista, nos termos do artigo 896 da CLT. Dessa 

forma, não há negativa de prestação jurisdicional a ser declarada, ficando 

afastada a denúncia de violação dos artigos 93, IX, da CF/88 e 489, §1º, do CPC. 
Agravo conhecido e desprovido. (...). (Ag-AIRR - 130563-72.2015.5.13.0001, 

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 
15/10/2021) 

 
AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO 

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. 1. MOTIVAÇÃO "PER RELATIONEM". 

LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE MOTIVAÇÃO. 
FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL E DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. 2. NULIDADE DO 
ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. 3. NULIDADE DA SENTENÇA POR JULGAMENTO "EXTRA 

PETITA" E POR CERCEAMENTO DE DEFESA. INOBSERVÂNCIA DO PRESSUPOSTO 
INTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL PREVISTO NO ART.896, § 

1º-A,III, DA CLT. EFEITOS. 4. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INOBSERVÂNCIA 
DO PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE PREVISTO NO ART. 896, § 1º-A, I, DA 

CLT. EFEITOS. Impõe-se confirmar a decisão que negou seguimento ao agravo de 
instrumento, porquanto o recurso de revista não comprovou pressuposto 

intrínseco de admissibilidade inscrito no art. 896 da CLT. Agravo a que se nega 

provimento. (Ag-AIRR - 1343-60.2013.5.14.0131, Relator Ministro: Walmir Oliveira 
da Costa, 1ª Turma, DEJT 26/02/2021) 

 
(...). III - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA 

RECLAMADA. RECURSO DE REVISTA. LEI N° 13.014/2015. RETORNO 

DOS AUTOS. ANÁLISE DOS TEMAS SOBRESTADOS. ADOÇÃO DA TÉCNICA 
PER RELATIONEM. Segundo o posicionamento consolidado no âmbito do 

Supremo Tribunal Federal (MS-27.350/DF, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 4/6/2008), 
a decisão por meio da qual se mantêm os fundamentos do Juízo a quo (motivação 

per relationem) não configura negativa de prestação jurisdicional, tendo em vista 
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a observância do princípio constitucional da motivação das decisões judiciais, por 

isso não há que se falar em ofensa ao art. 489, § 1°, do CPC. Agravo de 
instrumento a que se nega provimento. (...). (AIRR - 10564-78.2015.5.18.0004, 

Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann, 2ª Turma, DEJT 27/08/2021) 
 

AGRAVO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. ADOÇÃO DA 

TÉCNICA DE FUNDAMENTAÇÃO "PER RELATIONEM". NÃO 
CARACTERIZAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. A atual jurisprudência deste colendo 

Tribunal Superior do Trabalho tem se orientado no sentido de que a confirmação 
jurídica e integral de decisões por seus próprios fundamentos não configura 

desrespeito ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa 
(motivação per relationem). Precedentes desta Corte e do excelso Supremo 

Tribunal Federal, julgados após a vigência do CPC/2015. Nesse contexto, não 

houve inobservância dos artigos 489, § 1º, II, III e IV do NCPC, tampouco há se 
falar em cerceamento do direito de defesa, uma vez que não foi negado o direito 

da parte de acesso ao Judiciário, haja vista que continua demandando em juízo. 
Agravo a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no artigo 

1.021, § 4º, do CPC. (Ag-AIRR - 147-13.2012.5.06.0002, Relator Ministro: 

Guilherme Augusto Caputo Bastos, 4ª Turma, DEJT 18/06/2021) 
 

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 
ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. 

PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO MONOCRÁTICA DENEGATÓRIA 

DE SEGUIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO POR FALTA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. A adoção da técnica per relationem não enseja a 

declaração de nulidade da decisão por falta de fundamentação ou por 
negativa de prestação jurisdicional, considerando-se a possibilidade de 

revisão da decisão por meio da interposição do agravo interno. Agravo 
não provido. PROMOÇÕES POR MERECIMENTO. O art. 896, § 1º-A, I, da CLT, 

incluído pela Lei nº 13.015/2014, dispõe ser ônus da parte, sob pena de não 

conhecimento, "indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o 
prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista". O recorrente 

limita-se a reproduzir fragmento do acórdão que não traz todos os relevantes 
fundamentos adotados pela Corte de origem para negar provimento ao recurso 

ordinário, não atendendo, portanto, ao requisito contido no mencionado 

dispositivo de lei. Agravo não provido. Precedentes. Recurso de revista conhecido 
e provido. (...). (RRAg-10993-64.2013.5.04.0211, 5ª Turma, Relator Ministro 

Breno Medeiros, DEJT 13/11/2020) 
 

A) CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. B) EXECUÇÃO. 
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. BENEFÍCIO DE 

ORDEM. NÃO INFIRMA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO. 1 - Nas razões 

do agravo de instrumento, a parte ora agravante não conseguiu infirmar os 
fundamentos que embasaram o não seguimento do recurso de revista, os quais, 

pelo seu acerto, adoto como razões de decidir. 2 - O STF, no julgamento do 
AI-791292 QO-RG/PE, em procedimento de repercussão geral, manteve 

o entendimento de que a motivação referenciada (per relationem) 

atende à exigência constitucional da devida fundamentação, e não 
implica negativa de prestação jurisdicional. 3 - Nas razões do recurso de 

revista não foram indicados os trechos da decisão recorrida que consubstanciam o 
prequestionamento, seja por meio da transcrição do fragmento, seja sinalizando o 

número da página e do parágrafo do acórdão do Regional em que se encontra o 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
4
E
9
D
4
1
0
6
7
5
4
C
0
D
0
.



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 
fls.18 

 
 
 
 
PROCESSO Nº TST-RRAg-721-23.2018.5.17.0001 
 

Firmado por assinatura digital em 17/11/2022 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a 
Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

trecho da matéria impugnada, por exemplo, o que não se admite, nos termos do 

art. 896, § 1º-A, I, da CLT. 4 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
(AIRR - 109600-67.2013.5.17.0012, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, 6ª 

Turma, DEJT 08/04/2016) 
 

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 

REVISTA. CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 
13.467/2017. NULIDADE DA DECISÃO UNIPESSOAL, POR NEGATIVA DE 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM. A 
negativa de seguimento ao agravo de instrumento, mediante decisão 

unipessoal que mantém a decisão denegatória do recurso de revista 
proferida pelo Tribunal Regional, por motivação referenciada - per 

relationem - incorpora essas razões e, portanto, cumpre integralmente 

os ditames contidos nos artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832 da 
CLT e 489 do Código de Processo Civil de 2015. Precedentes desta Corte 

e do Supremo Tribunal Federal. Agravo conhecido e não provido." 
(Ag-AIRR-761-97.2018.5.08.0019, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio 

Mascarenhas Brandão, DEJT 01/10/2021) 

 
AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NULIDADE POR NEGATIVA DE 

PREESTAÇÃO JUSRISDICONAL NÃO CONFIGURADA. Os Ministros do STF 
decidiram que a adoção da motivação per relationem não configura, por 

si só, a negativa de prestação jurisdicional ou a inexistência de 

motivação da decisão, devendo ser analisados se os fundamentos 
lançados são suficientes para justificar as conclusões (ARE nº 1.024.997 

Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe-101 DIVULG 15-05-2017 PUBLIC 
16-05-2017), o que ocorre na hipótese. (...). (Ag-AIRR - 387-18.2016.5.17.0014 

Data de Julgamento: 27/10/2021, Relator Ministro: Emmanoel Pereira, 8ª Turma, 
Data de Publicação: DEJT 03/11/2021) 

 
Ademais, o próprio STF entende que a fundamentação relacional 

não se confunde com a ausência ou a deficiência de fundamentação da decisão judicial. 
Nessa linha:  

 
Agravo regimental em habeas corpus. Penal e Processo Penal. Artigo 33, 

caput, da Lei nº 11.343/06, e art. 16, caput, da Lei nº 10.826/03. Alegação de 

violação do art. 93, IX, da Constituição Federal. Fundamentação per 
relationem. Possibilidade. Precedentes. Agravo não provido. 1. É 

legítima, do ponto de vista jurídico-constitucional, a utilização, pelo 
Poder Judiciário, da técnica da motivação per relationem, porquanto 

compatível com o disposto no art. 93, IX, da Constituição da República. 

2. A adoção pelo órgão judicante dos fundamentos veiculados no parecer do 
Ministério Público como razão de decidir não configura ausência de motivação 

nem de prestação jurisdicional. Precedentes (ARE nº 1.024.997-AgR, Rel. Min. 
Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe de 16/5/17). 3. Agravo regimental a que se 

nega provimento. (HC 200598 AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJE de 28.06.2021) 
 

RECURSO ORDINÁRIO. ALEGADA NULIDADE DECORRENTE DE 

IMPROPRIEDADE NO USO DA FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM. 
INEXISTÊNCIA. 1. A jurisprudência deste SUPREMO TRIBUNAL já se 

consolidou no sentido da validade da motivação per relationem nas 
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decisões judiciais, inclusive quando se tratar de remissão a parecer 

ministerial constante dos autos (cf. HC 150.872-AgR, Rel. Min. CELSO DE 
MELLO, Segunda Turma, DJe de 10/6/2019; ARE 1.082.664-ED-AgR, Rel. Min. 

GILMAR MENDES, Segunda Turma, DJe de 6/11/2018; HC 130.860-AgR, Rel. Min. 
ALEXANDRE DE MORAES, Primeira DJe de 27/10/2017; HC 99.827-MC, Rel. Min. 

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 25/5/2011). 2. Recurso Ordinário a 

que se nega provimento. (RHC 113308, Rel. Min. Marco Aurélio, DJE de 
02.06.2021) 

 
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA – CASSAÇÃO DE 

PERMISSÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO – ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
NA NOTIFICAÇÃO DA RECORRENTE PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA – 

SUPOSTA VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS – INOCORRÊNCIA – 

INCORPORAÇÃO, AO ACÓRDÃO, DAS RAZÕES EXPOSTAS PELO MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDERAL – MOTIVAÇÃO “PER RELATIONEM” – LEGITIMIDADE 

JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE FUNDAMENTAÇÃO – RECURSO 
DE AGRAVO IMPROVIDO. (Órgão julgador: Segunda Turma; Relator(a): Min. 

CELSO DE MELLO; Julgamento: 10/10/2020; Publicação: 04/12/2020) 

 

A decisão, portanto, deve ser mantida por seus próprios e 
jurídicos fundamentos. 

No que concerne ao tema "intervalo intrajornada – fruição 

parcial", cumpre acrescentar que a jurisprudência desta Corte Superior é firme no sentido 

de que a não concessão do intervalo intrajornada, ainda que parcial, confere ao empregado 

o direito à remuneração correspondente ao período de repouso e alimentação assegurado 

em sua integralidade, acrescido do adicional de, no mínimo, 50% sobre o valor da 

remuneração da hora normal de trabalho. Nesse sentido é o item I da Súmula 437/TST: 
 
"I - Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não concessão ou a concessão 

parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a 
empregados urbanos e rurais, implica o pagamento total do período 

correspondente, e não apenas daquele suprimido, com acréscimo de, no mínimo, 

50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT), 
sem prejuízo do cômputo da efetiva jornada de labor para efeito de 

remuneração." 

 

No caso, o acórdão recorrido pontuou que o Reclamante não 

usufruía do intervalo intrajornada em sua totalidade. A Corte de origem consignou 

expressamente que, “em que pese a reclamada ter efetuado a juntada dos cartões de ponto 

do reclamante, observo que o autor se desincumbiu do ônus probatório que lhe competia, 

pois a única testemunha ouvida nos autos afirmou que o obreiro conseguia usufruir, em 

média, de apenas 25 a 45 minutos de intervalo”. (g.n.) 

Assim sendo, afirmando a instância ordinária que o Reclamante 

usufruiu apenas parcialmente do intervalo intrajornada, torna-se inviável, em recurso de 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
4
E
9
D
4
1
0
6
7
5
4
C
0
D
0
.



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 
fls.20 

 
 
 
 
PROCESSO Nº TST-RRAg-721-23.2018.5.17.0001 
 

Firmado por assinatura digital em 17/11/2022 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a 
Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

revista, reexaminar o conjunto probatório dos autos, por não se tratar o TST de suposta 

terceira instância, mas de Juízo rigorosamente extraordinário - limites da Súmula 126/TST. 

Acerca da eficácia da lei no tempo e a aplicabilidade ou não 

da lei nova – na presente hipótese, a Lei 13.467/2017 – aos contratos de 

trabalho em curso no momento de sua entrada em vigor, esclareça-se que, no plano 

do Direito Material do Trabalho, desponta dúvida com relação aos contratos já vigorantes na 

data da vigência da nova lei, ou seja, contratos precedentes a 11 de novembro de 2017. 

Há argumentos nas duas direções. 

De um lado, há ponderações no sentido de que a Lei n.º 

13.467/2017 atinge, a partir de 13.11.2017, todos os contratos de trabalho existentes no 

País, mesmo os contratos antigos, por corresponderem a pactos de trato sucessivo, com 

parcelas que vencem reiteradamente ao longo do tempo. Nesse quadro, as parcelas antigas 

estariam preservadas, porém as parcelas subsequentes a 13.11.2017 seriam alcançadas pela 

lei nova. 

De outro lado, há ponderações – às quais me filio, conforme 

fundamentos a seguir expostos – no sentido de que a Lei nº 13.467/2017 teria que respeitar 

o direito adquirido pelos trabalhadores em seus contratos de trabalhos antigos, não podendo 

a nova legislação modificar o conteúdo de tais contratos firmados tempos atrás, com base 

no antigo regramento legal.  

Conforme destacado pelo eminente Ministro Alberto Balazeiro, em 

sessão de julgamento, o tema em questão, de inequívoca complexidade, envolve a 

necessidade de se adentrar as noções de segurança jurídica, direito intertemporal e ato 

jurídico perfeito. 

No ordenamento jurídico brasileiro, a regra de irretroatividade da lei 

civil - à exceção da Constituição Federal de 1937 - possui status constitucional. A Lei Magna 

de 1988, no art. 5º, inciso XXXVI, dispõe que “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito e a coisa julgada”. 

No âmbito infraconstitucional, os limites de bloqueio à retroatividade 

e eficácia imediata da lei são tratados no art. 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro, dispondo o caput do citado dispositivo que: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

A solução do conflito das leis no tempo, em especial a aplicação da 

lei nova às relações jurídicas nascidas sob a lei antiga, mas ainda em curso, envolve, nas 
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palavras de Caio Mário da Silva Pereira1, tormentoso problema, assim explicitado pelo ilustre 

jurista: 

 
“De um lado está a lei do progresso social: o direito, precisamente pela 

necessidade de se acomodar às exigências novas, tem necessidade de formular 
novos conceitos e estabelecer novos preceitos, sob a influência do princípio 

segundo o qual a lei nova traz consigo a presunção de que é melhor e é mais 
perfeita do que a antiga, e de que atende ao reclamo indisfarçável do progresso 

jurídico. A qualificação dessa melhoria não pode ser aferida por um rígido 

paradigma abstrato, mas deve ser buscada com critério relativo, dentro das 
contingências ambientais: melhor, porque mais conveniente à solução dos 

problemas da hora que passa. De outro lado está o princípio da segurança e da 
estabilidade social, exigindo o respeito do legislador pelas relações jurídicas 

validamente criadas. E aí está o conflito: permitir, sem restrições, que estas se 
desenvolvam em toda plenitude, sem serem molestadas pela lei nova, é negar o 

sentido de perfeição que as exigências sociais, traduzidas no novo diploma, 

pretendem imprimir ao ordenamento jurídico; mas aceitar também que a lei atual 
faça tábula rasa da lei anterior e de todas as suas influências, como se a vida de 

todo o direito e a existência de todas as relações sociais tivessem começo no dia 
em que se iniciou a vigência da lei modificadora, é ofender a própria estabilidade 

da vida civil e instituir o regime da mais franca insegurança, enunciando a 

instabilidade social como norma legislativa” – grifo nosso. 

 

No campo dos contratos, Caio Mário da Silva Pereira2, citando Henri 

de Page, ainda, leciona que: 

 
Os contratos nascidos sob o império da lei antiga permanecem a ela 

submetidos, mesmo quando os seus efeitos se desenvolvem sob o domínio da lei 
nova. O que a inspira é a necessidade da segurança em matéria contratual. No 

conflito dos dois interesses, o do progresso, que comanda a aplicação imediata da 

lei nova, e o da estabilidade do contrato, que conserva aplicável a lei antiga, tanto 
no que concerne às condições de formação, de validade e de prova, quanto no 

que alude aos efeitos dos contratos celebrados na vigência da lei anterior, preleva 
este sobre aquele. (grifo nosso) 

 

Paul Roubier, em amplo estudo de direito intertemporal, excetua os 

contratos em curso dos efeitos imediatos da lei nova. Segundo acentuado por Mário Luiz 

Delgado3, na obra Novo Direito Intertemporal Brasileiro: da retroatividade das leis civis: 

problemas de direito intertemporal no Código Civil – doutrina e jurisprudência, “Roubier 

                                                           
1
 Pereira, Caio Mário da Silva, Instituições de Direito Civil, Rio de Janeiro, Forense, 1991, Vol. I, p. 97/98. 

2
  Ibid., p. 110. 

3
 DELGADO, M. L. Novo direito intertemporal brasileiro: da retroatividade das leis civis. 2. ed. São Paulo: SARAIVA, 

2014. E-book, p. 210-214. 
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exclui a aplicação da sua teoria para os efeitos dos contratos em curso, cuja regra geral, a 

seu ver, seria sempre a da sobrevivência da lei antiga. Ou seja, nos contratos em curso de 

execução, mesmo os efeitos produzidos após a lei nova permaneceriam sob o império da lei 

anterior, sob pena de se violar a ‘lei do contrato’”. Seguindo, destaca Mário Luiz Delgado 

que: 
 

“Ora, diz Roubier, ‘o contrato pelo qual os interessados realizam esta 
escolha constitui um ato de previsão; os contratantes sabem o que podem esperar 

do jogo de cláusulas expressas no ato. É evidente que esta escolha seria inútil, se 
uma lei nova, modificando as disposições do regime em vigor no tempo em que o 

contrato foi lavrado, viesse trazer um desarranjo nas suas previsões.’[94]. 

As leis novas, prossegue Roubier, ‘não podem rever a escolha que fora 
acordada às partes quando o contrato foi celebrado: esta escolha tinha um 

sentido, o de permitir aos contratantes estabelecer suas previsões, e seria 
insuportável que, uma vez assim fixadas as partes, sobre um determinado tipo 

jurídico, a lei, desmentindo as suas previsões, viesse a ordenar de outro modo as 
suas relações contratuais. Um contrato constitui um bloco de cláusulas indivisíveis 

que se não pode apreciar senão à luz da legislação sob a qual foi criado. (...) em 

matéria de contratos, o princípio da não retroatividade cede lugar a um princípio 
mais amplo de proteção, o princípio de sobrevivência da lei antiga’[95]. 

(...) 
Entretanto, admite Roubier que mesmo a regra da sobrevivência da lei 

antiga, nas situações jurídicas contratuais, seria afastada quando o legislador 

expressamente previsse a retroatividade. A regra da não retroatividade (art. 2º do 
Code) é um texto de lei como outro qualquer e pode ser revogada pelo legislador. 

O intérprete é que não pode interpretar a favor da retroatividade. O legislador 
pode: “não há retroatividade possível senão em virtude de uma cláusula legislativa 

expressa: não há retroatividade tácita, e se o legislador não inseriu uma cláusula 

formal, o intérprete não está autorizado a tirá-la de uma intenção tácita ou 
presumida do legislador”[97]. (grifo nosso) 

 

Nesse sentido, como bem enfatizado pelo Exmo. Ministro Alberto 

Bresciani – quando do exame da matéria, em acórdão prolatado, por esta 3ª Turma, no 

AIRR-0011684-38.2019.5.15.0025 (DEJT 25/02/2022): 
 
“Caso fosse intenção do legislador a aplicação das normas da Reforma 

Trabalhista aos contratos em curso, o que implica retroatividade mínima, haveria 
norma expressa nesse sentido. A anomia quanto à vigência da Lei para esses 

contratos, entretanto, inviabiliza a aplicação imediata. Note-se que não se está a 

falar de norma constitucional, mas de norma infraconstitucional. 
Quanto ao tema, observe-se o que já decidiu o STF: 

‘Agravo regimental. - As normas constitucionais federais é que, 
por terem aplicação imediata, alcançam os efeitos futuros de fatos 

passados (retroatividade mínima), e se expressamente o declararem 

podem alcançar até fatos consumados no passado (retroatividades 
média e máxima). Não assim, porém, as normas constitucionais 

estaduais que estão sujeitas à vedação do artigo 5º, XXXVI, da Carta 
Magna Federal, inclusive a concernente à retroatividade mínima que 
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ocorre com a aplicação imediata delas. Agravo a que se nega 

provimento.’ (AI 258.337 AgR, Ac. 1ª Turma, Relator Ministro Moreira 
Alves, in DJ 4.8.2000).” – grifos em acréscimo. 

 

Seguindo a diretriz exposta destacam-se, ainda, os seguintes 

julgados da Suprema Corte: 
 
“Contrato de locação em curso. Ato jurídico perfeito. Configuração. - 

Intempestividade do agravo. - Ainda que não ocorresse a intempestividade, 

equivoca-se o agravante. Com efeito, ninguém nega que o contrato de locação é 
um contrato de trato sucessivo. Mas nem por isso, obviamente, deixa de ser 

contrato consensual, que é ato jurídico perfeito no momento em que ocorre o 
acordo de vontades entre locador e locatário, ou seja, no instante em que se 

constitui. Daí a lição clássica de Carlos Maximiliano (Direito Intertemporal, nº 161, 
pag. 190, Freitas Bastos, Rio de Janeiro, 1946): 'Não se confundam contratos em 

curso e contratos em curso de constituição: só estes a norma hodierna alcança, 

não aqueles (locador por exemplo); pois são atos jurídicos perfeitos, constituídos, 
que se acham em curso de efeito'. E, mais adiante (nº. 168, pag. 197), 

acrescenta: ‘Os efeitos de contrato em curso no dia da mudança de legislação 
regulam-se conforme a lei da época da constituição do mesmo; a norma anterior 

não os modifica, diminui ou acresce'. Agravo Regimental a que se nega 

provimento. (AI 99655 AgR, Relator(a): MOREIRA ALVES, Segunda Turma, 
julgado em 14/09/1984, DJ 08-11-1984) 

 
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORDINÁRIA 

9656/98. PLANOS DE SEGUROS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. MEDIDA 

PROVISÓRIA 1730/98. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE ATIVA. INEXISTÊNCIA. 
AÇÃO CONHECIDA. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAIS E OBSERVÂNCIA DO 

DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO E AO ATO 
JURÍDICO PERFEITO. 1. Propositura da ação. Legitimidade. Não depende de 

autorização específica dos filiados a propositura de ação direta de 
inconstitucionalidade. Preenchimento dos requisitos necessários. 2. Alegação 

genérica de existência de vício formal das normas impugnadas. Conhecimento. 

Impossibilidade. 3. Inconstitucionalidade formal quanto à autorização, ao 
funcionamento e ao órgão fiscalizador das empresas operadoras de planos de 

saúde. Alterações introduzidas pela última edição da Medida Provisória 
1908-18/99. Modificação da natureza jurídica das empresas. Lei regulamentadora. 

Possibilidade. Observância do disposto no artigo 197 da Constituição Federal. 4. 

Prestação de serviço médico pela rede do SUS e instituições conveniadas, em 
virtude da impossibilidade de atendimento pela operadora de Plano de Saúde. 

Ressarcimento à Administração Pública mediante condições preestabelecidas em 
resoluções internas da Câmara de Saúde Complementar. Ofensa ao devido 

processo legal. Alegação improcedente. Norma programática pertinente à 
realização de políticas públicas. Conveniência da manutenção da vigência da 

norma impugnada. 5. Violação ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito. 

Pedido de inconstitucionalidade do artigo 35, caput e parágrafos 1º e 2º, da 
Medida Provisória 1730-7/98. Ação não conhecida tendo em vista as substanciais 

alterações neles promovida pela medida provisória superveniente. 6. Artigo 35-G, 
caput, incisos I a IV, parágrafos 1º, incisos I a V, e 2º, com a nova versão dada 

pela Medida Provisória 1908-18/99. Incidência da norma sobre cláusulas 

contratuais preexistentes, firmadas sob a égide do regime legal anterior. Ofensa 
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aos princípios do direito adquirido e do ato jurídico perfeito. Ação conhecida, para 

suspender-lhes a eficácia até decisão final da ação. 7. Medida cautelar deferida, 
em parte, no que tange à suscitada violação ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, 

quanto ao artigo 35-G, hoje, renumerado como artigo 35-E pela Medida Provisória 
1908-18, de 24 de setembro de 1999; ação conhecida, em parte, quanto ao 

pedido de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 10 da Lei 9656/1998, com a 

redação dada pela Medida Provisória 1908-18/1999, para suspender a eficácia 
apenas da expressão "atuais e". Suspensão da eficácia do artigo 35-E (redação 

dada pela MP 2177-44/2001) e da expressão "artigo 35-E", contida no artigo 3o 
da Medida Provisória 1908-18/99. (ADI 1931 MC, Relator(a): MAURÍCIO CORRÊA, 

Tribunal Pleno, julgado em 21/08/2003, DJ 28-05-2004) 
 

JORNADA – ATO JURÍDICO PERFEITO E ACABADO – CLÁUSULA PÉTREA. 

Ante a existência de situação jurídica aperfeiçoada, descabe modificar, em 
prejuízo do servidor, a jornada de trabalho. (MS 25875, Relator(a): MARCO 

AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 09/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 
DJe-246  DIVULG 15-12-2014  PUBLIC 16-12-2014) 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 
123 DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO CIVIL. APLICAÇÃO DA 

LEI NO TEMPO. PLANOS DE SAÚDE. LEI 9.656/1998. DISCUSSÃO SOBRE A SUA 
APLICAÇÃO EM RELAÇÃO A CONTRATOS FIRMADOS ANTERIORMENTE À 

RESPECTIVA VIGÊNCIA. I - A blindagem constitucional ao ato jurídico perfeito, ao 

direito adquirido e à coisa julgada configura cláusula pétrea, bem assim um dos 
pilares de sustentação do Estado Democrático de Direito, consubstanciando 

garantias individuais de todos os cidadãos. II - Os efeitos decorrentes da entrada 
em vigor da Lei 9.656/1998 em relação a fatos passados, presentes, futuros e 

pendentes pode variar, de acordo com os diferentes graus da retroatividade das 
leis, admitida pela doutrina e jurisprudência em casos particulares. III - Dentro do 

campo da aplicação da lei civil no tempo é que surge a regulamentação do setor 

de prestação de assistência suplementar à saúde, como forma de intervenção 
estatal no domínio econômico, implementada pela Lei 9.656/1998, a gerar 

reflexos no campo da aplicação da lei civil no tempo. IV - A expansão da 
assistência privada à saúde, paralelamente à sua universalização, para além de 

estar calcada no direito constitucional de acesso à saúde, também atende aos 

ditames da livre iniciativa e da proteção ao consumidor, ambos princípios 
norteadores da ordem econômica nacional. V - Como em qualquer contrato de 

adesão com o viés de aleatoriedade tão acentuado, a contraprestação paga pelo 
segurado é atrelada aos riscos assumidos pela prestadora, sendo um dos critérios 

para o seu dimensionamento o exame das normas aplicáveis à época de sua 
celebração. VI - Sob a perspectiva das partes, é preciso determinar, previamente, 

quais as regras legais que as vinculam e que servirão para a interpretação das 

cláusulas contratuais, observado, ainda, o vetusto princípio pacta sunt servanda. 
VII - A dimensão temporal é inerente à natureza dos contratos de planos de 

saúde, pois as operadoras e os segurados levaram em conta em seus cálculos, à 
época de sua celebração, a probabilidade da ocorrência de riscos futuros e as 

coberturas correspondentes. VIII - As relações jurídicas decorrentes de tais 

contratos, livremente pactuadas, observada a autonomia da vontade das partes, 
devem ser compreendidas à luz da segurança jurídica, de maneira a conferir 

estabilidade aos direitos de todos os envolvidos, presumindo-se o conhecimento 
que as partes tinham das regras às quais se vincularam. IX - A vedação à 

retroatividade plena dos dispositivos inaugurados pela Lei 9.656/1998, como 
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aqueles que dizem respeito à cobertura de determinadas moléstias, além de 

obedecer ao preceito pétreo estampado no art. 5°, XXXVI, da CF, também guarda 
submissão àqueles relativos à ordem econômica e à livre iniciativa, sem que se 

descuide da defesa do consumidor, pois todos encontram-se expressamente 
previstos no art. 170 da CF. X – Os contratos de planos de saúde firmados antes 

do advento da Lei 9.656/1998 constituem atos jurídicos perfeitos, e, como regra 

geral, estão blindados contra mudanças supervenientes, ressalvada a proteção de 
outros direitos fundamentais ou de indivíduos em situação de vulnerabilidade. XI - 

Nos termos do art. 35 da Lei 9.656/1998, assegurou-se aos beneficiários dos 
contratos celebrados anteriormente a 10 de janeiro de 1999 a possibilidade de 

opção pelas novas regras, tendo o § 4° do mencionado dispositivo proibido que a 
migração fosse feita unilateralmente pela operadora. XII – Em suma: As 

disposições da Lei 9.656/1998, à luz do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, 

somente incidem sobre os contratos celebrados a partir de sua vigência, bem 
como nos contratos que, firmados anteriormente, foram adaptados ao seu regime, 

sendo as respectivas disposições inaplicáveis aos beneficiários que, exercendo sua 
autonomia de vontade, optaram por manter os planos antigos inalterados. XIII - 

Recurso extraordinário a que se dá provimento. (RE 948634, Relator(a): RICARDO 

LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 20/10/2020, PROCESSO 
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-274 DIVULG 17-11-2020 

PUBLIC 18-11-2020) 

 

Seguem-se, ainda, as decisões proferidas pelo STJ:  
 

Civil. Processual. Locação. Denúncia vazia. Código do Consumidor. Correta 

a decisão que afastou a incidência do código de consumidor, o qual não pode 
alcançar contrato constituído antes de sua vigência, por força do princípio da 

irretroatividade. 2. Recurso não conhecido. (REsp n. 38.639/SP, relator Ministro 
Edson Vidigal, Quinta Turma, julgado em 13/4/1994, DJ de 30/5/1994, p. 13497.) 

 
Promessa de venda e compra. Devolução das prestações pagas. Redução 

da pena convencional. É inaplicável o art. 53 da Lei nº. 8.078, de 11.9.90 (Código 

de Proteção e Defesa do Consumidor) aos contratos celebrados antes da vigência 
do mencionado diploma legal. Redução da pena convencional proporcionalmente, 

com base no art. 924 do Código Civil. Recurso Especial conhecido, em parte, e 
provido parcialmente. (REsp n. 59.661/SP, relator Ministro Barros Monteiro, 

Quarta Turma, julgado em 9/5/1995, DJ de 19/6/1995, p. 18711.) 

 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. 

DEVOLUÇÃO IMEDIATA DO PREÇO EM RESCISÃO CAUSADA PELO COMPRADOR. 
SÚMULA 543/STJ. IRRETROATIVIDADE DA LEI 13.786/2018. AUTORIZAÇÃO 

LEGAL E CONTRATUAL PARA A RESCISÃO UNILATERAL IMOTIVADA. 
PREQUESTIONAMENTO AUSENTE. AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 1. Nos termos da Súmula 543/STJ, "na hipótese de resolução de 

contrato de promessa de compra e venda de imóvel submetido ao Código de 
Defesa do Consumidor, deve ocorrer a imediata restituição das parcelas pagas 

pelo promitente comprador - integralmente, em caso de culpa exclusiva do 
promitente vendedor/construtor, ou parcialmente, caso tenha sido o comprador 

quem deu causa ao desfazimento". 2. A Segunda Seção desta Corte, no 

julgamento do REsp 1.723.519/SP, de relatoria da em. Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, em 28/08/2019, DJe de 02/10/2019, assentou o entendimento de que 
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as disposições da Lei 13.786/2018 sobre a devolução dos valores pagos e o 

percentual a ser retido pelo fornecedor em caso de rescisão contratual, por parte 
do consumidor, sem culpa do fornecedor, são inaplicáveis aos contratos 

celebrados anteriormente à sua vigência. 3. Para conhecimento do recurso 
especial, é indispensável o prequestionamento da matéria de direito federal, que 

ocorre quando o Tribunal de origem se manifesta inequivocamente acerca da 

tese, condição não verificada em relação à tese de inexistência de autorização 
legal ou contratual para a rescisão unilateral e imotivada do contrato. 4. Agravo 

interno a que se nega provimento. (AgInt no REsp n. 1.816.960/RJ, relator 
Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 10/8/2020, DJe de 26/8/2020.) 

 
AMBIENTAL E PROCESSUAL CIVIL. TERMO DE AJUSTAMENTO DE 

CONDUTA. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. ATO JURÍDICO PERFEITO. 

ART. 6º DA LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRASILEIRO 
(DECRETO-LEI 4.657/1942). IRRETROATIVIDADE DO NOVO CÓDIGO FLORESTAL. 

1. O STJ consolidou o entendimento de que o novo Código Florestal não pode 
retroagir para atingir o ato jurídico perfeito, os direitos ambientais adquiridos e a 

coisa julgada. Realmente, uma vez celebrado o acordo e cumpridas as 

formalidades legais, o Termo de Ajustamento de Conduta - TAC constitui ato 
jurídico perfeito, imunizado contra alterações legislativas posteriores que 

enfraqueçam as obrigações ambientais nele previstas. Deve, assim, ser cabal e 
fielmente cumprido, vedado ao juiz alterar, sob qualquer pretexto, o seu 

conteúdo, seja em processo de conhecimento, seja de execução, pois do contrário 

desrespeitaria a garantia da irretroatividade da lei nova, prevista no art. 6º da Lei 
de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei 4.657/1942). 2. Nesse 

sentido, deve ser respeitado o Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental, 
pois o novo Código Florestal não pode retroagir para atingir o ato jurídico perfeito. 

3. Recurso Especial provido. (REsp n. 1.714.551/SP, relator Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 24/4/2018, DJe de 8/9/2020.) 

 

A jurisprudência do TST, ao enfrentar, há poucos anos, situação 

parecida – redução da base de cálculo do adicional de periculosidade do empregado 

eletricitário, em decorrência do advento da então nova Lei nº 12.740, de 08.12.2012 -, 

sufragou a vertente interpretativa de exclusão dos contratos em curso dos efeitos imediatos 

da lei nova, ao aprovar alteração em sua Súmula 191 no sentido de afirmar que a “alteração 

da base de cálculo do adicional de periculosidade do eletricitário promovida pela Lei n. 

12.740/2012, atinge somente contrato de trabalho firmado a partir de sua 

vigência, de modo que, nesse caso, o cálculo será realizado exclusivamente sobre o salário 

básico, conforme determina o § 1º do art. 193 da CLT” (Súmula 191, inciso III; grifos 

acrescidos). 

Com efeito, a irretroatividade da lei nova aos contratos de 

trabalho já vigorantes na data de sua vigência ganha maior relevo, diante dos 

princípios constitucionais da vedação do retrocesso social (art. 5º, § 2º, CF), da 

progressividade social (art. 7º, caput, CF) e da irredutibilidade salarial (art. 7º, 
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VI, CF). 

Nessa perspectiva, em relação às partes integrantes de 

contrato de trabalho em curso no momento da entrada em vigor da Lei 

13.467/2017, ou seja, firmados sob a égide da lei anterior, a prevalência das 

regras legais vigentes à época da contratação e norteadoras das cláusulas 

contratuais que as vinculam (tempus regit actum e pacta sunt servanda) 

imprimem a certeza dos negócios jurídicos, a estabilidade aos direitos subjetivos 

e aos deveres, bem como a previsibilidade do resultado das condutas das partes 

contratuais – características essas inerentes à segurança jurídica, conforme a 

conceituação apresentada por José Afonso da Silva4: 
 

Nos termos da Constituição a segurança jurídica pode ser entendida num 
sentido amplo e num sentido estrito. No primeiro, ela assume o sentido geral de 

garantia, proteção, estabilidade de situação ou pessoa em vários campos, 
dependente do adjetivo que a qualifica. Em sentido estrito, a segurança jurídica 

consiste na garantia de estabilidade e de certeza dos negócios jurídicos, de sorte 

que as pessoas saibam de antemão que, uma vez envolvidas em determinada 
relação jurídica, esta se mantém estável, mesmo se modificar a base legal sob a 

qual se estabeleceu. (grifos acrescidos) 

 

Portanto a aplicação das inovações trazidas pela Lei nº 

13.467/17 aos contratos em curso, especificamente quanto à supressão ou 

redução de direitos, não alcança os contratos de trabalho dos empregados em 

vigor quando da alteração legislativa (11.11.2017). 

Nesse sentido, citam-se os seguintes julgados desta Corte Superior, 

inclusive desta 3ª Turma: 
 

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. – PROVIMENTO. 
ABONO. NATUREZA JURÍDICA. INTEGRAÇÃO. INOVAÇÕES INTRODUZIDAS NA 

CLT PELA LEI Nº 13.467/2017. IRRETROATIVIDADE. A potencial violação do art. 

457, § 2º, da CLT encoraja o processamento do recurso de revista. Agravo de 
instrumento conhecido e provido. II – RECURSO DE REVISTA. ABONO. 

NATUREZA JURÍDICA. INTEGRAÇÃO. INOVAÇÕES INTRODUZIDAS NA 
CLT PELA LEI Nº 13.467/2017. IRRETROATIVIDADE. A Lei nº 13.467/2017 

não retroage para alcançar fatos ocorridos antes de sua vigência, nem seus 

efeitos futuros. Caso fosse intenção do legislador a aplicação das normas 
materiais da Reforma Trabalhista aos contratos em curso, o que implica 

retroatividade mínima, haveria norma expressa em tal sentido. A anomia quanto à 
vigência da Lei para esses contratos, entretanto, inviabiliza a aplicação imediata 

pretendida. O art. 457, § 2º, da CLT, em sua nova redação, não aceita aplicação 

                                                           
4
 Silva, José Afonso da. Constituição e segurança jurídica. Fórum Administrativo – Direito Público – FA, Belo Horizonte, 

ano 6, n. 59, p. 6653-6661, jan. 2006. 
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retroativa. Recurso de revista conhecido e provido" 

(RR-0011684-38.2019.5.15.0025, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 25/02/2022). 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO. (...) 

4. PRÊMIO ASSIDUIDADE. PAGAMENTO HABITUAL. INTEGRAÇÃO. 

APLICABILIDADE. INOVAÇÕES INTRODUZIDAS NA CLT PELA LEI Nº 13.467/2017. 
IRRETROATIVIDADE. A Lei nº 13.467/2017 não retroage para alcançar 

fatos ocorridos antes de sua vigência. O art. 457 da CLT, que, em seu § 
2º, afasta a integração dos prêmios, ainda que pagos habitualmente, à 

remuneração do empregado, consagra norma de direito material, razão 
pela qual não se aplica à questão o art. 1º da Instrução Normativa nº 

41/2018 desta Corte. Nesse contexto, não há dúvida quanto à incidência 

da lei anterior (irretroatividade) ao contrato do reclamante, não se 
aplicando o artigo alterado pela Reforma. (...) (AIRR - 

11244-92.2017.5.18.0101, Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Data de Julgamento: 03/03/2021, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

05/03/2021) (g.n.) 

 
"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 

N.º13.015/2014 E 13.467/2017. INTERVALO INTRAJORNADA. LIMITAÇÃO 
AO PERÍODO NÃO USUFRUÍDO. DIREITO INTERTEMPORAL. CONTRATO 

FIRMADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. REGRAS DE 

DIREITO MATERIAL. No caso, a tese adotada pelo Tribunal Regional foi pela 
aplicação do § 4º do art. 71 da CLT, com redação dada pela Reforma Trabalhista. 

Consignado na origem que a fruição irregular (parcial) do intervalo intrajornada 
passou a ocorrer a partir do dia 18/10/2018, ou seja, após a vigência da Lei 

13.467/2017, e que, assim, o pagamento deveria ser apenas em relação ao 
período suprimido e possuir natureza indenizatória. O entendimento que 

predomina nesta Corte Superior é no sentido de que as normas que tratam do 

intervalo intrajornada são de natureza puramente material, aplicando-se, assim, 
as normas de Direito Material do Trabalho do tempo dos fatos, em respeito ao 

princípio da irretroatividade da lei "tempus regit actum" (art. 5º, XXXVI, da 
CF/88). Assim, tendo em vista que o Tribunal Regional retratou no acórdão 

recorrido situação fática que enseja o pagamento de horas extras decorrentes de 

intervalo intrajornada não usufruído, e, considerando que o contrato de trabalho 
do reclamante teve início antes da Lei 13.467/17, a aplicação da nova redação do 

§ 4º do art. 71 viola a irredutibilidade salarial, bem como o direito adquirido do 
autor, pertinente ao tempo que permaneceu à disposição da reclamada. Recurso 

de revista conhecido e provido. [...]" (RR-1000876-67.2019.5.02.0073, 2ª Turma, 
Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 27/05/2022). 

 

"AGRAVO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. RECURSO DE 
REVISTA DA RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017. SUPRESSÃO DO INTERVALO 

INTRAJORNADA. DIREITO MATERIAL. REFORMA TRABALHISTA. 
PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. DISCUSSÃO ACERCA DA 

APLICAÇÃO DA NOVA REDAÇÃO DO § 4º DO ART. 71 AOS CONTRATOS 

DE TRABALHO VIGENTES À ÉPOCA DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI Nº 
13.467/2017 1 - Conforme sistemática adotada na Sexta Turma à época da 

prolação da decisão monocrática, foi reconhecida a transcendência da matéria, 
conhecido e dado provimento ao recurso de revista da reclamante. A reclamada 

opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados. 2 - A decisão 
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monocrática agravada examinou a questão sob a ótica do direito intertemporal, 

observando jurisprudência desta Corte, em especial quanto à aplicação das 
normas de Direito Material do Trabalho do tempo dos fatos. 3 - No caso, o 

Regional considerou devida a aplicação da nova redação do § 4º do art. 71 da CLT 
para os intervalos suprimidos a partir de 11/11/2017, resguardando o direito ao 

pagamento integral do intervalo intrajornada para o período anterior, onde foi 

observada a diretriz da Súmula nº 437, I, do TST. Diante desse contexto, foi 
conhecido e dado provimento ao recurso de revista da reclamante para 

determinar o pagamento de 1h de intervalo durante todo o período contratual. 4 - 
Ressalte-se que não se ignorou a nova redação do § 4º do art. 71, inserida pela 

Lei nº 13.467/17, com vigência em 11/11/2017, no sentido de que a não 
concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso 

e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza 

indenizatória, apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta 
por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. 5 - 

Conforme consignado na decisão monocrática, sob a ótica do direito 
intertemporal, aplicam-se as normas de Direito Material do Trabalho do tempo dos 

fatos, em respeito ao princípio da irretroatividade da lei " tempus regit actum " 

(art. 5º, XXXVI, da CF/88). 6 - E, quando contrato já se encontra em curso 
quando da inovação legislativa, tratando-se de parcela salarial, a alteração 

legislativa que suprimiu ou alterou o direito à parcela não alcança os contratos 
daqueles trabalhadores que já possuíam o direito a seu pagamento, enquanto 

aquelas circunstâncias não forem alteradas, sob pena de se chancelar a redução 

da remuneração do trabalhador e ferir direito adquirido. Julgados. 7 - Agravo a 
que se nega provimento. HORAS EXTRAS DECORRENTES DA INOBSERVÂNCIA DO 

INTERVALO DO ART. 384 DA CLT. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO PERÍODO 
CONTRATUAL ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DIREITO 

INTERTEMPORAL 1 - Conforme sistemática adotada na Sexta Turma à época da 
prolação da decisão monocrática, foi reconhecida a transcendência da matéria, 

conhecido e dado provimento ao recurso de revista da reclamante. A reclamada 

opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados. 2 - No caso, discute-se 
acerca da incidência do art. 384 da CLT, revogado pela Lei nº 13.467/2017, ao 

contrato de trabalho iniciado antes da vigência da referida lei e que permanece 
em vigor. 3 - Conforme consignado na delimitação do acórdão recorrido efetuada 

na decisão monocrática agravada, entendeu o Regional que "c om a entrada em 

vigor da reforma trabalhista não há mais que se falar em condenação da 
reclamada ao pagamento de tal intervalo como extra, já que o artigo foi revogado, 

não havendo que se falar em direito adquirido em relação ao tema, já que a 
previsão legal não adere ao contrato de trabalho do empregado". Diante desse 

contexto, foi conhecido e dado provimento ao recurso de revista da reclamante 
para determinar o pagamento de 15 minutos como horas extras referentes ao 

intervalo previsto no artigo 384 da CLT nos dias em que houve trabalho 

extraordinário, mesmo após a vigência da Lei nº 13.467/2017. 4 - A questão já foi 
apreciada por essa Turma, no julgamento do RR-1556-35.2017.5.12.0017, de 

minha relatoria, com acórdão publicado no DEJT em 21/02/2020: "Tratando-se de 
parcela salarial, devida se configuradas determinadas circunstâncias, a alteração 

legislativa que suprimiu o direito à parcela não alcança os contratos daqueles 

trabalhadores que já possuíam o direito a seu pagamento, enquanto aquelas 
circunstâncias não forem alteradas. Do contrário, estaríamos albergando a 

redução da remuneração do trabalhador, embora não alterada a situação de fato 
que a amparava, o que é vedado pelo art. 7º, VI, da Constituição Federal". 5 - 

Sob a ótica do direito intertemporal, aplicam-se as normas de Direito Material do 
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Trabalho do tempo dos fatos, em respeito ao princípio da irretroatividade da lei 

"tempus regit actum" (art. 5º, XXXVI, da CF/88). 6 - O intervalo do art. 384 da 
CLT possui natureza jurídica salarial. Como as horas extras em geral, é um salário 

condição, pois seu pagamento depende da configuração de determinadas 
circunstâncias ou fatos. Nesse sentido, a alteração legislativa que suprimiu o 

direito à parcela não alcança os contratos daquelas trabalhadoras que já possuíam 

o direito a seu pagamento, enquanto aquelas circunstâncias não forem alteradas. 
Do contrário, estaríamos albergando a redução da remuneração da trabalhadora, 

embora não alterada a situação de fato que a amparava, o que é vedado pelo art. 
7º, VI, da Constituição Federal. 7 - Agravo a que se nega provimento. [...]" 

(Ag-ED-RR-1000566-70.2019.5.02.0264, 6ª Turma, Relatora Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, DEJT 13/05/2022). 

 

Agreguem-se, por oportunos, os judiciosos fundamentos do Exmo. 

Ministro Alberto Bastos Balazeiros, manifestados em voto convergente ao deste Relator, na 

sessão de julgamento do RRAg-370-55.2020.5.23.0052: 
 

“Registro, inicialmente, que, consoante registrado pelo Ministro Relator, o 
contrato de trabalho foi celebrado em 14/2/2012 e, portanto, antes da entrada em 

vigor da Lei nº 13.467, de 13/7/2017, que conferiu nova redação ao art. 457, § 
2º, da CLT, e perdurou posteriormente à edição da referida lei. 

Assim, a discussão dos autos gira em torno da aplicação da nova redação 

dada ao art. 457, § 2º, da CLT aos contratos de trabalho vigentes à época da 
entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017.  

A jurisprudência desta 3ª Turma, à luz do direito intertemporal, tem 
assentado o entendimento de que “em observância à segurança jurídica, ao 
princípio da confiança e ao direito adquirido (art. 5º, XXXVI, da CRFB; art. 6º da 
LINDB), são inaplicáveis as disposições constantes na Lei 13.467/17 aos 
contratos trabalhistas firmados em momento anterior à sua entrada em vigor, que 
devem permanecer imunes a modificações posteriores, inclusive 
legislativas, que suprimam direitos já exercidos por seus titulares e já 
incorporados ao seu patrimônio jurídico - caso dos autos. 3. Portanto, as 
disposições contidas na Lei 13.467/17, em especial quanto ao intervalo em 
comento, aplicam-se, tão somente, aos contratos de trabalho firmados após o 
início de sua vigência” (ED-ARR-753-10.2010.5.20.0006, 3ª Turma, Relator 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 11/06/2021). 

Também nesse sentido, lembro os seguintes julgados desse colegiado 
turmário: 

 

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA 
VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. INTERVALO INTRAJORNADA. 

FRUIÇÃO PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11/11/2017. DIREITO 
INTERTEMPORAL. 1. A matéria diz respeito à aplicação da Lei 

13.467/2017 aos contratos de trabalho firmados antes de 
11/11/2017, mas que permaneceram em vigor quando da edição da 

nova lei. Discute-se se a alteração promovida pela Lei 13.467/2017, 

excetuadas as situações jurídicas constituídas e adquiridas sob a 
égide da lei anterior, pode incidir em relação aos fatos e obrigações 

que se renovam ao tempo da nova lei. 2. A questão tem sido objeto 
de debate no âmbito desta Corte, principalmente porque o próprio 
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art. 6º da LINDB, ao dispor que ‘A Lei em vigor terá efeito imediato e 
geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 
julgada’, sofreu influência tanto da Teoria Objetiva das Situações 

Jurídicas, defendida por Paul Roubier, como da Teoria do Direito 
Adquirido de Francesco Gabba. 3. Entende-se que, ainda que o 

contrato de trabalho tenha iniciado antes da vigência da Lei nº 

13.467/2017, não há como a lei anterior permanecer vigendo para 
situações futuras, porque a nova lei, com disposição oposta, já 

entrou em vigor para as situações presentes e futuras. Destaca-se 
que, inclusive, foi nesse sentido o Parecer nº 248, de 14 de maio de 

2018, publicado no DOU de 155/2018, do Ministério do Trabalho, 
elaborado pelo i. Procurador Federal Ricardo Leite, referente à 

‘aplicabilidade da modernização trabalhista (Lei 13.467/2017) aos 
contratos em curso’, em que se ressaltou que ‘os atos jurídicos, 
decorrentes de obrigações de trato sucessivo fundadas em normas 
cogentes, como as estabelecidos pelas leis trabalhistas de forma 
geral, devem ser realizados segundo as condições da nova lei, não 
havendo o que se falar, nesse caso, em retroatividade legal, mas, 
simplesmente, de aplicação de lei nova no momento da realização do 
ato, ou da consubstanciação do direito’. 4. No entanto, já fiquei 

vencido em outras situações semelhantes a esta, tendo em vista que 
esta c. 3ª Turma tem entendimento diverso, no sentido de que, 

mesmo advindo alteração da legislação para limitar o direito 

preexistente, este incorporou-se ao patrimônio jurídico do 
empregado, não podendo ser suprimido. Assim, por disciplina 

judiciária, curvo-me ao entendimento desta e. Turma, ressalvando 
meu entendimento. 5. Dessa forma, e, considerando que no caso dos 

autos o contrato de trabalho vigeu de 13/09/2006 a 05/03/2018, a 
alteração promovida pela Lei nº 13.467/2017 no art. 71, § 4º, da CLT 

não alcança o patrimônio jurídico do reclamante, devendo, por isso, o 

intervalo intrajornada, parcialmente usufruído no período posterior a 
11/11/2017, ser igualmente remunerado, na forma da Súmula 437, I, 

desta Corte, conforme determinado pelo v. acórdão regional. Recurso 
de revista não conhecido" (RR-20461-18.2018.5.04.0101, 3ª Turma, 

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 

10/12/2021). 
 

"RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. 
DIREITO INTERTEMPORAL. HORAS EXTRAS. REGIME DE 

COMPENSAÇÃO DE JORNADA - ATIVIDADE INSALUBRE. INTERVALO 
DO ART. 384 DA CLT - CONSTITUCIONALIDADE. CONTRATO DE 

TRABALHO EM CURSO QUANDO DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

13.467/2017. IRRETROATIVIDADE. A Lei nº 13.467/2017 não 
retroage para alcançar fatos ocorridos antes de sua vigência, nem 

seus efeitos futuros. Caso fosse intenção do legislador a aplicação 
das normas materiais da Reforma Trabalhista aos contratos em 

curso, o que implica retroatividade mínima, haveria norma expressa 

em tal sentido. A anomia quanto à vigência da Lei para esses 
contratos, entretanto, inviabiliza a aplicação imediata pretendida. 

Recurso de revista não conhecido" (RR-0020577-22.2020.5.04.0661, 
3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 

DEJT 01/10/2021). 
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Nesse mesmo sentido, posicionando-se pela inaplicabilidade das alterações 
promovidas pela Lei nº 13.467/17 aos contratos de trabalho em curso quando de 

sua entrada em vigor, são as recentes decisões da 2ª e 6ª Turma desta Corte: 
 

"III - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS 

LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017 - APLICAÇÃO DAS INOVAÇÕES 
PREVISTAS NA LEI Nº 13.467/2017. INTERVALO INTRAJORNADA. 

FRUIÇÃO PARCIAL. INTERVALO PREVISTO NO ART. 384 DA CLT. 
Não se aplicam aos contratos de trabalho celebrados anteriormente e 

que permaneceram em curso após a sua vigência as alterações 
legislativas promovidas pela Lei nº 13.467/2017 consistentes na 

modificação da redação do § 4º do art. 71 da CLT e na revogação do 

art. 384 da CLT. Incide o disposto nos arts. 5º, XXXVI, da 
Constituição da República e 6º da Lei de Introdução às Normas do 

Direito Brasileiro (LINDB), que garantem a proteção ao ato jurídico 
perfeito e ao direito adquirido. O referido entendimento justifica-se, 

também, pelo fato de o art. 468, caput, da CLT, ao definir a 

amplitude dos direitos do empregado insuscetíveis de redução no 
período da contratualidade, adotar o termo ‘condições’ de trabalho, 

mais amplo que cláusulas contratuais ou ajustes formais. Note-se, 
ademais, no que atine à fruição parcial do intervalo intrajornada, que 

a alteração legislativa em exame representou abrupta inversão da 

diretriz até então consagrada no ordenamento jurídico, pacificada por 
meio da Súmula 437, I, do TST. Portanto, ante todo o exposto, a 

continuidade da aplicação da lei nos termos vigentes à época da 
contratação decorre da observância do princípio da segurança 

jurídica. Nesse contexto, inegável que a Lei nº 13.467/17, ao impor 
condições de trabalho menos vantajosas que aquelas vigentes ao 

tempo em que se efetivou a contratação, não tem o condão de 

alcançar o contrato de trabalho formalizado antes de sua vigência, 
mesmo relativamente ao período de trabalho posterior à data da sua 

entrada em vigor. Julgados. Recurso de revista conhecido e provido" 
(RR-11259-03.2019.5.03.0071, 2ª Turma, Relator Desembargador 

Convocado Marcelo Lamego Pertence, DEJT 08/04/2022). 

 
(…) III - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. LEI Nº 

13.467/2017. SUPRESSÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA. DIREITO 
MATERIAL. REFORMA TRABALHISTA. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT 

ACTUM. DISCUSSÃO ACERCA DA APLICAÇÃO DA NOVA REDAÇÃO DO 
§ 4º DO ART. 71 AOS CONTRATOS DE TRABALHO VIGENTES À 

EPOCA DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI Nº 13.467/2017 1 - A 

controvérsia dos autos limita-se em saber se a concessão parcial do 
intervalo intrajornada implica o pagamento do período total 

correspondente, nos termos da Súmula 437, I, do TST, no período 
posterior à Reforma Trabalhista, uma vez que o contrato de trabalho 

fora firmado antes da vigência da Lei nº 13.467/2017, perdurando 

até 22/11/2018 . 2 - A questão já foi apreciada por essa Turma, no 
julgamento do RR-1556-35.2017.5.12.0017, de minha relatoria, com 

acórdão publicado no DEJT em 21/02/2020: ‘Tratando-se de parcela 
salarial, devida se configuradas determinadas circunstâncias, a 

alteração legislativa que suprimiu o direito à parcela não alcança os 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
4
E
9
D
4
1
0
6
7
5
4
C
0
D
0
.



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 
fls.33 

 
 
 
 
PROCESSO Nº TST-RRAg-721-23.2018.5.17.0001 
 

Firmado por assinatura digital em 17/11/2022 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a 
Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

contratos daqueles trabalhadores que já possuíam o direito a seu 

pagamento, enquanto aquelas circunstâncias não forem alteradas. Do 
contrário, estaríamos albergando a redução da remuneração do 

trabalhador, embora não alterada a situação de fato que a amparava, 
o que é vedado pelo art. 7º, VI, da Constituição Federal ’. 3 - Sob a 

ótica do direito intertemporal, aplicam-se as normas de Direito 

Material do Trabalho do tempo dos fatos, em respeito ao princípio da 
irretroatividade da lei ‘tempus regit actum’ (art. 5º, XXXVI, da CF/88). 

4 - E, quando contrato já se encontra em curso quando da inovação 
legislativa, tratando-se de parcela salarial, a alteração legislativa que 

suprimiu ou alterou o direito à parcela não alcança os contratos 
daqueles trabalhadores que já possuíam o direito a seu pagamento, 

enquanto aquelas circunstâncias não forem alteradas, sob pena de se 

chancelar a redução da remuneração do trabalhador e ferir direito 
adquirido. 3 - Recurso de revista a que se dá provimento." 

(TST-RRAg-10966-66.2019.5.15.0146, 6ª Turma, Relatora Ministra 
Katia Magalhaes Arruda, DEJT 09/04/2021-g.n.) 

 

A matéria, contudo, ainda tem suscitado posicionamentos divergentes entre 
as turmas desta Corte ante a inequívoca complexidade do tema. 

No âmbito da 5ª Turma, (colegiado que integrei ao ingressar nesta Corte e, 
portanto, anteriormente a minha recente remoção para esta 3ª Turma, embora 

pessoalmente não tenha votado sobre o tema), tem prevalecido o entendimento 

de que as alterações promovidas pela Lei nº 13.467/2017 alcançam os contratos 
em curso. 

Nesse sentido é o seguinte julgado: 
 

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017. HORAS IN ITINERE. 

CONTRATOS DE TRABALHO EM CURSO NA DATA DA ENTRADA EM 

VIGOR DA LEI 13.467/2017. ARTIGO 58, § 2º, DA CLT. NOVA 
REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.467/2017. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL DA CONDENAÇÃO. Caso em que, o Tribunal Regional 
limitou a condenação ao pagamento das horas in itinere a 

10/11/2017, ou seja, até antes do início da vigência da Lei 

13.467/2017. No caso, é incontroverso que os contratos de trabalho 
estavam em curso na data da entrada em vigor da Lei 13.467/2017. 

Com efeito, a Lei nº 13.467/2017, com vigência em 11/11/2017, 
alterou a redação do art. 58, § 2º, da CLT, que previa como à 

disposição o tempo despendido pelo empregado em transporte 
fornecido pelo empregador para local de difícil acesso ou não servido 

por transporte público, o qual passou a estipular que o tempo "... 

despendido pelo empregado desde a sua residência até a efetiva 
ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno, caminhando ou 

por qualquer meio de transporte, inclusive o fornecido pelo 
empregador, não será computado na jornada de trabalho, por não 

ser tempo à disposição do empregador". Desse modo, para os atos 

praticados após a entrada em vigor da Lei 13.467/2017, aplicam-se 
as inovações de direito material do trabalho introduzidas pela referida 

legislação, em observância ao princípio de direito intertemporal 
tempus regit actum, razão pela qual deve haver a limitação temporal 

da condenação à mencionada parcela a 10/11/2017. Nesse contexto, 
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como os argumentos trazidos pela parte não são suficientes a alterar 

tal constatação, resta íntegra a decisão atacada. Agravo não provido, 
com acréscimo de fundamentação" 

(Ag-RRAg-11587-41.2017.5.03.0090, 5ª Turma, Relator Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 29/04/2022).  

 

Em que pese inicialmente apenas em única decisão monocrática tenha 
acompanhado esse entendimento, após refletir sobre o papel uniformizador dessa 

Corte (1) e adentrar o tema de forma mais aprofundada (2), a matéria nesse 
momento parece-me requerer solução diversa da que vinha até então adotando. 

Embora a temática específica da chamada Reforma Trabalhista – Lei 
13.467/2017 – ainda não tenha sido examinada pela SBD1-1 dessa Corte, 

analisando o histórico de decisões acerca da temática de fundo (influência da 

alteração legislativa sobre contratos em curso) encontramos importante 
consolidação de entendimentos em hipótese similar.  

De fato, uniformizando a temática afeta à modificação da base de cálculo 
de adicional de periculosidade para eletricitários, essa Corte, em 2016, entendeu, 

através do item III da Súmula 191, que não deveria prevalecer a alteração 

legislativa promovida pela Lei nº 12.740/2012 para os contratos celebrados sob a 
égide da Lei nº 7.369/19851.  

Com efeito, consta dos itens II e III da Súmula 191, in verbis: 
 

“ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. BASE DE 

CÁLCULO. 
(...) 

II - O adicional de periculosidade do empregado eletricitário, 
contratado sob a égide da Lei nº 7.369/1985, deve ser calculado 

sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial. Não é válida 
norma coletiva mediante a qual se determina a incidência do referido 

adicional sobre o salário básico.  

III - A alteração da base de cálculo do adicional de 
periculosidade do eletricitário promovida pela Lei nº 12.740/2012 

atinge somente contrato de trabalho firmado a partir de sua vigência, 
de modo que, nesse caso, o cálculo será realizado exclusivamente 

sobre o salário básico, conforme determina o § 1º do art. 193 da 

CLT. 
Observação: (cancelada a parte final da antiga redação e 

inseridos os itens II e III) - Res. 214/2016, DEJT divulgado em 
30.11.2016 e 01 e 02.12.2016 

 
A duas, entendo que o tema trazido a exame, relativo ao alcance da lei 

nova sobre os contratos celebrados anteriormente ao seu advento, envolve a 

necessidade de se adentrar nas noções de segurança jurídica, direito 
intertemporal e ato jurídico perfeito. 

No ordenamento jurídico brasileiro está assegurado em norma 
constitucional que “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito 
e a coisa julgada” (art. 5º, XXXVI – grifo nosso). 

O art. 6º da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro estabelece 
que: “A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico 
perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada” (grifo nosso). 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
4
E
9
D
4
1
0
6
7
5
4
C
0
D
0
.



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 
fls.35 

 
 
 
 
PROCESSO Nº TST-RRAg-721-23.2018.5.17.0001 
 

Firmado por assinatura digital em 17/11/2022 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a 
Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

Nesse contexto, o contrato de trabalho, nos termos em que celebrado, 

configura ato jurídico perfeito, não podendo ser alcançado por normas 
posteriores, sob pena de comprometimento da segurança jurídica. 

Sobre os contratos e a proteção constitucional do ato jurídico perfeito, 
transcrevo ensinamento do Ministro Luís Roberto Barroso no artigo intitulado “Em 

Algum Lugar do Passado: Segurança Jurídica, Direito Intertemporal e o Novo 

Código Civil”: 
“A teoria do ato jurídico perfeito e do direito adquirido teve 

especial desenvolvimento no campo dos contratos, tendo em conta a 
importância da autonomia da vontade nesse particular. Ao 

manifestarem o desejo de se vincular em um ajuste, as partes 
avaliam as consequências dessa decisão, considerando as normas em 

vigor, naquele momento. É incompatível com a ideia de segurança 

jurídica admitir que a modificação posterior da norma pudesse 
surpreender as partes para alterar aquilo que tinham antevisto no 

momento da celebração do contrato. Por essa razão é que mesmo 
Paul Roubier, o defensor da incidência imediata da lei nova sobre os 

fatos pendentes, abria exceção explícita em sua teoria aos contratos. 

Estes, assinalou Roubier, não se regem pelo princípio da incidência 
imediata da lei nova, e sim pela da sobrevivência da lei antiga. 

Em suma: as relações contratuais regem-se, durante toda a 
sua existência, pela lei vigente quando da sua constituição. Isto é: a 

lei nova não pode afetar um contrato já firmado, nem no que diz 

respeito à sua constituição válida, nem à sua eficácia. Os efeitos 
provenientes do contrato, independentemente de se produzirem 

antes ou depois da entrada em vigor do direito novo, são também 
objeto de salvaguarda, na medida em que não podem ser dissociados 

de sua causa jurídica, o próprio contrato. A lição de Henri de Page 
sobre o assunto é clássica e foi reproduzida por Caio Mário da Silva 

Pereira nos seguintes termos: 

Os contratos nascidos sob o império da lei antiga permanecem 
a ela submetidos, mesmo quando os seus efeitos se desenvolvem sob 

o domínio da lei nova. O que a inspira é a necessidade da segurança 
em matéria contratual. No conflito dos dois interesses, o do 

progresso, que comanda a aplicação imediata da lei nova, e o da 

estabilidade do contrato, que conserva aplicável a lei antiga, tanto no 
que concerne às condições de formação, de validade e de prova, 

quanto no que alude aos efeitos dos contratos celebrados na vigência 
da lei anterior, preleve este sobre aquele. 

A questão, na verdade, como já se tinha destacado desde o 
início, não é controvertida. A doutrina aponta a existência de 

consenso no sentido de subordinar os efeitos do contrato à lei 

vigente no momento em que tenha sido firmado, mesmo quando tal 
aplicação importa em atribuir ultratividade à lei anterior; negando-se 

efeito à lei nova. A aplicação imediata da lei nova, nesse caso, 
produziria a denominada retroatividade mínima, que por ser 

igualmente gravosa à segurança jurídica, é também vedada pelo 

sistema constitucional. Reaviva-se aqui a passagem clássica do 
Ministro Moreira Alves sobre o assunto, in verbis: 

Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados 
anteriormente a ela, será essa lei retroativa porque vai interferir na 
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causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. Nesse caso, a 

aplicação imediata se faz, mas com efeito retroativo. 
Vale ainda observar que as conclusões expostas acima não se 

alteram quando estejam em questão contratos de trato sucessivo ou 
de execução continuada, cuja característica é exatamente a produção 

de efeitos que se protraem no tempo. Parece fora de dúvida que 

também esses ajustes consubstanciam atos jurídicos perfeitos e 
devem reger-se, para todos os seus efeitos, pela lei vigente ao tempo 

de sua constituição. A doutrina, tanto clássica como mais moderna, é 
incontroversa a este respeito” (Constituição e Segurança Jurídica: 
direito adquirido, ato jurídico perfeito e coisa julgada. Estudos em 
homenagem a José Paulo Sepúlveda Pertence / Carmem Lúcia 
Antunes Rocha (Coord.) 2 ed., rev. e ampl. 1. Reimpressão. Belo 
Horizonte. Fórum 2009). 

 

Ainda nessa obra, prossegue o autor destacando que a jurisprudência é 
tranquila no sentido de que os contratos encontram-se protegidos pela garantia 

do art. 5º, XXXVI, da Constituição da República. Cita, nesse sentido, o 

entendimento adotado pelo STJ quanto aos contratos em curso quando da 
entrada em vigor do Código de Defesa do Consumidor (REsp 31.954-0-RS, rel. p/ 

acórdão Min. Waldemar Zveiter, DJU 4/4/1994); o do STF, antes da Constituição 
Federal de 1988, quanto aos contratos de locação em relação a nova lei de 

regência da matéria (RE 102.216-SP, rel. Min. Moreira Alves, DJU 28/9/1984) e o 

do STF, após o advento da Constituição Federal de 1988, em relação à caderneta 
de poupança (ED no AI 366.803-2-RJ, rel. Min. Celso de Mello, DJU27/6/2003) e à 

incidência da lei dos planos de saúde sobre as relações preexistentes (Informativo 
STF, 317, j. 21.8.2003, ADin MC 1.931-DF, rel. Min. Maurício Corrêa). 

 
Considerando, portanto, o papel desta Corte de uniformização da 

jurisprudência quanto à interpretação da legislação trabalhista, bem como o 

entendimento mais recente deste Tribunal em relação à impossibilidade de a lei 
nova alcançar os contratos de trabalho celebrados anteriormente a sua entrada 

em vigor, e, ainda, o exame mais aprofundado do tema, doravante passo a adotar 
a orientação que já prevalecia nesta 3ª Turma em sua composição anterior. 

Assim, em observância ao direito intertemporal, a alteração dada ao § 2º do 

art. 457 da CLT é inaplicável aos contratos de trabalho que se encontravam em 
curso, quando da sua edição, uma vez que altera direito preexistente, incorporado 

ao patrimônio jurídico do empregado, sob pena de redução da remuneração e 
violação ao direito adquirido do trabalhador, a teor do que dispõem os arts. 5º, 

XXXVI, da Constituição da República e 6º da LINDB. 
________________________________________ 
1 No repositório do Tribunal Superior do Trabalho, embora sob circunstâncias 

particulares (alteração para reduzir jornadas de bancários do BNDES), encontramos o 
escólio da OJ Transitória 77 da SBD1-1, do ano de 2010, e, portanto, anterior ao exame da 
modificação da Súmula 193, realizada em 2016: ‘BNDES. ARTS. 224 A 226 DA CLT. 
APLICÁVEL A SEUS EMPREGADOS. Até o advento da Lei nº 10.556, de 13.11.2002, era 
aplicável aos empregados do BNDES a jornada de trabalho dos bancários prevista nos arts. 
224 a 226 da CLT. Observação: (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 179 da 
SBDI-1) - DEJT divulgado em 16, 17 e 18.11.2010.’” 

 

Acresça-se que esse parâmetro de regência do Direito 

Intertemporal aplica-se, no Direito Brasileiro, ao Direito Civil, ao Direito do 
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Consumidor, ao Direito Locatício, ao Direito Ambiental, aos contratos de 

financiamento habitacional, entre outros exemplos. Não há incompatibilidade 

para a sua atuação também no Direito do Trabalho, salvo quanto a regras que 

fixam procedimentos específicos, ao invés da tutela de direitos individuais e 

sociais trabalhistas. Em consequência, a aplicação das inovações trazidas pela Lei 

nº 13.467/17 aos contratos em curso, especificamente quanto à supressão ou 

redução de direitos, não alcança os contratos de trabalho dos empregados em 

vigor quando da alteração legislativa (11.11.2017) 

Por essas razões, no presente caso, a remuneração do período de 
percurso percorrido entre a portaria da empresa e o efetivo local de serviço e do período 
suprimido do intervalo intrajornada seguem o entendimento consubstanciado nas Súmulas 
429 e 437/TST. Contudo, por se tratar de recurso das Reclamadas deve ser 
mantido o acórdão regional que entendeu aplicável nova redação dos arts. 58, 
§  2º, e 71, § 4º, da CLT a partir da vigência da Lei 13.467/2017 (Reforma 
trabalhista). 

Acresça-se a esses fundamentos a peculiaridade de que a principal 
finalidade desta Corte Superior é uniformizar a jurisprudência trabalhista para que se 
preserve a unidade na interpretação da lei, atendendo ao primado da segurança jurídica 
inerente ao Estado Democrático de Direito. Como se sabe, no sistema processual trabalhista, 
o exame da matéria fática dos autos é atribuição da Instância Ordinária, não do TST. Sendo 
o recurso de revista um apelo de caráter extraordinário - submetido aos pressupostos 
genéricos e específicos traçados no art. 896 da CLT -, em que se examinam potenciais 
nulidades, a interpretação da ordem jurídica e as dissensões decisórias em face da 
jurisprudência do TST, não objetiva a avaliação da lide em seu aspecto subjetivo, devendo 
adentrar o assunto fático se houver manifestos desajustes ou contradições entre os dados 
fáticos expostos e a decisão tomada, o que não é o caso dos autos. 

Por fim, ressalte-se que as vias recursais extraordinárias para os 
tribunais superiores (STF, STJ, TST) não traduzem terceiro grau de jurisdição; existem para 
assegurar a imperatividade da ordem jurídica constitucional e federal, visando à 
uniformização jurisprudencial na Federação. Por isso seu acesso é notoriamente restrito, não 
permitindo cognição ampla. 

Pelo exposto, com base no art. 932, III e IV, do CPC/2015 (art. 557, 
caput, do CPC/1973), NEGO PROVIMENTO aos agravos de instrumento. 

 
B) RECURSOS DE REVISTA DAS RECLAMADAS. ANÁLISE 

CONJUNTA. TEMA ADMITIDO PELO TRT 
 
O primeiro juízo de admissibilidade recursal, ao exame do tema 

“índice de correção monetária”, deu seguimento aos recursos de revista das Reclamadas. 

Dispensada a remessa dos autos ao MPT, nos termos do art. 95, § 2º, do RITST.  
PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E 

13.467/2017. 
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Preliminarmente, esclareça-se serem inaplicáveis as disposições da 
Lei 13.467/17 aos contratos trabalhistas firmados em momento anterior à sua entrada em 
vigor, os quais devem permanecer imunes a modificações posteriores, inclusive legislativas, 
que suprimam direitos já exercidos por seus titulares e já incorporados ao seu patrimônio 
jurídico - caso dos autos. 

Nesse sentido: 
 

“A) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO DE REVISTA. 

PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEI 13.015/2014 E 13.467/2017. RITO 
SUMARÍSSIMO. (...) B) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. PROCESSO 

SOB A ÉGIDE DAS LEI 13.015/2014 E 13.467/2017. RITO 
SUMARÍSSIMO. (...) 2. PRÊMIO-PRODUÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. 

DIREITO MATERIAL. CONTRATOS CELEBRADOS EM MOMENTO 
ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 13.467/2017. DIREITO 

INTERTEMPORAL. Cinge-se a controvérsia acerca da eficácia da lei no tempo e 

a aplicabilidade ou não da lei nova - na presente hipótese, a Lei 13.467/2017 - 
aos contratos de trabalho em curso no momento de sua entrada em vigor. No 

plano do Direito Material do Trabalho, desponta dúvida com relação aos contratos 
já vigorantes na data da vigência da nova lei, ou seja, contratos precedentes a 11 

de novembro de 2017. De inequívoca complexidade, o exame do tema em exame 

perpassa necessariamente pelas noções de segurança jurídica, direito 
intertemporal e ato jurídico perfeito. No ordenamento jurídico brasileiro, a regra 

de irretroatividade da lei - à exceção da Constituição Federal de 1937 - possui 
status constitucional. A Constituição de 1988, no art. 5º, inciso XXXVI, dispõe que 

"a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada". 

No âmbito infraconstitucional, os limites de bloqueio à retroatividade e eficácia 
imediata da lei são tratados no art. 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro, dispondo o caput do citado dispositivo que: "A Lei em vigor terá efeito 
imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 

julgada". A solução do conflito das leis no tempo, em especial a aplicação da lei 
nova às relações jurídicas nascidas sob a lei antiga, mas ainda em curso, envolve, 

nas palavras de Caio Mário da Silva Pereira, tormentoso problema, entre "a lei do 

progresso social" e o "princípio da segurança e da estabilidade social, exigindo o 
respeito do legislador pelas relações jurídicas validamente criadas". E, segundo o 

festejado autor, "aí está o conflito: permitir, sem restrições, que estas se 
desenvolvam em toda plenitude, sem serem molestadas pela lei nova, é negar o 

sentido de perfeição que as exigências sociais, traduzidas no novo diploma, 

pretendem imprimir ao ordenamento jurídico; mas aceitar também que a lei atual 
faça tábula rasa da lei anterior e de todas as suas influências, como se a vida de 

todo o direito e a existência de todas as relações sociais tivessem começo no dia 
em que se iniciou a vigência da lei modificadora, é ofender a própria estabilidade 

da vida civil e instituir o regime da mais franca insegurança, enunciando a 
instabilidade social como norma legislativa". Nessa ordem de ideias, Caio Mário da 

Silva Pereira, no campo dos contratos, citando Henri de Page, ainda, leciona que: 

"Os contratos nascidos sob o império da lei antiga permanecem a ela submetidos, 
mesmo quando os seus efeitos se desenvolvem sob o domínio da lei nova. O que 

a inspira é a necessidade da segurança em matéria contratual. No conflito dos 
dois interesses, o do progresso, que comanda a aplicação imediata da lei nova, e 

o da estabilidade do contrato, que conserva aplicável a lei antiga, tanto no que 

concerne às condições de formação, de validade e de prova, quanto no que alude 
aos efeitos dos contratos celebrados na vigência da lei anterior, preleva este sobre 
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aquele". Importante também destacar que Paul Roubier, em amplo estudo de 

direito intertemporal, excetua os contratos em curso dos efeitos imediatos da lei 
nova. Admitindo o citado jurista a retroatividade da lei nova apenas quando 

expressamente prevista pelo legislador. Circunstância que não ocorre na hipótese 
sob exame. Seguindo a diretriz exposta destacam-se julgados do STF e STJ. 

Assente-se que a jurisprudência do TST, ao enfrentar, há poucos anos, situação 

parecida - redução da base de cálculo do adicional de periculosidade do 
empregado eletricitário, em decorrência do advento da então nova Lei nº 12.740, 

de 08.12.2012 -, sufragou a vertente interpretativa de exclusão dos contratos em 
curso dos efeitos imediatos da lei nova, ao aprovar alteração em sua Súmula 191 

no sentido de afirmar que a "alteração da base de cálculo do adicional de 
periculosidade do eletricitário promovida pela Lei n. 12.740/2012, atinge somente 

contrato de trabalho firmado a partir de sua vigência, de modo que, nesse caso, o 

cálculo será realizado exclusivamente sobre o salário básico, conforme determina 
o § 1º do art. 193 da CLT" (Súmula 191, inciso III; grifos acrescidos). Com efeito, 

a irretroatividade da lei nova aos contratos de trabalho já vigorantes na data de 
sua vigência ganha maior relevo, diante dos princípios constitucionais da vedação 

do retrocesso social (art. 5º, § 2º, CF), da progressividade social (art. 7º, caput, 

CF) e da irredutibilidade salarial (art. 7º, VI, CF). Nessa perspectiva, em relação às 
partes integrantes de contrato de trabalho em curso no momento da entrada em 

vigor da Lei 13.467/2017, ou seja, firmados sob a égide da lei anterior, a 
prevalência das regras legais vigentes à época da contratação e norteadoras das 

cláusulas contratuais que as vinculam (tempus regit actum e pacta sunt servanda) 

imprimem a certeza dos negócios jurídicos, a estabilidade aos direitos subjetivos e 
aos deveres, bem como a previsibilidade do resultado das condutas das partes 

contratuais - características essas inerentes à segurança jurídica, conforme a 
conceituação apresentada por José Afonso da Silva: "Nos termos da Constituição a 

segurança jurídica pode ser entendida num sentido amplo e num sentido estrito. 
No primeiro, ela assume o sentido geral de garantia, proteção, estabilidade de 

situação ou pessoa em vários campos, dependente do adjetivo que a qualifica. Em 

sentido estrito, a segurança jurídica consiste na garantia de estabilidade e de 
certeza dos negócios jurídicos, de sorte que as pessoas saibam de antemão que, 

uma vez envolvidas em determinada relação jurídica, esta se mantém estável, 
mesmo se modificar a base legal sob a qual se estabeleceu". Acresça-se que esse 

parâmetro de regência do Direito Intertemporal aplica-se, no Direito Brasileiro, ao 

Direito Civil, ao Direito do Consumidor, ao Direito Locatício, ao Direito Ambiental, 
aos contratos de financiamento habitacional, entre outros exemplos. Não há 

incompatibilidade para a sua atuação também no Direito do Trabalho, salvo 
quanto a regras que fixam procedimentos específicos, ao invés da tutela de 

direitos individuais e sociais trabalhistas. Em consequência, a aplicação das 
inovações trazidas pela Lei nº 13.467/17 aos contratos em curso, especificamente 

quanto à supressão ou redução de direitos, não alcança os contratos de trabalho 

dos empregados em vigor quando da alteração legislativa (11.11.2017). Julgados 
desta Corte Superior. Recurso de revista conhecido e provido, quanto ao tema. 

(RRAg - 370-55.2020.5.23.0052, Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data 
de Julgamento: 15/06/2022, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 29/06/2022) 

 
Ultrapassada essa questão, o Tribunal Regional, na parte que 

interessa assim decidiu: 
 

“CORREÇÃO MONETÁRIA 
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Pretende o autor obter a reforma da sentença para que a atualização das 

parcelas deferidas seja feita com aplicação do IPCA-E. Argumenta, em síntese, 
que a liminar que suspendia a aplicação do IPCA-E como índice de atualização na 

justiça do trabalho fora revogada pelo E. STF, que por maioria julgou 
improcedente a Reclamação nº 22012. 

Com parcial razão. 

A questão já foi objeto de pronunciamento pelo TST, que, valendo-se do 
fundamento adotado pelo STF nas ADI's 4.357 e 4.425/DF, declarou a 

inconstitucionalidade do art. 39 da Lei 8.177/1991 e, em consequência, 
determinou a adoção do IPCA-E para atualização dos créditos trabalhistas, em 

substituição à TRD (ArgInc-479-60.2011.5.04.0231). 
Ao apreciar os embargos declaratórios opostos pelas partes nos autos da 

ArgInc-479-60.2011.5.04.0231, o TST resolveu fixar novos parâmetros para a 

modulação dos efeitos da decisão embargada, definindo o dia 25/03/2015 como o 
marco inicial para a aplicação do IPCA-E como fator de atualização. 

Assim, para os débitos trabalhistas devidos até o dia 24/3/2015, deve ser 
mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de 

poupança (TRD), e a partir de 25/3/2015, a correção deve ser realizada pelo 

IPCA-E. 
Convém salientar que não mais subsiste a suspensão da decisão do TST 

conferida em sede liminar pelo STF nos autos da Reclamação nº 22.012, pois esta 
ação foi julgada improcedente pela Suprema Corte em 05/12/2017. 

Assim, considerando que os valores deferidos ao autor se referem 

a momento posterior a 25/3/2015, devem ser atualizados pelo IPCA-E. 
Ante o exposto, dou provimento ao apelo para determinar a adoção 

do IPCA-E como fator de atualização dos débitos trabalhistas devidos a 
partir de 25/03/2015. (g.n.) 

 

As Partes Recorrentes, em suas razões recursais, pugnam pela 
reforma do acórdão recorrido. 

À análise. 
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADI's nºs 4.357, 

4.372, 4.400 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da expressão “índice oficial da 
remuneração básica da caderneta de poupança”, constante do § 12 do artigo 100 da 
Constituição Federal. 

O Tribunal Pleno do TST (ArgInc 479-60.2011.5.04.0231), seguindo 
o referido entendimento, declarou a inconstitucionalidade da expressão “equivalentes à 
TRD”, contida no caput do artigo 39 da Lei n° 8.177/91, adotando a técnica de interpretação 
conforme a Constituição para o texto remanescente do dispositivo impugnado. Definiu, 
ainda, a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), a partir de 
25/03/2015, como fator de atualização a ser utilizado na tabela de atualização monetária 
dos débitos trabalhistas na Justiça do Trabalho, consoante determinado pelo STF em 
Questão de Ordem nas ADI's 4.357 e 4.425. 

Posteriormente, o Ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal 
Federal, nos autos da Rcl n. 22.012/RS, mediante decisão monocrática, deferiu “... o 
pedido liminar para suspender os efeitos da decisão reclamada e da 'tabela única' 
editada pelo CSJT em atenção à ordem nela contida, sem prejuízo do regular 
trâmite da Ação Trabalhista nº 0000479-60.2011.5.04.0231, inclusive prazos 
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recursais", sob o fundamento de que “as ADI nºs 4.357/DF e 4.425/DF tiveram 
como objeto a sistemática de pagamento de precatórios introduzida pela EC nº 
62/09, a qual foi parcialmente declarada inconstitucional por esta Suprema 
Corte, tendo o próprio Relator, Ministro Luiz Fux, reforçado o limite objetivo da 
declaração de inconstitucionalidade ‘por arrastamento’ do art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao intervalo de tempo 
compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento 
(RE nº 870.947/SE, DJe de 27/4/15)”. 

Diante da referida decisão, o Tribunal Superior do Trabalho vinha 
decidindo pela manutenção da TR como índice de atualização dos débitos trabalhistas. 
Nesse sentido, os seguintes julgados: RR - 89800-08.1998.5.04.0023, Data de Julgamento: 
22/02/2017, Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, Data de Publicação: 
DEJT 03/03/2017; RR - 816-20.2012.5.15.0001, Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 17/06/2016; AIRR - 
10388-63.2014.5.15.0119, Relatora Ministra: Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT 
04/03/2016; RR-352-88.2015.5.03.0012, Ac. 8ª Turma, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, DEJT 8.4.2016. 

Entretanto, na conclusão do julgamento da Rcl n. 22.012/RS, 
prevaleceu a divergência aberta pelo Ministro Ricardo Lewandowski no sentido da 
improcedência da reclamação.  

Eis a ementa do referido julgado: 
 

RECLAMAÇÃO. APLICAÇÃO DE ÍNDICE DE CORREÇÃO DE DÉBITOS 
TRABALHISTAS. TR. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE MATERIAL ENTRE OS 

FUNDAMENTOS DO ATO RECLAMADO E O QUE FOI EFETIVAMENTE DECIDIDO 
NAS ADIS 4.357/DF E 4.425/DF. NÃO CABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. ATUAÇÃO 

DO TST DENTRO DO LIMITE CONSTITUCIONAL QUE LHE É ATRIBUÍDO. 
RECLAMAÇÃO IMPROCEDENTE. I - A decisão reclamada afastou a aplicação da TR 

como índice de correção monetária nos débitos trabalhistas, determinando a 

utilização do IPCA em seu lugar, questão que não foi objeto de deliberação desta 
Suprema Corte no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 

4.357/DF e 4.425/DF, não possuindo, portanto, a aderência estrita com os arestos 
tidos por desrespeitados. II - Apesar da ausência de identidade material entre os 

fundamentos do ato reclamado e o que foi efetivamente decidido na ação direta 

de inconstitucionalidade apontada como paradigma, o decisum ora impugnado 
está em consonância com a ratio decidendi da orientação jurisprudencial desta 

Suprema Corte. III - Reclamação improcedente. (Rcl 22012 / RS - RIO GRANDE 
DO SUL - RECLAMAÇÃO. Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI. Relator(a) p/ Acórdão: 

Min. RICARDO LEWANDOWSKI. Julgamento: 05/12/2017. Órgão Julgador: 
Segunda Turma). 

 
Saliente-se, por oportuno, que o Plenário do STF, no julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 870947, já havia proferido decisão, com repercussão geral 
reconhecida, na qual, ao se discutir a aplicação do índice da correção monetária dos débitos 
judiciais da Fazenda Pública, afastou-se o uso da TR, reputando-se aplicável o IPCA-E como 
o índice mais adequado à recomposição da perda do poder de compra (sessão de 
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20.09.2017). 
Referida decisão foi assim ementada: 
 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E 

JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 

11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB, 

ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. 
INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA 

DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE 

RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO 

À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, 
CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio 

constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela 
que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na 

parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda 

Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação 
jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos juros de mora pelos quais 

a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa 
da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da 

caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o 
disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, 

art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação 

dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 

poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços 
da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina. 3. A correção 

monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua 

desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária, 
enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser 

transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o aumento 
persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 

correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. 
Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. 

Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 

Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e 
a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de 

adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam 
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária 

devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário 

parcialmente provido. (RE 870947, Relator (a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, 
julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJ-e 262 DIVULG 17-11-2017 

PUBLIC 20-11-2017) 

 
Assim, diante da improcedência da Rcl n. 22.012/RS e da 

consequente pacificação da matéria no âmbito do Supremo Tribunal Federal, este Tribunal 
Superior passou a adotar o entendimento de que, a partir de 25/03/2015, o Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) deveria ser utilizado como fator de correção 
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monetária dos débitos trabalhistas, como ilustram os seguintes julgados: 
 

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A 

ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS 
TRABALHISTAS. Demonstrado no agravo de instrumento que o recurso de revista 

preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, quanto ao índice de correção 
monetária, dá-se provimento ao agravo de instrumento, para melhor análise da 

arguição de violação do art. 5º, II, da CF, suscitada no recurso de revista. Agravo 

de instrumento provido. B) RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA 
LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. 1.  PRELIMINAR 

DE NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
NÃO CARACTERIZAÇÃO. A negativa de prestação jurisdicional pressupõe a 

ausência de adoção de tese explícita, pelo Colegiado, sobre matéria ou questão 
devolvida ao duplo grau. No caso em tela, observa-se da leitura das decisões 

recorridas que os questionamentos realizados pelo executado foram devidamente 

analisados e abordados. Dessa forma, não houve ausência de fundamentação nos 
acórdãos recorridos quanto aos questionamentos objeto dos embargos 

declaratórios, já que o Tribunal Regional fundamentou claramente sua decisão. 
Expostos os fundamentos que conduziram ao convencimento do Órgão Julgador, 

com análise integral da matéria trazida a sua apreciação, consubstanciada está a 

efetiva prestação jurisdicional, razão pela qual não se divisa ofensa ao art. 93, IX, 
da CF, observados os limites impostos pela Súmula 459/TST e pelo art. 896, § 2º, 

da CLT. Recurso de Revista não conhecido no tema. 2. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS TRABALHISTAS. O 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADI' s nºs 4.357, 4.372, 4.400 e 

4.425, declarou a inconstitucionalidade da expressão "índice oficial da 
remuneração básica da caderneta de poupança", constante do § 12 do artigo 100 

da Constituição Federal. O Tribunal Pleno do TST (ArgInc 
479-60.2011.5.04.0231), seguindo o referido entendimento, declarou a 

inconstitucionalidade da expressão "equivalentes à TRD", contida no caput do 
artigo 39 da Lei n° 8.177/91, adotando a técnica de interpretação conforme a 

Constituição para o texto remanescente do dispositivo impugnado. Definiu, ainda, 

a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), a partir 
de 25/03/2015, como fator de atualização a ser utilizado na tabela de atualização 

monetária dos débitos trabalhistas na Justiça do Trabalho, consoante determinado 
pelo STF em Questão de Ordem nas ADI' s 4.357 e 4.425. Posteriormente, o 

Ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal, nos autos da Rcl n. 22.012/RS, 

mediante decisão monocrática, deferiu "...o pedido liminar para suspender os 
efeitos da decisão reclamada e da 'tabela única' editada pelo CSJT em atenção à 

ordem nela contida, sem prejuízo do regular trâmite da Ação Trabalhista nº 
0000479-60.2011.5.04.0231, inclusive prazos recursais", sob o fundamento de 

que "as ADI nºs 4.357/DF e 4.425/DF tiveram como objeto a sistemática de 
pagamento de precatórios introduzida pela EC nº 62/09, a qual foi parcialmente 

declarada inconstitucional por esta Suprema Corte, tendo o próprio Relator, 

Ministro Luiz Fux, reforçado o limite objetivo da declaração de 
inconstitucionalidade 'por arrastamento' do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 

redação dada pela Lei nº 11.960/09, 'ao intervalo de tempo compreendido entre a 
inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento' (RE nº 870.947/SE, DJe 

de 27/4/15)". Sucede, porém, que, na conclusão do julgamento da Rcl n. 

22.012/RS (sessão de 05.12.2017), prevaleceu a divergência aberta pelo Ministro 
Ricardo Lewandowski, no sentido da improcedência da reclamação, consoante 
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notícia extraída do sítio do STF na Internet. Prevaleceu, portanto, o entendimento 

de que a adoção do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) 
para a atualização dos débitos trabalhistas, no lugar da Taxa Referencial Diária 

(TRD), não configura desrespeito ao julgamento do STF nas Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade (ADI) 4.347 e 4.425, que analisaram a emenda 

constitucional sobre precatórios. Saliente-se, por oportuno, que o Plenário do STF, 

no julgamento do RE- 870947, já havia proferido decisão, com repercussão geral 
reconhecida, na qual, ao se discutir a aplicação do índice da correção monetária 

dos débitos judiciais da Fazenda Pública, afastou-se o uso da TR, reputando-se 
aplicável o IPCA-E como o índice mais adequado à recomposição da perda do 

poder de compra (sessão de 20.09.2017). Assim, diante da improcedência da Rcl 
n. 22.012/RS e da consequente pacificação da matéria no âmbito do Supremo 

Tribunal Federal, fica suplantado o debate acerca da invalidade da TRD, razão 

pela qual deverá ser determinada a aplicação do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), a partir de 26.03.2015, como 

índice de correção monetária dos débitos trabalhistas reconhecidos no 
presente processo. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido. (RR - 

1219400-34.1989.5.04.0006, Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de 

Julgamento: 04/12/2019, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 06/12/2019) (g.n) 
 

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 40/2016 DO TST. […]. CRÉDITOS TRABALHISTAS. IPCA-E E 

TAXA REFERENCIAL. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 

479-60.2011.5.04.0231. APLICAÇÃO DO ARTIGO 39 DA LEI Nº 
8.177/91. CORREÇÃO PELA TR ATÉ 24/3/2015. O Tribunal Superior do 

Trabalho, nos autos do Processo nº TST - ArgInc - 479-60.2011.5.04.0231, com 
fundamento nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade nos 4.357, 4.372, 4.400 e 

4.425 (inconstitucionalidade do artigo 100, § 12, da Constituição Federal - 
Emenda Constitucional n° 62), em 4/8/2015, reconheceu "que a expressão 

'equivalentes à TRD', contida no artigo 39 da Lei n° 8.177/91, também é 

inconstitucional, pois impede que se restabeleça o direito à recomposição integral 
do crédito reconhecido pela sentença transitada em julgado", decidindo pela 

impossibilidade da aplicação da TR para correção monetária dos débitos 
trabalhistas a partir de 30 de junho de 2009 e pela utilização do IPCA-E a partir 

dessa data. Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, em 14/10/2015, por meio de 

decisão monocrática da lavra do Ministro Dias Toffoli, nos autos da Reclamação n° 
22.012, deferiu liminar para suspender os efeitos da decisão proferida por esta 

Corte na Arguição de Inconstitucionalidade n° TST-ArgInc-479-60.2011.5.04.0231. 
Por outro lado, o Tribunal Pleno desta Corte, ao julgar os embargos de declaração 

interpostos na referida arguição de inconstitucionalidade, em acórdão publicado 
no DEJT de 30/6/2017, decidiu atribuir "efeito modificativo ao julgado, no que 

toca aos efeitos produzidos pela decisão que acolheu a inconstitucionalidade, 

fixá-los a partir de 25 de março de 2015, coincidindo com a data estabelecida pelo 
Supremo Tribunal Federal". Salienta-se, ainda, que a Segunda Turma do Supremo 

Tribunal Federal, em sessão realizada em 5/12/2017, julgou improcedente a 
Reclamação n° 22.012, "ficando, em consequência, revogada a liminar 

anteriormente deferida", que suspendia os efeitos da decisão proferida pelo 

Tribunal Pleno desta Corte na Arguição de Inconstitucionalidade n° 
TST-ArgInc-479-60.2011.5.04.0231, motivo pelo qual não mais se justifica o 

sobrestamento do feito e a impossibilidade da adoção da decisão proferida pelo 
Tribunal Pleno desta Corte. Portanto, a declaração de inconstitucionalidade 

do artigo 39 da Lei nº 8.177/1991 produziu efeitos a partir de 
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25/3/2015, razão pela qual se aplica a TR para correção dos débitos 

trabalhistas somente até 24/3/2015 e, após, utiliza-se o IPCA-E. No caso 
dos autos, contudo, o Regional entendeu que, ao contrário do pretendido pelo 

autor, não há falar em aplicação do IPCA-E como índice de correção dos débitos 
trabalhistas. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido. (RR - 

762-59.2015.5.09.0084, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta, Data de 

Julgamento: 22/10/2018, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 26/10/2018) (g.n) 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ÍNDICE DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. CRÉDITOS TRABALHISTAS. Diante do novo 

balizamento jurídico dado à questão controvertida - parâmetros fixados no 
julgamento do ED-ArgInc-479-60.2011.5.04.0231 e revogação da liminar proferida 

pelo Exmo. Ministro Dias Toffoli -, passa-se a adotar o posicionamento que 

prevaleceu no âmbito do Pleno desta Corte Especializada, no sentido de 
que, a partir de 25/3/2015, o índice de correção monetária que deverá 

ser adotado para a atualização dos débitos trabalhistas na Justiça do 
Trabalho é o IPCA-E. No caso, conquanto o Regional tenha determinado a 

utilizado o índice IPCA-E como atualização monetária dos débitos trabalhistas 

apenas a partir de 26/3/2015, a fim de se evitar a reformatio in juros para o 
Reclamado, mantém-se a decisão recorrida. Agravo de Instrumento conhecido e 

não provido. (TST-AIRR-26055-87.2014.5.24.0071 Data de Julgamento: 
07/03/2018, Relatora Ministra: Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, Data de 

Publicação: DEJT 09/03/2018) (g.n) 

 
[…] 2. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPCA-E. 2.1. O Supremo Tribunal 

Federal, nos autos das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nos 4.357, 4.372, 
4.400 e 4.425, reconheceu a inconstitucionalidade da regra inserida no art. 100 da 

CF, por força da Emenda Constitucional n° 62, especificamente do seu § 12, no 
tocante à expressão "índice oficial de remuneração básica da caderneta de 

poupança" nele abrigada. 2.2. Esta Corte Superior, em sua composição plenária, 

nos autos do processo n° TST - ArgInc - 479-60.2011.5.04.0231, analisou a 
constitucionalidade da diretriz insculpida no caput do art. 39 da Lei n° 8.177/91, 

na parte em que determina a utilização da variação acumulada da TRD para fins 
de atualização monetária, à luz da interpretação dada pelo Supremo Tribunal 

Federal, consoante suso mencionado. Na ocasião, declarou-se a 

inconstitucionalidade, por arrastamento, da expressão "equivalentes à TRD", 
contida no caput do art. 39 da Lei n° 8.177/91; adotou-se a técnica da 

interpretação conforme a Constituição para manter o direito à atualização 
monetária dos créditos trabalhistas mediante a incidência do índice que reflita a 

variação plena da inflação; definiu-se a variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) como fator de atualização a ser utilizado na 

tabela de atualização monetária dos débitos trabalhistas na Justiça do Trabalho; e 

determinou-se a modulação dos efeitos para que, nos processos em curso, 
incidisse a aplicação do IPCA-E como parâmetro de atualização monetária a partir 

de 30 de junho de 2009, singularidade da decisão em que fiquei vencida, 
porquanto entendi ser aplicável a modulação dos efeitos da decisão a contar de 

26 de março de 2015. 2.3. Entretanto, posteriormente à decisão plenária desta 

Corte Superior trabalhista, o Supremo Tribunal Federal, em 14/10/2015, por meio 
de decisão monocrática da lavra do Ministro Dias Toffoli, nos autos da Reclamação 

n° 22.012, ajuizada pela Federação Nacional dos Bancos, deferiu liminar para 
suspender os efeitos da decisão proferida por esta Corte na Arguição de 

Inconstitucionalidade n° TST - ArgInc - 479-60.2011.5.04.0231, bem como da 
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tabela única editada pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho. 2.4. Em sede 

de embargos de declaração, e diante da decisão monocrática supramencionada, o 
Pleno desta Corte Superior, ao julgar os embargos de declaração opostos à 

decisão proferida no processo n° TST - ArgInc - 479-60.2011.5.04.0231, concluiu 
pela modulação dos efeitos da decisão a contar de 26 de março de 2015. 2.5. 

Logo, esta Turma, tendo em vista a decisão do STF mencionada, vinha 

entendendo que o art. 39 da Lei n° 8.177/91 permanecia em plena vigência, razão 
pela qual devia ser mantida a Taxa Referencial como índice de atualização dos 

créditos trabalhistas. 2.6. Entretanto, esta Turma, alterando o 
posicionamento suso mencionado e acompanhando a jurisprudência 

desta Corte Superior, passou a adotar a tese de que, na correção dos 
créditos trabalhistas, observa-se o art. 39 da Lei nº 8.177/1991, 

aplicando-se a TR até 24/3/2015 e o IPCA, a partir de 25/3/2015, com 

fundamento, justamente, na decisão do Tribunal Pleno desta Corte 
Superior (TST- ArgInc - 479-60.2011.5.04.0231 e ED - ArgInc 

-479-60.2011.5.04.0231). Agravo de instrumento conhecido e não provido. 
(TST-AIRR-175-22.2013.5.24.0106 Data de Julgamento: 07/03/2018, Relatora 

Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 09/03/2018) 

(g.n) 

 
Ocorre que, não obstante o entendimento adotado por esta Corte 

Superior (TST), a questão atinente ao índice de correção monetária aplicável aos débitos 
trabalhistas ainda gerava controvérsias na comunidade jurídica. O debate se acirrou com o 
advento da Lei 13.467/2017 (Lei da Reforma Trabalhista), que incluiu o § 7° ao artigo 879 
da CLT e trouxe previsão expressa de utilização da TR como índice de correção monetária. 

Diante desse cenário, foram ajuizadas duas Ações Declaratórias de 
Constitucionalidade (ADCs n°s 58 e 59), pela Confederação Nacional do Sistema Financeiro e 
pela Confederação Nacional da Tecnologia da Informação e Comunicação, nas quais 
pretenderam a aplicação da Taxa Referencial – TR para a correção dos débitos trabalhistas e 
dos depósitos recursais, nos moldes estabelecidos pelos arts. 879, § 7°, da CLT; e 39 da Lei 
n° 8.177/91.  

Por outro lado, a Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do 
Trabalho (ANAMATRA) ajuizou duas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs n°s 5867 e 
6021), argumentando que as referidas normas implicavam ofensa ao direito de propriedade 
e à proteção do trabalho e do salário dos trabalhadores. 

Em 27/6/2020, o Ministro Gilmar Mendes deferiu liminar em Medida 
Cautelar na ADC nº 58/DF, na qual determinou a suspensão do julgamento de todos os 
processos em curso no âmbito da Justiça do Trabalho nos quais se discutisse a aplicação dos 
arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017; e do art. 
39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91. 

Poucos meses depois, em 18 de dezembro de 2020, em sessão 
plenária, o Supremo Tribunal Federal analisou, conjuntamente, o mérito das Ações Diretas 
de Constitucionalidade nºs 58 e 59 e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 5.867 e 
6.021 e decidiu, por maioria, na esteira do voto do Ministro Gilmar Mendes, Relator, 
conferir interpretação conforme a Constituição aos arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, 
ambos da CLT, na redação dada pela Lei 13.467/2017, e reconhecer que é 
inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária 
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de débitos trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do 
Trabalho. Definiu ainda que, até que sobrevenha solução legislativa, devem ser 
aplicados os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as 
condenações cíveis em geral, quais sejam, o IPCA-E na fase pré-judicial e, a 
partir da citação, a taxa SELIC. 

A Suprema Corte decidiu, no mesmo julgamento, modular a sua 
decisão, passando a estabelecer que todos os pagamentos realizados a tempo e modo 
oportunos, mediante a aplicação da TR, do IPCA-E ou de qualquer outro índice, 
deverão ser reputados válidos, não ensejando qualquer rediscussão a respeito da 
matéria nem eventual compensação e/ou dedução em subsequente cálculo 
liquidando – se houver. Também decidiu o STF, em modulação, que devem ser 
mantidas as decisões acobertadas pelo manto da coisa julgada, nas quais foram 
adotados expressamente, na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR ou o 
IPCA-E.  

Em relação aos processos em andamento que estejam 
sobrestados na fase de conhecimento, independentemente de haver sentença, 
inclusive na fase recursal, deverá ser aplicada, de forma retroativa, a taxa SELIC, 
que, segundo o STF, engloba juros e correção monetária.  

A modulação também previu que a decisão tem efeito 
vinculante e valerá para todos os casos, atingindo os processos com decisão 
transitada em julgado, em que não haja qualquer manifestação expressa sobre os 
índices de correção monetária e as taxas de juros. 

Eis o teor da ementa e do dispositivo do referido julgado: 
 

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES 

DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE 
CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E 

DOS DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART. 899, 
§4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE 2017. ART. 39, CAPUT E 

§1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E 
TABELAMENTO DE JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) 

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. 
APELO AO LEGISLADOR. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E 

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE 
PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO 

AO ART. 879, §7º, E AO ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

13.467, DE 2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.  
1. A exigência quanto à configuração de controvérsia judicial ou de 

controvérsia jurídica para conhecimento das Ações Declaratórias de 
Constitucionalidade (ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio da presunção 

de constitucionalidade – esta independe de um número quantitativamente 
relevante de decisões de um e de outro lado –, mas também, e sobretudo, à 

invalidação prévia de uma decisão tomada por segmentos expressivos do modelo 

representativo.  
2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 1º-F 

da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, decidindo que a TR 
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seria insuficiente para a atualização monetária das dívidas do Poder Público, pois 

sua utilização violaria o direito de propriedade. Em relação aos débitos de 
natureza tributária, a quantificação dos juros moratórios segundo o índice de 

remuneração da caderneta de poupança foi reputada ofensiva à isonomia, pela 
discriminação em detrimento da parte processual privada (ADI 4.357, ADI 4.425, 

ADI 5.348 e RE 870.947-RG – tema 810).  

3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do Tribunal Superior 
do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de se imaginar que, diante da 

inaplicabilidade da TR, o uso daquele índice seria a única consequência possível. A 
solução da Corte Superior Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida 

equiparação da natureza do crédito trabalhista com o crédito assumido em face da 
Fazenda Pública, o qual está submetido a regime jurídico próprio da Lei 

9.494/1997, com as alterações promovidas pela Lei 11.960/2009.  

4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise específica, a 
partir das normas em vigor para a relação trabalhista. A partir da análise das 

repercussões econômicas da aplicação da lei, verifica-se que a TR se mostra 
inadequada, pelo menos no contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), 

como índice de atualização dos débitos trabalhistas.  

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879, 
§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de 

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa, deverão 
ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de condenação 

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na 

Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de juros 
vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral (art. 406 do 

Código Civil), à exceção das dívidas da Fazenda Pública que possui 
regramento específico (art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada 

pela Lei 11.960/2009), com a exegese conferida por esta Corte na ADI 
4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).  

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o 

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador 
o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir 

de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal 
(IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos 

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da indexação, serão 

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).  
7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais 

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como juros 

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei 
8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30 da 

Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base na variação 

da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices 
de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem.  

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do 
novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação dos 

efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer 

rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação 
rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou 

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma 
extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora 

de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas as 
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sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua 

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora 
de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na 

fase de conhecimento, independentemente de estarem com ou sem 
sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma 

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de 

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em 
interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, 

ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC. 
9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos 

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença não 
tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices de correção 

monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração 

de seguir os critérios legais).  
10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes”.  
 

A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, sob a presidência do 
Senhor Ministro Luiz Fux, na conformidade da ata de julgamento e das notas 

taquigráficas, por maioria de votos, julgar parcialmente procedente a ação, 
para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e 

ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no 

sentido de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de 
condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas 

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que 
sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção 

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em geral, 
quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da 

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos 

do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo 
Lewandowski e Marco Aurélio , nos termos do voto do Relator”. (g.n) 

 
Sintetizando a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, com 

efeito vinculante e eficácia erga omnes, é possível concluir que:  
a) para os processos em curso, deverão ser aplicados, até que 

sobrevenha outra solução legislativa, o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento 
da ação, a taxa SELIC para a atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial, 
bem como dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho. Nesta 
hipótese, não há que se falar em juros de mora, pois, segundo o STF, eles estão englobados 
na denominada taxa SELIC; 

b) em relação aos débitos trabalhistas judiciais ou extrajudiciais que 
já tenham sido quitados até a data do referido julgado (18/12/2020), deverão ser mantidos 
os critérios de correção monetária e juros de mora adotados à época do pagamento, não 
sendo viável o reexame da matéria, nem a compensação e/ou dedução em qualquer cálculo 
liquidando subsequente; 

c) quanto aos processos que se encontram na fase de execução de 
sentença, há que se verificar o alcance da coisa julgada: se houver, na decisão judicial 
transitada em julgado, manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária 
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(IPCA-E ou TR) e taxa de juros, seja na fundamentação ou no dispositivo, deverão ser 
aplicados os referidos critérios; caso não haja no título executivo manifestação expressa 
relativa aos índices de correção monetária e taxa de juros, aplica-se a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, incidindo o IPCA-E até a data imediatamente anterior ao 
ajuizamento da ação, e desde então, a taxa SELIC.  

Oportuno registrar que, em face de já haver manifestação do 
Plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, o Incidente de Arguição de 
Inconstitucionalidade do § 7° do art. 879 da CLT, suscitado pela Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais deste Tribunal Superior nos autos do RO-24059-68.2017.5.24.0000, 
foi julgado prejudicado pelo Tribunal Pleno desta Corte, em sessão realizada no dia 
23/08/2021, cujo acórdão aguarda publicação. 

Destaque-se ainda que, em 05/03/2022, foi certificado o trânsito em 
julgado do acordão proferido pelo STF no RE- 269353 (Tema 1191 da Tabela de 
Repercussão Geral), no qual a Suprema Corte ratificou sua jurisprudência sobre a 
inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção 
monetária dos débitos trabalhistas. Consoante a decisão proferida, até a deliberação da 
questão pelo Poder Legislativo, devem ser aplicados o IPCA-E, na fase pré-judicial, e, a 
partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC. 

Eis a tese firmada pelo STF: 
 

“I - É inconstitucional  a utilização da Taxa Referencial – TR como índice de 

atualização dos débitos trabalhistas,  devendo ser aplicados, até que sobrevenha 
solução legislativa, os mesmos índices de correção  monetária e de juros vigentes 

para as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do  IPCA-E na fase 
pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC 

(art.  406 do Código Civil), à exceção das dívidas da Fazenda Pública, que 

possuem regramento  específico. A incidência de juros moratórios com base na 
variação da taxa SELIC não pode ser  cumulada com a aplicação de outros índices 

de atualização monetária, cumulação que  representaria bis in idem. II – A fim de 
garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação desta  tese, devem ser 

observados os marcos para modulação dos efeitos da decisão fixados no 

julgamento conjunto da ADI 5.867, ADI 6.021, ADC 58 e ADC 59, como segue: (i) 
são reputados  válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em ação em curso 

ou em nova demanda, incluindo  ação rescisória, todos os pagamentos realizados 
utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro  índice), no tempo e modo oportunos 

(de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos  judiciais) e os juros de 
mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas as  sentenças 

transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou 

no  dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os 
processos em curso que  estejam sobrestados na fase de conhecimento, 

independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal, 
devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e 
correção  monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade de título 
judicial fundado em  interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, 
§§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do  CPC e (iii) os parâmetros fixados neste 
julgamento aplicam-se aos processos, ainda que  transitados em julgado, em que 
a sentença não tenha consignado manifestação expressa quanto  aos índices de 
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correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração 
de seguir os critérios legais)”.  

 
Nesse quadro, dúvidas não restam de que a decisão do STF, 

por ser vinculante, deve ser plenamente cumprida, na forma e no sentido por ela 
exposta, respeitadas as modulações feitas pelo próprio Supremo Tribunal 
Federal.  

A jurisprudência desta Corte, após o novo entendimento lançado 
pelo STF, passou a proferir decisões na seguinte direção: 

 
[...] 3. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS 

TRABALHISTAS. JUROS MORATÓRIOS. DECISÃO DO STF PROFERIDA NAS ADC´s 

58 E 59 E NAS ADI´s 5.857 E 6.021, COM EFEITO VINCULANTE E EFICÁCIA ERGA 

OMNES. MODULAÇÃO DE EFEITOS. No julgamento da Rcl n. 22.012/RS (sessão 
de 05.12.2017), pelo Supremo Tribunal Federal, prevaleceu o entendimento de 

que a adoção do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) para a 
atualização dos débitos trabalhistas, no lugar da Taxa Referencial Diária (TRD), 

não configura desrespeito ao julgamento do STF nas Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade (ADI) 4.347 e 4.425, que analisaram a emenda 
constitucional sobre precatórios. Assim, diante da pacificação da matéria no 

âmbito do Supremo Tribunal Federal, o Tribunal Superior do Trabalho passou a 
adotar o entendimento de que, a partir de 25/03/2015, o Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) deveria ser utilizado como fator de correção 
monetária dos débitos trabalhistas, conforme decidido pelo Tribunal Pleno nos 

autos do processo TST - ArgInc 479-60.2011.5.04.0231. Não obstante, a questão 

atinente ao índice de correção monetária aplicável aos débitos trabalhistas ainda 
gerava controvérsias na comunidade jurídica. O debate se acirrou com o advento 

da Lei 13.467/2017 (Lei da Reforma Trabalhista), que incluiu o § 7° ao artigo 879 
da CLT e trouxe previsão expressa de utilização da TR como índice de correção 

monetária. Diante desse cenário, foram ajuizadas duas Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade (ADCs n°s 58 e 59), pela Confederação Nacional do Sistema 
Financeiro e pela Confederação Nacional da Tecnologia da Informação e 

Comunicação, nas quais pretenderam a aplicação da Taxa Referencial - TR para a 
correção dos débitos trabalhistas e dos depósitos recursais, nos moldes 

estabelecidos pelos arts. 879, § 7°, da CLT; e 39 da Lei n° 8.177/91. Por outro 
lado, a Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (ANAMATRA) 

ajuizou duas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs n°s 5867 e 6021), 

argumentando que as referidas normas implicavam ofensa ao direito de 
propriedade e à proteção do trabalho e do salário das pessoas humanas 

trabalhadoras. Em 27/6/2020, o Ministro Gilmar Mendes deferiu liminar em Medida 
Cautelar na ADC nº 58/DF, na qual determinou a suspensão do julgamento de 

todos os processos em curso no âmbito da Justiça do Trabalho nos quais se 

discutisse tanto a aplicação dos arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, com a 
redação dada pela Lei nº 13.467/2017, como do art. 39, caput e § 1º, da Lei 

8.177/91. Poucos meses depois, na sessão plenária de 18 de dezembro de 2020, 
o Supremo Tribunal Federal analisou, conjuntamente, o mérito das Ações Diretas 

de Constitucionalidade nºs 58 e 59 e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 

nºs 5.867 e 6.021 e decidiu, por maioria, na esteira do voto do Ministro Gilmar 
Mendes, Relator, conferir interpretação conforme a Constituição aos arts. 879, § 

7º, e 899, § 4º, ambos da CLT, na redação dada pela Lei 13.467/2017, e 
reconhecer que é inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
4
E
9
D
4
1
0
6
7
5
4
C
0
D
0
.



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 
fls.52 

 
 
 
 
PROCESSO Nº TST-RRAg-721-23.2018.5.17.0001 
 

Firmado por assinatura digital em 17/11/2022 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a 
Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

correção monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da 

Justiça do Trabalho. Definiu ainda que, até que sobrevenha solução legislativa, 
devem ser aplicados os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes 

para as condenações cíveis em geral, quais sejam, o IPCA-E na fase pré-judicial e, 
a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC. Esclareceu a Corte Suprema que, 

em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações 

trabalhistas, "deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no período 
de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o 

IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE )". E completou o julgado do Supremo Tribunal 
Federal, ainda se referindo à fase extrajudicial: "Além da indexação, serão 

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei n. 8.177, de 1991)". Com respeito 
à denominada "fase judicial", dispôs o STF que "a atualização dos débitos judiciais 

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 

Custódia - SELIC, considerando que ela incide como juros moratórios dos tributos 
federais..." Agregou que a "incidência de juros moratórios com base na variação 

da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de 
atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem". A Suprema 

Corte, em modulação de efeitos, especificou que todos os pagamentos já 

realizados, a partir da aplicação da TR, do IPCA-E ou de qualquer outro índice, 
deverão ser reputados válidos, não ensejando qualquer rediscussão a respeito da 

matéria e dos valores, nem se admitindo recálculo de quantias, compensação e/ou 
dedução na conta liquidanda. Decidiu, ainda, que devem ser mantidas as decisões 

acobertadas pelo manto da coisa julgada, nas quais foram adotados 

expressamente, na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR ou o IPCA-E. Em 
relação aos processos em andamento que estejam sobrestados na fase de 

conhecimento, havendo ou não sentença, inclusive na fase recursal, deverá ser 
aplicada, de forma retroativa, a taxa SELIC (a qual, segundo o STF, engloba juros 

e correção monetária, como visto). A modulação também previu que a decisão 
tem efeito vinculante e valerá para todos os casos, atingindo os processos com 

decisão transitada em julgado nos quais não haja qualquer manifestação expressa 

sobre os índices de correção monetária e as taxas de juros. Sintetizando a decisão 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal, é possível concluir que: a) para os 

processos em curso, deverão ser aplicados, até que sobrevenha outra solução 
legislativa, na fase pré-judicial, o IPCA-E, para a atualização monetária, a par dos 

juros de mora (art. 39, caput, da Lei n. 8.177, de 1991). Porém, na fase judicial, a 

partir do ajuizamento da ação, deverá ser aplicada a taxa SELIC para a 
atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial, bem como dos 

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho, não cabendo se 
aplicar, nesta fase, os juros de mora; b) em relação aos débitos trabalhistas 

judiciais ou extrajudiciais que já tenham sido quitados até a data do referido 
julgado (18/12/2020), no todo ou em parte, deverão ser mantidos os critérios de 

correção monetária e juros de mora adotados à época do pagamento, não sendo 

admitidos o reexame da matéria e a adoção de compensação e/ou dedução do 
montante já quitado; c) quanto aos processos que se encontram na fase de 

execução de sentença, há que se verificar o alcance da coisa julgada: se houver, 
na decisão judicial transitada em julgado, manifestação expressa quanto aos 

índices de correção monetária (IPCA-E ou TR) e taxa de juros, seja na 

fundamentação ou no dispositivo, deverão ser aplicados os referidos critérios. 
Entretanto, caso não haja, no título executivo, manifestação expressa a respeito 

ou haja "simples consideração de seguir os critérios legais", aplica-se a decisão 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal, ou seja, incidência do IPCA-E até a data 

do início da fase judicial, com os juros legais, e desde então, na fase judicial, com 
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a incidência apenas da taxa SELIC. Na hipótese em análise, o Tribunal Regional 

reformou a sentença para determinar que, "nos termos da decisão proferida pelo 
Pleno do TST, no julgamento do processo ArgInc-479-60.2011.5.04.0231, a qual 

subsiste em razão da improcedência da Reclamação 22.012, deve ser aplicado o 
índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TRD) para os 

débitos trabalhistas devidos até o dia 25/3/2015, e, a partir do dia 26/3/2015, a 

correção deve ser realizada pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial 
(IPCA-E)". A decisão regional, portanto, se encontra em dissonância com a tese 

vinculante fixada pela Suprema Corte, impondo-se o conhecimento e provimento 
parcial do recurso de revista, no aspecto, para determinar a incidência do IPCA-E 

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC. 
Fica ressalvado o entendimento deste Relator. Conforme exposto, em vista da 

modulação efetivada pelo STF, são reputados válidos e não ensejarão qualquer 

discussão todos os pagamentos realizados no tempo e modo oportunos, não 
podendo haver compensação ou dedução em cálculo liquidando subsequente. 

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido, quanto ao tema. 
(RRAg-11001-70.2017.5.15.0057, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho 

Delgado, DEJT 11/03/2022). 

 
AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA. ATUALIZAÇÃO DOS 

CRÉDITOS TRABALHISTAS. ÍNDICE APLICÁVEL. O Supremo Tribunal Federal, 
quando do julgamento das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, fixou a seguinte 

tese jurídica, quanto ao índice aplicável para a atualização dos créditos 

trabalhistas: "à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à 
correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho 

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices 
de correção monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em 

geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do 
ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)". Na 

oportunidade, o Ministro Relator deixou assentado que o índice escolhido - SELIC - 

abarca juros e correção monetária. Assim, diante de tal contexto jurídico, e, 
considerando o caráter vinculante e efeito erga omnes das decisões proferidas 

pela Suprema Corte no julgamento das ações de controle concentrado de 
constitucionalidade, o que se verifica é que a decisão agravada, nos termos em 

que proferida, visou, tão somente, se adequar aos parâmetros fixados pelo 

Supremo Tribunal Federal. Agravo conhecido e não provido. 
(Ag-ED-RR-26-19.2012.5.02.0059, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz José Dezena da 

Silva, DEJT 14/03/2022). 
 

I - AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. 
EXECUÇÃO. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. NÃO FIXAÇÃO DO CRITÉRIO 

NO TÍTULO EXECUTIVO. APLICAÇÃO DA TESE FIRMADA PELO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO DE 
CONSTITUCIONALIDADE. Observa-se possível ofensa ao art. 5º, II, da CF. Agravo 

provido para analisar o agravo de instrumento. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. NÃO 

FIXAÇÃO DO CRITÉRIO NO TÍTULO EXECUTIVO. APLICAÇÃO DA TESE FIRMADA 

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO DE 
CONSTITUCIONALIDADE. Diante de possível ofensa ao art. 5º, II, da CF, dá-se 

provimento ao agravo de instrumento. Agravo de instrumento conhecido e 
provido. III - RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. EXECUÇÃO. ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. NÃO FIXAÇÃO DO CRITÉRIO NO TÍTULO 
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EXECUTIVO. APLICAÇÃO DA TESE FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. O 
Supremo Tribunal Federal, na apreciação das ADCs nos 58 e 59 e das ADIs nos 

5857 e 6021, julgou parcialmente procedentes as ações, a fim de, emprestando 
interpretação conforme a Constituição aos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, 

na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, definir, com efeito vinculante e já 

considerada a redação conferida após acolhidos embargos de declaração da AGU 
em 25/10//2021, a tese de que "à atualização dos créditos decorrentes de 

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na 
Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, 

os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as 
condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase 

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 

406 do Código Civil)". A decisão do STF tem efeito vinculante e atinge os 
processos com decisão definitiva em que não haja nenhuma manifestação 

expressa sobre os índices de correção monetária e as taxas de juros, como o caso 
dos autos. Recurso de revista conhecido parcialmente provido. 

(RR-1000701-85.2018.5.02.0048, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena 

Mallmann, DEJT 11/03/2022). 
 

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO 
PELO RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS 

Nº 13.015/2014 E 13.467/2017. 1. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEL AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. ADC Nº 58. EFEITO VINCULANTE. 
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. 

I. Hipótese em que se discute o índice de correção monetária aplicável na 
atualização dos créditos trabalhistas. II. Aplicação de tese fixada pelo Supremo 

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADC nº 58. III. Agravo de 
instrumento de que se conhece e a que se dá provimento. B) RECURSO DE 

REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA 

VIGÊNCIA DAS LEIS NOS 13.015/2014 E 13.467/2017. 1. ÍNDICE DE CORREÇÃO 
MONETÁRIA APLICÁVEL AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. ADC Nº 58. EFEITO 

VINCULANTE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. CONHECIMENTO E 
PROVIMENTO. I. Hipótese em que se discute o índice de correção monetária 

aplicável na atualização dos créditos trabalhistas. II. O Supremo Tribunal Federal, 

por ocasião do julgamento da ADC nº 58, decidiu que, quanto à atualização dos 
créditos decorrentes da condenação judicial e à correção dos depósitos recursais, 

devem ser aplicados os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes 
para as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência da correção 

monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no "caput" do art. 39 da Lei 8.177/91, 
equivalente à TRD acumulada no período correspondente, na fase pré-judicial e, a 

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código 

Civil), observando-se quando da liquidação da sentença, os seguintes parâmetros: 
(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso 

ou em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados 
utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos 

(de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora 

de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas as sentenças 
transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou 

no dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os 
processos em curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento 

(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) 
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devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção 

monetária); (iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a 
questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de 

atingir aqueles feitos já transitados em julgado, desde que sem qualquer 
manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros 

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios legais); (iv) 

havendo condenação ao pagamento de indenização por dano moral, incidirá 
tão-somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na ADC 58) a partir da decisão 

de arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula nº 439 do TST), não havendo 
correção monetária e juros na fase pré-processual, nem em contagem de juros a 

partir do ajuizamento da ação. III. No presente caso, a Corte Regional decidiu a 
questão em dissonância com os critérios contidos na tese fixada pela Suprema 

Corte, razão pela qual o provimento ao recurso de revista é medida que se impõe. 

Demonstrada transcendência política da causa. IV. Recurso de revista de que se 
conhece e a que se dá provimento. [...]. (RR-566-62.2019.5.12.0053, 4ª Turma, 

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 11/03/2022). 
 

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA 

LEI 13.467/2017. IPCA-E. CRÉDITOS TRABALHISTAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. O 

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária realizada em 18 de dezembro de 
2020, ao julgar o mérito das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 5.867 e 

6.021, em conjunto com as Ações Diretas de Constitucionalidade nºs 58 e 59, 

julgou parcialmente procedentes as ações, a fim de, emprestando interpretação 
conforme à Constituição aos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, na redação 

dada pela Lei 13.467 de 2017, definir, com efeito vinculante, a tese de que "à 
atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos 

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser 
aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção 

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em geral, quais 

sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da 
ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)" (redação dada após 

acolhidos embargos de declaração a fim de sanar erro material). Houve 
modulação dos efeitos desta decisão, fixando-se o entendimento segundo o qual 

todos os pagamentos realizados a tempo e modo, quaisquer que tenham sido os 

índices aplicados no momento do ato jurídico perfeito, assim como os processos 
alcançados pelo manto da coisa julgada, devem ter os seus efeitos mantidos, ao 

passo que os processos sobrestados, em fase de conhecimento, 
independentemente de haver sido proferida sentença, devem ser enquadrados no 

novo entendimento jurídico conferido pelo precedente vinculante, sob pena de 
inexigibilidade do título executivo exarado em desconformidade com o precedente 

em questão. Quanto aos processos em fase de execução, com débitos pendentes 

de quitação, e que não tenham definido o índice de correção no título executivo, 
também devem seguir a nova orientação inaugurada pelo precedente. Decisão 

agravada em harmonia com esse entendimento. Agravo não provido. 
(Ag-RRAg-1580-90.2014.5.09.0651, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, 

DEJT 11/03/2022). 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A 

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. EXECUÇÃO. 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITOS TRABALHISTAS. ÍNDICE APLICÁVEL. 

OBSERVÂNCIA AO CRITÉRIO FIXADO NO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. COISA 
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JULGADA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. Em atenção à decisão 

proferida pelo STF no julgamento das ADCs de n.os 58 e 59 e ADIs de n.os 5.867 
e 6.021, acerca da constitucionalidade do § 7º do artigo 879 da CLT, acrescido 

por meio da Lei n.º 13.467/2017, e tendo em vista a existência de decisões 
díspares a respeito da matéria, reconhece-se a transcendência jurídica da causa 

(artigo 896-A, § 1º, IV, da CLT). 2. O Tribunal Pleno do STF, no julgamento das 

ADCs de n.os 58 e 59 e ADIs de n.os 5.867 e 6.021, valendo-se da técnica da 
interpretação conforme, julgou parcialmente procedentes as referidas ações, a fim 

de "considerar que à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial 
e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho 

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices 
de correção monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em 

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do 

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)". Ao 
modular os efeitos de sua decisão, em atenção aos princípios da intangibilidade da 

coisa julgada e do ato jurídico perfeito, o STF ressalvou expressamente que 
"devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que 

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o 

IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês" (os destaques foram acrescidos). 3. 
No caso dos autos, o Tribunal Regional deu provimento ao Agravo de Petição 

interposto pela executada, a fim de determinar que, na fase de execução, 
observe-se o índice de correção monetária expressamente adotado no título 

executivo judicial, transitado em julgado. 4. Agravo de Instrumento a que se nega 

provimento. (AIRR-11237-18.2015.5.03.0092, 6ª Turma, Relator Ministro Lélio 
Bentes Correa, DEJT 11/03/2022). 

 
[...]. 3. ÍNDICE APLICÁVEL À CORREÇÃO MONETÁRIA. DECISÃO 

PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM SEDE DE CONTROLE 
CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO REGIONAL PROLATADA 

NA FASE DE CONHECIMENTO. O agravo de instrumento merece provimento, com 

consequente processamento do recurso de revista, considerando-se que a 
reclamada logrou demonstrar a configuração de possível violação do art. 39 da Lei 

n° 8.177/91. Agravo de instrumento conhecido e provido. B) RECURSO DE 
REVISTA. ÍNDICE APLICÁVEL À CORREÇÃO MONETÁRIA. DECISÃO PROFERIDA 

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO DE 

CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO REGIONAL PROLATADA NA FASE DE 
CONHECIMENTO. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto das ADCs 

nos 58 e 59 e das ADIs nos 5857 e 6021, concluiu ser inconstitucional a aplicação 
da TR para a correção monetária dos débitos trabalhistas, definindo que, 

enquanto o Poder Legislativo não deliberar sobre a questão, devem ser aplicados 
os mesmos índices para as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência 

da correção monetária pelo IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento 

da ação - nos termos da decisão proferida por ocasião do julgamento dos 
declaratórios -, pela taxa Selic. O Supremo modulou os efeitos da referida decisão 

para determinar que todos os pagamentos realizados em tempo e modo 
oportunos deverão ser reputados válidos, e, quanto aos processos em curso que 

estejam sobrestados na fase de conhecimento, independentemente de haver 

sentença, deverá ser aplicada, de forma retroativa, a taxa Selic (juros e correção 
monetária). A modulação também prevê que a decisão tem efeito vinculante e 

valerá para todos os casos, atingindo os processos com decisão definitiva em que 
não haja nenhuma manifestação expressa sobre os índices de correção monetária 

e as taxas de juros, bem como que "devem ser mantidas e executadas as 
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sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua 

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% 
ao mês". Recurso de revista conhecido e parcialmente provido. 

(RRAg-2530-57.2014.5.02.0049, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, 
DEJT 18/02/2022). 

 
Quanto à incidência de juros devidos na fase extrajudicial, 

cumpre destacar que o STF, na tese nº 6, definiu: "6. Em relação à fase extrajudicial, ou 
seja, a que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como 
indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de 
janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção 
da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da 
indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 
1991)." (Grifou-se) 

Na avaliação desse parâmetro de apuração do débito trabalhista, o 
STF adotou as seguintes razões de decidir: 

 
"Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da indexação, 

devem ser aplicados os juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 

1991, ou seja, a TRD acumulada no período compreendido entre a data de 
vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento. Note-se que a discussão em 

torno do referido dispositivo dizia respeito à sua aplicação analógica como 
disciplinadora da correção monetária, à míngua de dispositivo legal específico 

trabalhista antes do art. 879, § 7º, da CLT. Por outro lado, diante da clareza 

vocabular do art. 39, "caput", da Lei 8.177/91, não há como afastar sua aplicação, 
louvando-se na menção aos juros no art. 883 da CLT, na medida em que este 

último dispositivo consolidado refere-se exclusivamente à fase processual, sem 
definir índice ou percentual dos juros, até porque o objeto do comando éa 

penhora como fase da execução". (Grifou-se) 
 
Esse critério de juros referente ao período pré-judicial há de ser, 

obviamente, também utilizado na quantificação do débito judicial. Isso porque a decisão do 
STF – que possui efeito vinculante - estabeleceu novas regras de atualização das parcelas 
trabalhistas, abrangendo todos os procedimentos de acerto dos créditos do obreiro, 
envolvendo tanto os índices de correção monetária quanto os juros de mora aplicáveis à 
dívida. O julgamento proferido pelo Supremo Tribunal há de ser interpretado e ter 
efetividade em sua inteireza, sem fracionamento dos critérios organicamente balizados na 
resolução das ações que deliberaram acerca da matéria. 

A esse respeito, pontue-se que a adequação das decisões 
trabalhistas às teses adotadas pelo STF não pode implicar reforma do julgamento em 
prejuízo daquele que recorre, traduzindo apenas a atribuição de eficácia pelo TST ao 
provimento jurisdicional oriundo da Suprema Corte, nos termos do art. 102, § 2º, da CF/88. 
Ou seja, os juros de mora da fase extrajudicial deverão observar os termos estabelecidos 
no caput do art. 39 da Lei 8177/91. 

A propósito, citam-se as recentes decisões desta Corte que 
perfilham da mesma diretriz: 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVISTA. ÍNDICE DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. 

MODULAÇÃO DOS EFEITOS PELO STF. Na decisão embargada foi observada a 
tese fixada pelo Eg. STF que, ao conferir interpretação, conforme a Constituição 

Federal, ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, ambos da CLT, na redação dada 

pela Lei 13.467 de 2017, determinou a "incidência do IPCA-E na fase pré-judicial 
e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC". Opostos embargos de 

declaração em face dos acórdãos proferidos nas ADCs 58 e 59, o Supremo 
Tribunal Federal acolheu parcialmente os declaratórios "tão somente para sanar o 

erro material constante da decisão de julgamento e do resumo do acórdão, de 
modo a estabelecer a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do 

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), sem 

conferir efeitos infringentes". Assim, a incidência da taxa SELIC passou a se dar a 
partir do ajuizamento da ação, e não mais da citação, marco temporal que deve 

ser observado de ofício pelos magistrados, por decorrer de erro material na 
decisão do STF. 2. Tratando-se os juros e a correção monetária de matérias de 

ordem pública, a aplicação da tese vinculante se impõe, independentemente da 

delimitação recursal. Nesse passo, não há que se falar em suspensão do processo, 
ou em qualquer discussão nesta Corte em face da previsão contida no parágrafo 

único do art. 28 da Lei nº 9.868/99, que dispõe que "a declaração de 
constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, inclusive a interpretação conforme 

a Constituição e a declaração parcial de inconstitucionalidade sem redução de 

texto, têm eficácia contra todos e efeito vinculante em relação aos órgãos do 
Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, estadual e municipal" . 

Ressalte-se que a tese fixada pelo STF tem eficácia erga omnes e efeito vinculante 
a todos os órgãos do Poder Judiciário e, conferida interpretação conforme a 

Constituição ao dispositivo questionado, com modulação de efeitos em que 
ficaram ressalvados expressamente somente os casos transitados em julgado com 

aplicação de quaisquer índices na sentença, nos termos do item 'i' do quantum 

decidido pelo Pretório Excelso, não cabe ao julgador limitar, diminuir ou se furtar 
à aplicação da tese vinculante, salvo em caso de claro distinguishing, o que não é 

o caso dos autos. 3. Com relação à fase extrajudicial, que antecede o 
ajuizamento da ação, o STF determinou a aplicação como indexador, do 

IPCA-E e os juros legais (art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91). Nesse 

aspecto, conforme o item 6 da ementa do acórdão proferido por aquele 
Pretório Excelso, ao fixar que " Além da indexação, serão aplicados os 

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991)", conferiu 
interpretação diversa daquela até então adotada no processo do 

trabalho, cujos juros legais só tinham incidência a partir do ajuizamento 
da ação, nos estritos termos do art. 883 da CLT. Dessa forma, tem-se 

que o novo parâmetro deve ser observado por ocasião da elaboração dos 

cálculos e liquidação da sentença, para fins de adequação à tese firmada 
pelo Supremo Tribunal Federal. Todavia, diante da delimitação imposta a esta 

Corte Superior, que está adstrita à matéria objeto do recurso em grau 
extraordinário (índice de correção monetária), é incabível a determinação ex 
officio de aplicação de juros legais na fase pré-judicial. Por outro lado, não há, a 

priori, impedimento de observância de tal aspecto pelo juízo da execução, visto 
que claramente não foi objeto de decisão anterior, pois sequer se discutia a 

incidência de juros de mora antes do ajuizamento da ação. 4. Já em relação à 
fase judicial, observe-se que a Corte Suprema foi enfática no sentido de que a 

aplicação da taxa Selic não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices 
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de atualização monetária, sob pena de bis in idem, tendo em vista que o seu 

percentual já contempla a correção monetária mais os juros da mora. É o que 
dispõe a parte final do item 7 da ementa do acórdão do STF " A incidência de 

juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com 
a aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação que 

representaria bis in idem". 5. Assim, mesmo que a questão relativa aos 

juros de mora não tenha sido objeto específico do recurso, a decisão do 
Supremo Tribunal Federal é clara no sentido de que os juros de 1% ao 

mês são devidos apenas na fase pré-judicial, devendo ser aplicada a 
taxa SELIC na fase judicial, a partir da citação, índice que engloba os 

juros e a correção monetária. Portanto, a manutenção dos juros da mora de 
1% ao mês na fase judicial, cumulada com a SELIC, com amparo em suposta 

coisa julgada, implicaria bis in idem e enriquecimento sem causa, o que não se 

admite e contraria expressamente a decisão do STF nas ADI' s 5.867 e 6.021 e 
ADC' s 58 e 59. 6. Desta forma, se a Corte Suprema entendeu razoável a 

aplicação da SELIC, independentemente do conteúdo financeiro que esta possa 
representar, não cabe às Cortes inferiores entender que ela não é suficiente a 

recompor as perdas inflacionárias e, via de consequência, aplicar uma indenização 

compensatória, sob pena de descumprimento da decisão proferida nas ADCs 58 e 
59 do STF. Portanto, a aplicação da tese vinculante proferida pelo STF nos autos 

das referidas ações constitucionais se impõe, não podendo ser cindida ou aplicada 
parcialmente, somente quanto a um ou outro aspecto, inclusive porque a própria 

modulação ocorrida por ocasião do julgamento já ressalva expressamente os 

casos a que não se aplica. Embargos de declaração conhecidos e providos apenas 
para prestar esclarecimentos e, delimitando o alcance da decisão embargada, 

determinar a aplicação, para fins de correção dos débitos trabalhistas, o IPCA-E 
na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC, ressalvados 

a possibilidade de incidência de juros da mora na fase pré-judicial (art. 39, caput, 
da Lei 8.177, de 1991) e os valores eventualmente pagos, nos termos da primeira 

parte do item "i" da modulação do STF, vedada a dedução ou compensação de 

eventuais diferenças pelo critério de cálculo anterior. 
(ED-RR-276-14.2013.5.04.0010, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza 

Agra Belmonte, DEJT 25/02/2022). (g.n.) 
 

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA. TRANSCENDÊNCIA 

RECONHECIDA. DECISÃO MONOCRÁTICA DE PROVIMENTO. ÍNDICE DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS APLICÁVEIS AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. 

FASE PRÉ-JUDICIAL. ATUALIZAÇÃO PELO IPCA-E MAIS JUROS LEGAIS. Nos 
termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC 58, a 

atualização dos créditos trabalhistas pelo IPCA-E, na fase pré-judicial, 
não exclui a aplicação dos juros legais previstos no caput do art. 39 da 

Lei n. 8.177/1991. Agravo conhecido e não provido. 

(Ag-RRAg-11208-98.2017.5.15.0015, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, DEJT 11/03/2022). (g.n) 

 
AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA - ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL 

TRABALHISTA - FASE PRÉ-PROCESSUAL - INCIDÊNCIA DE JUROS - ART. 39 DA 

LEI 8.177/91 - DESPROVIMENTO - MULTA. 1. O STF, ao deslindar o tema da ADC 
58 quanto à atualização dos débitos judiciais trabalhistas, fixou tese no sentido da 

aplicação do IPCA-E como índice de correção monetária para o período 
pré-processual e a taxa Selic para o período processual. 2. No caso dos juros de 

mora, a legislação trabalhista também distingue os períodos (Lei 8.177/91), sendo 
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que o caput do art. 39 da lei trata do período pré-processual ("compreendido 

entre a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento") e o seu § 
1º do período judicial ("contados do ajuizamento da reclamatória"). 3. Antes da 

Lei 13.467/17 (CLT, art. 879, § 7º), à míngua de norma trabalhista específica, 
lançava-se mão do caput do art. 39 da Lei 8.177/91 para se fixar a TR como 

índice de correção monetária dos débitos judiciais trabalhistas, enquanto os juros 

de mora seriam de 1% ao mês, com base no § 1º do mesmo dispositivo legal. 
Ora, interpretação dada ao comando legal se justificava apenas enquanto não 

havia norma legal específica. Com a reforma trabalhista de 2017, a questão 
da correção monetária dos débitos trabalhistas passou a ter disciplina 

legal própria, razão pela qual a literalidade do art. 39, caput, da Lei 
8.177/91 deve ser respeitada, porque trata específica e claramente de 

juros de mora e da fase pré-processual. E como apenas o § 1º do art. 39 

da Lei 8.177/91 (quanto aos juros) e o § 7º do art. 879 da CLT (quanto à 
correção monetária) foram afastados pelo STF na ADC 58, não há como 

deixar de reconhecer que o ordenamento jurídico trabalhista vigente 
contempla juros de mora também para a fase pré-processual. 4. Assim, 

não procede a pretensão ao não cômputo de juros de mora no período anterior ao 

ajuizamento da reclamatória. Agravo desprovido, com aplicação de multa. 
(Ag-RR-1374-38.2012.5.04.0020, 4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra da Silva 

Martins Filho, DEJT 25/02/2022). (g.n.) 
 

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ADC 58/DF. INCIDÊNCIA DO IPCA-E NA FASE 
PRÉ-JUDICIAL E INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA 

AÇÃO. JUROS DE MORA. 1. Caso em que o recurso de revista da Reclamada foi 
conhecido e provido para determinar a incidência do IPCA-E e juros legais (art. 

39, caput, da Lei 8.177, de 1991 ou art. 1º-F, da Lei 9.494/1997) na fase 
pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa Selic (juros e correção 

monetária), com base na decisão do STF na Ação Declaratória de 

Constitucionalidade 58. Não há afronta à coisa julgada tampouco se cogita de 
superação dos limites da cognição judicial, mas apenas a aplicação da tese jurídica 

firmada pelo Supremo Tribunal Federal em ação de controle concentrado de 
constitucionalidade, cuja decisão está gravada com eficácia erga omnes e efeito 

vinculante (CF, art. 102, § 2º). De se notar que, mesmo após o trânsito em 

julgado, é possível, em situações determinadas, questionar a ineficácia de coisa 
julgada contrária à decisão proferida pelo STF, seja em impugnação à execução, 

seja em ação rescisória (CPC, art. 535, § 5º, § 7º e § 8º), o que corrobora a 
necessidade de coerência nas respostas judiciais. Por fim, a ordem jurídica prevê 

competir ao órgão judicial dimensionar os critérios de atualização do débito, 
independentemente de discussão ou provocação da parte, do que decorre inexistir 

preclusão para o respectivo enfrentamento (arts. 832, § 1º, e 835 da CLT). Assim, 

diante da tese fixada no precedente vinculante exarado pelo Supremo Tribunal 
Federal, não há como dissociar o debate acerca da correção e dos juros de mora. 

2. Quanto aos juros de mora, conforme consta da ementa da ADC 58, 
"Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento 

das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E 

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de 
janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), 

em razão da extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 
3º, da MP 1.973-67/2000. Além da indexação, serão aplicados os juros 

legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991). "Assim, na fase pré-judical 
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incide o IPCA-E, como fator de correção monetária, e juros de 1% ao 

mês. Quanto à fase judicial, consoante decidido pelo Plenário do STF na ADC 
58/DF, "(...), a atualização dos débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, considerando 
que ela incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 

9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base na 
variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices 

de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem. “Isso porque 
a taxa SELIC é um índice composto, ou seja, funciona como indexador de 

correção monetária e de juros moratórios, concomitantemente, nos termos do art. 
406 do Código Civil. Logo, os juros de mora de 1% ao mês são devidos apenas na 

fase pré-judicial, ao passo que, na fase judicial, os juros já estão englobados na 

taxa SELIC. 3. Cumpre registar que a Suprema Corte, em julgamento recente, ao 
examinar os embargos de declaração opostos ao acórdão lavrado nos autos da 

ADC 58, considerou configurado erro material na fixação do instante a partir do 
qual deveria incidir a SELIC, fazendo-o nos seguintes termos: "No caso, reconheço 

a ocorrência do erro material no acórdão embargado, conforme apontado pela 

Advocacia-Geral da União. De fato, constou da decisão de julgamento e do 
resumo do acórdão que a incidência da taxa SELIC se daria, apenas, a partir da 

citação [...]. No entanto, conforme fundamentação do meu voto e ementa do 
acórdão, decidiu-se pela incidência da taxa SELIC a partir do ajuizamento da ação: 

[...]. Dessa forma, faz-se necessário acolher os embargos, no ponto, para sanar o 

erro material constante da decisão de julgamento e do acórdão. "Considerando, 
pois, a força vinculante e a eficácia erga omnes das decisões proferidas pela 

Excelsa Corte (CF, art. 102, § 2º), os cálculos deverão considerar a diretriz acima 
referida para a contagem dos juros, evitando-se questionamentos ulteriores (CPC, 

arts. 525, §§ 12 a 15, e 535, §§ 8º a 12), que apenas comprometem a razoável 
duração do processo (CF, art. 5º, LXXVIII c/c o art. 4º do CPC). Decisão 

monocrática mantida com acréscimo de fundamentação. Agravo não provido. 

(Ag-RR-4-09.2017.5.17.0013, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, DEJT 25/02/2022). (g.n.) 

 
Na hipótese em análise, o Tribunal Regional deu provimento ao 

recurso ordinário do Autor para determinar a aplicação do IPCA-E como índice de correção 
dos créditos trabalhistas reconhecidos na presente demanda. 

Constata-se, pois, que o acórdão regional está em dissonância com 
a tese vinculante fixada pela Suprema Corte, no tocante aos critérios de correção monetária 
aplicáveis aos débitos trabalhistas, impondo-se o conhecimento e provimento parcial do 
recurso de revista para determinar a incidência do IPCA-E e dos juros previstos no art. 39, 
caput, da Lei nº 8.177/91, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a 
incidência da taxa SELIC, que já contempla tanto a correção monetária como os juros de 
mora. 

Importante esclarecer que a manutenção dos  juros de mora 

de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação, cumulado com a SELIC (índice 

composto que engloba correção monetária e juros), implica bis in idem e 

enriquecimento sem causa, o que não se admite e destoa da tese vinculante 

fixada pela Suprema Corte nas ADC’ s 58 e 59. 
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Nesse sentido: 

 
AGRAVO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

13.467/2017. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. TESE VINCULANTE 
FIXADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (ADC 58). FASE JUDICIAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC, QUE ABRANGE CORREÇÃO 
MONETÁRIA E JUROS, COM OS JUROS MORATÓRIOS DE 1%. O recurso de 

revista interposto pelo réu foi provido para aplicação da tese vinculante do 

Supremo Tribunal Federal fixada por ocasião do julgamento da ADC 58. Nesse 
contexto, considerando que, na fase judicial, foi determinada a 

aplicação da Taxa SELIC, a qual contempla não apenas a correção 
monetária, mas também os juros, não merece acolhida a pretensão 

recursal no sentido de que seriam devidos também os juros de 1%, 
conforme deferidos na sentença, sob pena de caracterização de 

inaceitável "bis in idem" em ordem a implicar o enriquecimento sem 

causa da parte autora. Sinale-se, também, que a Suprema Corte já decidiu que 
"juros de mora e correção monetária possuem natureza de ordem pública, motivo 

pelo qual podem ser modificados a qualquer tempo no processo, não 
caracterizando 'reformatio in pejus' ou preclusão" (STF-Rcl 48135 AgR, Relator 

Ministro Alexandre de Moraes, Primeira Turma, DJe 27/8/2021). Agravo a que se 

nega provimento" (Ag-RR-11684-27.2016.5.03.0106, 1ª Turma , Relator Ministro 
Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 14/03/2022). 

 
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. REFORMATIO IN PEJUS. INOCORRÊNCIA. 1. A 

decisão embargada observou a tese fixada pelo Eg. STF que, ao conferir 
interpretação, conforme a Constituição Federal, ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 

4º, ambos da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, determinou a 
"incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da 

taxa SELIC" . Opostos embargos de declaração em face dos acórdãos proferidos 
nas ADCs 58 e 59, o Supremo Tribunal Federal acolheu parcialmente os 

declaratórios "tão somente para sanar o erro material constante da decisão de 

julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer a incidência do 
IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da 

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), sem conferir efeitos infringentes". Assim, a 
incidência da taxa SELIC passou a se dar a partir do ajuizamento da ação, e não 

mais da citação, marco temporal que deve ser observado de ofício pelos 

magistrados, por decorrer de erro material na decisão do STF. 2. Tratando-se os 
juros e a correção monetária de matérias de ordem pública, a aplicação da tese 

vinculante se impõe, independentemente da delimitação recursal, não havendo 
que se falar, também, em reformatio in pejus. Nesse passo, não há que se falar 

em suspensão do processo, ou em qualquer discussão nesta Corte em face da 
previsão contida no parágrafo único do art. 28 da Lei nº 9.868/99, que dispõe que 

"a declaração de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, inclusive a 

interpretação conforme a Constituição e a declaração parcial de 
inconstitucionalidade sem redução de texto, têm eficácia contra todos e efeito 

vinculante em relação aos órgãos do Poder Judiciário e à Administração Pública 
Federal, estadual e municipal" . Ressalte-se que a tese fixada pelo STF tem 

eficácia erga omnes e efeito vinculante a todos os órgãos do Poder Judiciário e, 

conferida interpretação conforme a Constituição ao dispositivo questionado, com 
modulação de efeitos em que ficaram ressalvados expressamente somente os 
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casos transitados em julgado com aplicação de quaisquer índices na sentença, nos 

termos do item ' i' do quantum decidido pelo Pretório Excelso, não cabe ao 
julgador limitar, diminuir ou se furtar à aplicação da tese vinculante, salvo em 

caso de claro distinguishing, o que não é o caso dos autos. 3. Com relação à fase 
extrajudicial, que antecede o ajuizamento da ação, o STF determinou a aplicação 

como indexador o IPCA-E e os juros legais (art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91). 

Nesse aspecto, conforme o item 6 da ementa do acórdão proferido por aquele 
Pretório Excelso, ao fixar que " Além da indexação, serão aplicados os juros legais 

(art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991)", conferiu interpretação diversa daquela 
até então adotada no processo do trabalho, cujos juros legais só tinham incidência 

a partir do ajuizamento da ação, nos estritos termos do art. 883 da CLT. Dessa 
forma, tem-se que o novo parâmetro deve ser observado por ocasião da 

elaboração dos cálculos e liquidação da sentença, para fins de adequação à tese 

firmada pelo Supremo Tribunal Federal. Todavia, diante da delimitação imposta a 
esta Corte Superior, que está adstrita à matéria objeto do recurso em grau 

extraordinário (índice de correção monetária), incabível a determinação ex officio 
de aplicação de juros legais na fase pré-judicial. Por outro lado, não há, a priori , 

impedimento de observância de tal aspecto pelo juízo da execução, visto que 

claramente não foi objeto de decisão anterior, pois sequer se discutia a incidência 
de juros de mora antes do ajuizamento da ação. 4.  Já em relação à fase 

judicial, observe-se que a Corte Suprema foi enfática no sentido de que 
a aplicação da taxa Selic não pode ser cumulada com a aplicação de 

outros índices de atualização monetária, sob pena de bis in idem, tendo 

em vista que o seu percentual já contempla a correção monetária mais 
os juros de mora. É o que dispõe a parte final do item 7 da ementa do 

acórdão do STF " A incidência de juros   moratórios com base na 
variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de 

outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria 
bis in idem". 5. Assim, mesmo que a questão relativa aos  juros   de 

mora não tenha sido objeto específico do recurso, a decisão do Supremo 

Tribunal Federal é clara no sentido de que os  juros de 1% ao mês são 
devidos apenas na fase pré-judicial, devendo ser aplicada a taxa SELIC 

na fase judicial, a partir da citação, índice que engloba os  juros   e 
a correção monetária. Portanto, a manutenção dos  juros da mora de 

1% ao mês na fase judicial, cumulada com a SELIC, com amparo em 

suposta coisa julgada, implicaria bis in idem e enriquecimento sem 
causa, o que não se admite e contraria expressamente a decisão do STF 

nas ADI' s 5.867 e 6.021 e ADC’ s 58 e 59. 6. Desta forma, se a Corte 
Suprema entendeu razoável a aplicação da SELIC, independentemente 

do conteúdo financeiro que esta possa representar, não cabe às Cortes 
inferiores entender que ela não é suficiente a recompor as perdas 

inflacionárias e, via de consequência, aplicar uma indenização 

compensatória, sob pena de descumprimento da decisão proferida nas 
ADCs 58 e 59 do STF. Portanto, a aplicação da tese vinculante proferida 

pelo STF nos autos das referidas ações constitucionais se impõe, não 
podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a um ou 

outro aspecto, inclusive porque a própria modulação ocorrida por 

ocasião do julgamento já ressalva expressamente os casos a que não se 
aplica. Embargos de declaração conhecidos e providos apenas para prestar 

esclarecimentos e, delimitando o alcance da decisão embargada, determinar a 
aplicação, para fins de correção dos débitos trabalhistas, o IPCA-E na fase 

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC, ressalvados a 
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possibilidade de incidência de juros de mora na fase pré-judicial (art. 39, caput, 

da Lei 8.177, de 1991) e os valores eventualmente pagos, nos termos da primeira 
parte do item "i" da modulação do STF, vedada a dedução ou compensação de 

eventuais diferenças pelo critério de cálculo anterior" 
(ED-RR-877-67.2011.5.04.0017, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza 

Agra Belmonte, DEJT 17/12/2021). 

 
AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA - ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL 

TRABALHISTA - EXECUÇÃO - JUROS DE MORA - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO 
DA COISA JULGADA E DE JULGAMENTO EXTRA PETITA - DESPROVIMENTO - 

APLICAÇÃO DE MULTA. 1. O STF, ao deslindar o tema da ADC 58  quanto à 
atualização dos débitos judiciais trabalhistas, fixou tese no sentido da aplicação do 

IPCA-e mais juros equivalentes à TR acumulada (Lei 8.177/91, art. 39) para o 

período pré-processual, e Taxa SELIC (englobando juros e correção monetária) 
para o período processual. 2. Na decisão agravada, ficou registrado que, como a 

decisão da Suprema Corte se deu em controle concentrado de constitucionalidade 
das leis, em que se discute a constitucionalidade da lei em tese e não para o caso 

concreto, não haveria de se cogitar de julgamento extra petita, destacando-se que 

a própria decisão do STF foi clara, no sentido de aplicação da tese de repercussão 
geral aos processos em curso ou transitados em julgado sem definição de critérios 

de juros e correção monetária, sendo exatamente essa última hipótese o caso dos 
autos. 3.  Assim, não prospera a pretensão do Exequente de limitar a 

aplicação do entendimento do STF proferido na ADC 58 tão somente em 

relação à correção monetária, não o aplicando em relação aos juros   de 

mora, pois, ainda que os juros   não tenham sido objeto de insurgência 

no recurso da Executada, para os processos na fase de execução nos 
quais não foi especificado no título executivo judicial o índice 

de correção monetária e de juros de mora que seria aplicável à hipótese, 

os dois elementos (juros   e correção) estão umbilicalmente ligados, 
conforme entendimento do próprio STF na ADC 58, o que impõe a 

aplicação do IPCA-e mais juros   equivalentes à TR acumulada (Lei 
8.177/91, art.39) para o período pré-processual e Taxa SELIC 

(englobando juros e correção monetária) para o período processual, não 

havendo de se falar em ofensa à coisa julgada, tampouco em 

julgamento extra petita. Agravo desprovido, com aplicação de multa" 

(Ag-RR-1585-65.2012.5.04.0023, 4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra da Silva 

Martins Filho, DEJT 10/12/2021). 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 
13.467/2017. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. Embargos 

de declaração acolhidos para examinar o agravo de instrumento quanto ao índice 
de correção monetária aplicável aos débitos trabalhistas, após a decisão plenária 

do e. STF do julgamento das ADI' s 5.867 e 6.021, e ADC' s 58 e 59, para, 

reconhecendo a transcendência política da causa, dar-lhe provimento por violação 
do artigo 5º, II, da CF. Embargos de declaração acolhidos, com efeito 

modificativo. RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL QUE NÃO FIXOU 

EXPRESSAMENTE O ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO. FIXAÇÃO DOS JUROS DE MORA. 

APLICAÇÃO DE TESE VINCULANTE DO STF PARA AADC 58. MODULAÇÃO DOS 
EFEITOS. Em sessão plenária ocorrida em 18/12/2020, o Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento conjunto das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5857 e 6021, de 
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relatoria do Ministro Gilmar Mendes, concluiu ser inconstitucional a aplicação da 

Taxa Referencial (TR) para a correção monetária dos débitos trabalhistas, 
conferindo interpretação conforme a Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, 

§ 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017,a fim de considerar que à 
atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos 

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser 

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção 
monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam, 

a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a 
incidência da taxa SELIC. Houve modulação dos efeitos da decisão, fixando-se o 

seguinte entendimento, in verbis: " I) são reputados válidos e não ensejarão 
qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação 

rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer 

outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, 
inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como 

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que 
expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o 

IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que 

estejam sobrestados na fase de conhecimento (independentemente de estarem 
com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma 

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de alegação 
futura de inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária ao 

posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e 

(iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão 
dever-se-ão aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir 

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer manifestação 
expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros ( omissão 

expressa ou simples consideração de seguir os critérios legais ).". No caso dos 
autos, não obstante o título executivo tenha sido omisso quanto ao 

índice de correção monetária, o que atrairia o inciso III da modulação 

dos efeitos, houve manifestação expressa acerca da taxa de juros de 
1% ao mês (que, por sua vez, atrairia o inciso I). Uma vez que a taxa 

SELIC é índice composto que engloba correção monetária e juros de 
mora, inviável que haja cumulação da taxa SELIC mais juros de mora de 

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação, porque constituiria bis in 

idem e enriquecimento sem causa. Noutros termos, a coisa julgada 
estabelecida no inciso I da modulação somente deve ser considerada 

quando houver expressa manifestação sobre ambos os institutos 
(correção monetária - TR ou IPCA, e juros de mora). Portanto, o 

presente caso atrai a modulação dos efeitos do julgado do e. STF na ADC 
58 em seu inciso III, que determina a incidência do IPCA-E na fase 

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa Selic. Recurso de 

revista conhecido e provido" (RR-11570-83.2016.5.03.0043, 8ª Turma, Relator 
Ministro Aloysio Correa da Veiga, DEJT 20/05/2022). 

 

Ressalte-se, por fim, que, tratando-se de tese vinculante 

firmada em matéria de ordem pública – juros e correção monetária -, a decisão 

do STF deve ser aplicada em sua integralidade.  

 
Pelo exposto, diante da demonstrada violação do art. 879, § 7º, da 
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CLT, CONHEÇO dos recursos de revista; e, no mérito, com arrimo no art. 932, V, “a”, do 
CPC/2015 (art. 557, § 1º-A, do CPC/1973), DOU-LHES PROVIMENTO a fim de determinar 
a aplicação, para fins de correção dos débitos trabalhistas, do IPCA-E na fase pré-judicial e, 
a partir do ajuizamento da ação, da taxa SELIC, ressalvada a possibilidade de incidência de 
juros de mora na fase pré-judicial (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) e observados os 
valores eventualmente pagos, nos termos da primeira parte do item 8, “i”, da modulação do 
STF, vedada a dedução ou compensação de eventuais diferenças pelo critério de cálculo 
anterior.  

 
C) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE 
 
O primeiro juízo de admissibilidade recursal, ao exame dos temas 

“horas extras – turno ininterrupto de revezamento – jornada de 12 horas em 
turno ininterrupto de revezamento – atividade insalubre” e “justiça gratuita – 
declaração de hipossuficiência”, deu seguimento ao recurso de revista do Reclamante, 
tendo denegado o processamento do apelo no que concerne ao tema “honorários 
advocatícios sucumbenciais”. Dispensada a remessa dos autos ao MPT, nos termos do art. 
95, § 2º, do RITST.  

PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E 
13.467/2017. 

Preliminarmente, esclareça-se serem inaplicáveis as disposições da 
Lei 13.467/17 aos contratos trabalhistas firmados em momento anterior à sua entrada em 
vigor, os quais devem permanecer imunes a modificações posteriores, inclusive legislativas, 
que suprimam direitos já exercidos por seus titulares e já incorporados ao seu patrimônio 
jurídico - caso dos autos. 

Nesse sentido: 
 

“A) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO DE REVISTA. 

PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEI 13.015/2014 E 13.467/2017. RITO 
SUMARÍSSIMO. (...) B) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. PROCESSO 

SOB A ÉGIDE DAS LEI 13.015/2014 E 13.467/2017. RITO 
SUMARÍSSIMO. (...) 2. PRÊMIO-PRODUÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. 

DIREITO MATERIAL. CONTRATOS CELEBRADOS EM MOMENTO 

ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 13.467/2017. DIREITO 
INTERTEMPORAL. Cinge-se a controvérsia acerca da eficácia da lei no tempo e 

a aplicabilidade ou não da lei nova - na presente hipótese, a Lei 13.467/2017 - 
aos contratos de trabalho em curso no momento de sua entrada em vigor. No 

plano do Direito Material do Trabalho, desponta dúvida com relação aos contratos 
já vigorantes na data da vigência da nova lei, ou seja, contratos precedentes a 11 

de novembro de 2017. De inequívoca complexidade, o exame do tema em exame 

perpassa necessariamente pelas noções de segurança jurídica, direito 
intertemporal e ato jurídico perfeito. No ordenamento jurídico brasileiro, a regra 

de irretroatividade da lei - à exceção da Constituição Federal de 1937 - possui 
status constitucional. A Constituição de 1988, no art. 5º, inciso XXXVI, dispõe que 

"a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada". 

No âmbito infraconstitucional, os limites de bloqueio à retroatividade e eficácia 
imediata da lei são tratados no art. 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito 
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Brasileiro, dispondo o caput do citado dispositivo que: "A Lei em vigor terá efeito 

imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 
julgada". A solução do conflito das leis no tempo, em especial a aplicação da lei 

nova às relações jurídicas nascidas sob a lei antiga, mas ainda em curso, envolve, 
nas palavras de Caio Mário da Silva Pereira, tormentoso problema, entre "a lei do 

progresso social" e o "princípio da segurança e da estabilidade social, exigindo o 

respeito do legislador pelas relações jurídicas validamente criadas". E, segundo o 
festejado autor, "aí está o conflito: permitir, sem restrições, que estas se 

desenvolvam em toda plenitude, sem serem molestadas pela lei nova, é negar o 
sentido de perfeição que as exigências sociais, traduzidas no novo diploma, 

pretendem imprimir ao ordenamento jurídico; mas aceitar também que a lei atual 
faça tábula rasa da lei anterior e de todas as suas influências, como se a vida de 

todo o direito e a existência de todas as relações sociais tivessem começo no dia 

em que se iniciou a vigência da lei modificadora, é ofender a própria estabilidade 
da vida civil e instituir o regime da mais franca insegurança, enunciando a 

instabilidade social como norma legislativa". Nessa ordem de ideias, Caio Mário da 
Silva Pereira, no campo dos contratos, citando Henri de Page, ainda, leciona que: 

"Os contratos nascidos sob o império da lei antiga permanecem a ela submetidos, 

mesmo quando os seus efeitos se desenvolvem sob o domínio da lei nova. O que 
a inspira é a necessidade da segurança em matéria contratual. No conflito dos 

dois interesses, o do progresso, que comanda a aplicação imediata da lei nova, e 
o da estabilidade do contrato, que conserva aplicável a lei antiga, tanto no que 

concerne às condições de formação, de validade e de prova, quanto no que alude 

aos efeitos dos contratos celebrados na vigência da lei anterior, preleva este sobre 
aquele". Importante também destacar que Paul Roubier, em amplo estudo de 

direito intertemporal, excetua os contratos em curso dos efeitos imediatos da lei 
nova. Admitindo o citado jurista a retroatividade da lei nova apenas quando 

expressamente prevista pelo legislador. Circunstância que não ocorre na hipótese 
sob exame. Seguindo a diretriz exposta destacam-se julgados do STF e STJ. 

Assente-se que a jurisprudência do TST, ao enfrentar, há poucos anos, situação 

parecida - redução da base de cálculo do adicional de periculosidade do 
empregado eletricitário, em decorrência do advento da então nova Lei nº 12.740, 

de 08.12.2012 -, sufragou a vertente interpretativa de exclusão dos contratos em 
curso dos efeitos imediatos da lei nova, ao aprovar alteração em sua Súmula 191 

no sentido de afirmar que a "alteração da base de cálculo do adicional de 

periculosidade do eletricitário promovida pela Lei n. 12.740/2012, atinge somente 
contrato de trabalho firmado a partir de sua vigência, de modo que, nesse caso, o 

cálculo será realizado exclusivamente sobre o salário básico, conforme determina 
o § 1º do art. 193 da CLT" (Súmula 191, inciso III; grifos acrescidos). Com efeito, 

a irretroatividade da lei nova aos contratos de trabalho já vigorantes na data de 
sua vigência ganha maior relevo, diante dos princípios constitucionais da vedação 

do retrocesso social (art. 5º, § 2º, CF), da progressividade social (art. 7º, caput, 

CF) e da irredutibilidade salarial (art. 7º, VI, CF). Nessa perspectiva, em relação às 
partes integrantes de contrato de trabalho em curso no momento da entrada em 

vigor da Lei 13.467/2017, ou seja, firmados sob a égide da lei anterior, a 
prevalência das regras legais vigentes à época da contratação e norteadoras das 

cláusulas contratuais que as vinculam (tempus regit actum e pacta sunt servanda) 

imprimem a certeza dos negócios jurídicos, a estabilidade aos direitos subjetivos e 
aos deveres, bem como a previsibilidade do resultado das condutas das partes 

contratuais - características essas inerentes à segurança jurídica, conforme a 
conceituação apresentada por José Afonso da Silva: "Nos termos da Constituição a 

segurança jurídica pode ser entendida num sentido amplo e num sentido estrito. 
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No primeiro, ela assume o sentido geral de garantia, proteção, estabilidade de 

situação ou pessoa em vários campos, dependente do adjetivo que a qualifica. Em 
sentido estrito, a segurança jurídica consiste na garantia de estabilidade e de 

certeza dos negócios jurídicos, de sorte que as pessoas saibam de antemão que, 
uma vez envolvidas em determinada relação jurídica, esta se mantém estável, 

mesmo se modificar a base legal sob a qual se estabeleceu". Acresça-se que esse 

parâmetro de regência do Direito Intertemporal aplica-se, no Direito Brasileiro, ao 
Direito Civil, ao Direito do Consumidor, ao Direito Locatício, ao Direito Ambiental, 

aos contratos de financiamento habitacional, entre outros exemplos. Não há 
incompatibilidade para a sua atuação também no Direito do Trabalho, salvo 

quanto a regras que fixam procedimentos específicos, ao invés da tutela de 
direitos individuais e sociais trabalhistas. Em consequência, a aplicação das 

inovações trazidas pela Lei nº 13.467/17 aos contratos em curso, especificamente 

quanto à supressão ou redução de direitos, não alcança os contratos de trabalho 
dos empregados em vigor quando da alteração legislativa (11.11.2017). Julgados 

desta Corte Superior. Recurso de revista conhecido e provido, quanto ao tema. 
(RRAg - 370-55.2020.5.23.0052, Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data 

de Julgamento: 15/06/2022, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 29/06/2022) 

 
Por outro lado, esclareça-se que o Tribunal Pleno do TST, 

considerando o cancelamento da Súmula 285/TST, editou a Instrução Normativa nº 40/TST, 
que dispõe sobre o cabimento de agravo de instrumento em caso de admissibilidade parcial 
de recurso de revista pelo Tribunal Regional do Trabalho.  

Com efeito, o art. 1º da referida Instrução Normativa dispõe: 
 

"Art. 1º Admitido apenas parcialmente o recurso de revista, constitui ônus 
da parte impugnar, mediante agravo de instrumento, o capítulo denegatório da 

decisão, sob pena de preclusão". 

 
O art. 3º, por sua vez, estabelece: 

 
"A presente instrução normativa vigerá a partir de sua publicação, exceto o 

art. 1º, que vigorará a partir de 15 de abril de 2016". 

 
Na hipótese, o TRT de origem recebeu o recurso de revista apenas 

quanto aos temas “turnos ininterruptos de revezamento” e “justiça gratuita”, tendo 
denegado o processamento do apelo no que concerne ao tema “honorários advocatícios 
sucumbenciais”. 

Desse modo, em razão da nova sistemática processual e da edição 
da Instrução Normativa nº 40/TST, cabia à Parte impugnar, mediante agravo de 
instrumento, o capítulo denegatório da decisão, sob pena de preclusão, ônus do qual não 
se desincumbiu.  

Portanto o exame do cabimento do recurso de revista ater-se-á aos 
temas recebidos pela Corte de origem. 

Ultrapassadas essas questões, o TRT, na parte que 
interessa, assim decidiu: 
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“MÉRITO DO RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA 

HORAS EXTRAS APÓS A 6ª DIÁRIA. ESCALA 4X4. TURNO 
ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. (análise em conjunto com o apelo da 1a 

reclamada) 
Na inicial, o reclamante alegou que sempre exerceu a função de técnico 

de operação, em escala 4x4, sendo 2 dias das 6h às 18h e 2 dias das 18h às 6h. 

Sustentou que a jornada de trabalho adotada pelas reclamadas é nula, já que o 
labor em turnos de revezamento não pode ser superior a 6 horas diárias. 

Destacou que a Convenção Coletiva de Trabalho limita a jornada extraordinária 
em duas horas extras, abrindo exceção apenas em caso excepcionais. 

As reclamadas ofereceram contestação, alegando que a escala 
cumprida pelo autor encontra amparo em norma coletiva da categoria. 

A MMª Magistrada de primeiro grau, considerando a nulidade das 

cláusulas convencionais, condenou a ré no pagamento de horas extras e reflexos, 
conforme seguinte fundamentação: 

"A inicial notícia que o reclamante laborava em turnos ininterruptos 
de revezamento, com jornada de 12horas. Pleiteia a invalidade da jornada e 

a condenação da reclamada em horas extras além da 6ªhora trabalhada, ou 

alternativamente, além da 8ª hora. 
As reclamadas defendem a validade da jornada, fixada pelos 

instrumentos coletivos. 
O artigo 7°, XIV, assegura aos empregados que laboram em turnos 

ininterruptos de revezamento, jornada especial de trabalho de 06diárias. O 

mesmo dispositivo legal autoriza a alteração da jornada de 06 horas diárias, 
desde que por meio de negociação coletiva. 

Configura-se o turno ininterrupto de revezamento sempre que a 
empresa funcionar 24 horas, sem parar, independentemente de o 

empregado atuar ou não nos 3 turnos. Assim, se o empregador tem 
atividade constante, então já bastaria para caracterizar o esquema de turno 

ininterrupto. 

No caso destes autos, a prova oral revelou que o reclamante laborava 
em turnos ininterruptos de revezamento, em dois dias iniciando às 06hroas, 

com término às 18horas, e, em dois dias inciando às 18horas, com término 
às 06horas. 

Assim, fica caracterizado o regime de trabalho de 

revezamento, pois há variação permanente de horário de trabalho 
e alteração do ciclo biológico do trabalhador. 

Demonstrado que o reclamante atuava em turnos de revezamento, 
resta analisar a validade dos instrumentos coletivos juntados aos autos, 

sendo certo que a possibilidade de alteração de jornada, contudo, não é 
ilimitada, pois deve ser observada a compensação ou concessão de 

vantagens ao empregado. Nunca, porém, a eliminação do direito à jornada 

reduzida. 
A 16ª das CCTs no item "e" prescreve que a empresa poderá 

flexibilizar a jornada de trabalho, desde que não ultrapasse as 8 
horas diárias ou 44 horas semanais (Id ddf06f2 - pág.1). Entretanto, 

não é este o caso dos autos, já que o reclamante laborava 12 horas 

em turnos de revezamento, conforme demonstrado pela prova 
oral. 

Por outro lado, os ACTs registram que os turnos ininterruptos de 
revezamento são regidos pelo Termo de Acordo específico assinado com o 
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Sindimetal (Id 048c488 - pág.2). No entanto, o mencionado documento não 

se encontra nos autos. 
Desta forma, descarateriza-se a autorização contida no 

instrumento coletivo, já que habitualmente o reclamante 
extrapolava a jornada de 08 horas, em especial por laborar 

durante 24 anos em regime prejudicial à saúde, tanto é assim que 

havia o pagamento do adicional de insularidade. 
Como se vê, das normas coletivas juntadas à presente lide, não 

consta autorização para flexibilizar a jornada além das 06 horas diárias para 
os empregados que laboram em turnos ininterruptos de revezamento. E, 

ainda que assim não fosse, a flexibilização só autoriza elevar a 
jornada em 02horas, o que também não ocorria no contrato de trabalho 

do reclamante, pois laborava 12 horas em dois dias seguidos. 

Nesse contexto, descaracterizada esta a jornada reduzida vinculada 
ao turno ininterrupto de revezamento, que é assegurada 

constitucionalmente pelo limite diário de 06horas. 
Isso posto, reconheço como extras 06horas diárias, durante o 

período do contrato de trabalho do reclamante não alcançado pela 

prescrição quinquenal. O pedido é procedente." (g.n.) 
Insurgem-se as reclamadas em face da sentença, alegando que a 

escala especial a que se submeteu o reclamante, reveste-se de plena legalidade, 
porque decorre dos acordos coletivos de trabalho firmados pelo sindicato e a 

empresa tomadora dos serviços. Acrescentam que havia compensações com 

folgas que supriam as necessidades de descanso e lazer do autor. Defendem a 
prevalência das negociações coletivas, principalmente após o advento da Lei 

13.467/17, bem como invocam as normas constitucionais nesse sentido (artigo 7°, 
inciso XXVI, da Constituição Federal). Quanto aos feriados laborados, alegam que 

foram corretamente pagos, em dobro, razão pela qual devem ser observados os 
dias efetivamente laborados. Pedem a reforma da sentença para que seja 

extirpada a condenação que lhe foi imposta. 

Contudo, caso mantido o reconhecimento do turno ininterrupto de 
revezamento e a condenação, requer a limitação ao pagamento apenas do 

adicional de horas extras entre a 6ª e a 12ª diária, na forma da Súmula 85 do 
TST, bem como a observância da Súmula 423 do TST e a utilização do divisor de 

220. 

Ao exame. 
Na hipótese vertente, incontroverso que o autor cumpria jornada 

diária de 12 horas em turno ininterrupto de revezamento, submetido a 
escala 4x4, com alternância de turnos a cada dois dias, fato também 

confirmado pelos controles de ponto juntados em id. fc67cf2 e 
seguintes. 

O que se discute em sede recursal, portanto, é tão somente a validade da 

negociação coletiva impondo jornada de mais de 8 horas diárias para turno 
ininterrupto de revezamento. 

Pois bem. A negociação coletiva é autorizada pela Constituição da República 
(artigos 7º e 8º) e pelo princípio da autodeterminação coletiva. Tudo o que for 

estipulado pelos sindicatos vincula automaticamente os trabalhadores, sob a 

presunção de que a entidade de classe negociará somente o que for mais benéfico 
para a categoria. 

Mais especificamente, o art. 7ª, XIV, da Constituição Federal assegura aos 
trabalhadores jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos 

ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva. 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
4
E
9
D
4
1
0
6
7
5
4
C
0
D
0
.



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 
fls.71 

 
 
 
 
PROCESSO Nº TST-RRAg-721-23.2018.5.17.0001 
 

Firmado por assinatura digital em 17/11/2022 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a 
Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

Dito isso, vejo que os Acordos Coletivos de Trabalho firmados pelo 

sindicato com a tomadora de serviços (Arcelormittal) e anexado aos 
autos (id´s. d5f057b, c2fa92d e a1d1f26) autorizam o regime de escala 

de 4x4, com 10 horas diárias de labor e 2 horas de intervalo 
intrajornada, totalizando 12 horas por dia, o que abrange todo o período 

contratual em que o reclamante incontroversamente exerceu tal 

jornada. 
Por sua vez, no que diz respeito à aplicação de tal previsão normativa aos 

empregados da empresa prestadora de serviço (Magnesita Refratários), 
observa-se que a Convenção Coletiva da categoria, que rege o trabalho do 

autor, estabeleceu a possibilidade de adoção dos mesmos turnos de 
trabalho aplicados aos tomadores de serviço (cláusula vigésima terceira, id. 

ddf06f2 - Pág. 2). Portanto, se a norma coletiva autoriza a adoção dos 

mesmos turnos de trabalho do tomador de serviço, sobre este enfoque, 
não há ilegalidade na adoção pela primeira reclamada da jornada 4x4 

praticada no âmbito da Arcelormittal. 
Negar validade a tais pactos importaria em desestímulo às negociações 

coletivas, o que seria prejudicial aos próprios trabalhadores, tendo em vista que 

tais normas refletem um equilíbrio nas relações, uma vez que as parte 
interessadas, normalmente, cedem em pontos diferentes, o que se chama de 

"mão-dupla" na relação. 
Vale ressaltar que não se desconhece disposto da Súmula n. 423 do TST. 

Contudo, em recente decisão exarada em sede de AIRR, nos autos da Ação 

Anulatória 0000277-95.2015.5.17.0000, na qual se discutiu justamente a validade 
do acordo coletivo firmado entre a segunda reclamada e o Sidimetal-ES, a Seção 

Especializada em Dissídios Coletivos (SDC) do Tribunal Superior do Trabalho 
decidiu pela validade do negociado pela categoria quanto ao labor em turnos 

ininterruptos de revezamento de 10h diárias, em escala 4X4, caso dos autos. 
A propósito, vejamos o teor da certidão do julgamento acima referido, de 

08/04/2019: 

Decisão: em prosseguimento: I - por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento de Abel Costa de Oliveira e outros; II 

- por maioria, vencido o Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado, Relator, 
negar provimento ao recurso do Ministério Público do Trabalho; III - por 

maioria, vencidos os Exmos. Ministros Mauricio Godinho Delgado, Relator, e 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, dar provimento parcial ao recurso ordinário 
de Arcelormittal Brasil S.A. para reconhecer a validade do § 2º da Cláusula 

3ª, do § 1º da Cláusula 4ª e da Cláusula 25ª do ACT 2014/2015. 
Observação 1: o Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho reformulou o 

voto proferido na sessão de 11 de fevereiro de 2019 quanto ao item III 
para, acompanhando a divergência aberta pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, dar provimento ao recurso ordinário de 

Arcelormittal Brasil S.A. para reconhecer a validade do § 2º da Cláusula 3ª, 
do § 1º da Cláusula 4ª e da Cláusula 25ª do ACT 2014/2015. Observação 2: 

redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho. Observação 
3: juntará declaração de voto o Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva. 

Observação 4: juntará justificativa de voto vencido o Exmo. Ministro 

Mauricio Godinho Delgado Observação 5: juntará declaração de voto o 
Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 6: presente 

o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono de Arcelormittal Brasil S.A.. 
Observação 7: ausentes, justificadamente, os Exmos. Ministros Lelio Bentes 

Corrêa, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Kátia Magalhães Arruda. 
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Conforme noticiado no portal do TST, o Relator, ministro Maurício 

Godinho Delgado, foi vencido, prevalecendo o voto do ministro Ives 
Gandra Martins Filho no sentido de que, no acordo, foram observados os 

incisos XIII e XIV do artigo 7º da Constituição da República, que tratam 
da duração do trabalho e admitem sua alteração por meio de negociação 

coletiva. 

Além disso, dentre outras questões, mereceu destaque no voto 
vencedor que o acordo prevê duas horas de intervalo intrajornada, de 

modo que o empregado não trabalha continuamente seis ou oito horas; 
bem como que a jornada média semanal é de 35 horas, em razão dos 4 

dias de folga que sucedem os 4 de labor; e, por fim, que não cabe ao 
Estado substituir a vontade das partes. 

Diante de tal cenário, e por concordar com os argumentos que nortearam a 

decisão do TST, seguindo o entendimento que tem prevalecido nesta Turma, 
revejo o entendimento anteriormente adotado em casos semelhantes, 

reputando válido o pactuado coletivamente quando à jornada de 10h 
diárias de trabalho, com 2h de descanso, em regime de 4x4. 

Quanto ao desempenho de atividade insalubre, ainda que 

comprovado que o trabalho do autor se desenvolvia nesse tipo de 
ambiente, não trata o presente caso de prorrogação da jornada de 

trabalho, mas sim de estipulação de escala especial por meio de cláusula 
coletiva de trabalho, amplamente negociada entre as partes. 

Por isso, despicienda a aferição acerca da prévia autorização da autoridade 

competente em matéria de higiene do trabalho, como requisito de validade da 
cláusula coletiva acima citada. 

Assim, no período contratual que o autor laborou em regime de escala de 
4x4, com 12 horas por dia, não há falar em pagamento das horas extras 

postuladas. 
Pelo exposto, dou provimento ao apelo das rés para, considerando a 

validade de norma coletiva que estabelece o labor em turno ininterrupto de 

revezamento, afastar a sua condenação ao pagamento, como extras, das horas 
laboradas após a 6ª diária. 

(...) 
GRATUIDADE DA JUSTIÇA (análise em conjunto com o apelo da 1a 

reclamada) 

Na inicial, o reclamante afirmou a insuficiência de recursos e 
pleiteou o benefício da gratuidade da justiça, apresentando declaração 

de pobreza, id. 97ad115. 
O juízo de origem julgou procedente o pedido formulado na exordial e 

concedeu ao obreiro o benefício pleiteado. 
Em razões recursais, insurgem-se as reclamadas ao fundamento de que a 

reclamante não preenche os requisitos previstos no art. 790, §3º da CLT para o 

recebimento do benefício da gratuidade da justiça. Alegam que o recorrido não 
comprovou devidamente sua condição de miserabilidade, bem como ressaltam 

que o demandante não se encontra desempregado, mas sim aposentado. 
Com razão. 

Acerca do benefício em questão, preconizam o §3º e o §4º, art. 790, da 

CLT: 
§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos 

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de 
ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e 

instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% 
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(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social. 
§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que 

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas do 
processo. 

Observa-se da redação dos dispositivos acima transcritos que 

apenas as partes que auferem renda igual ou inferior a 40% do limite 
máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social é que 

possuem, independente de prova, o direito ao benefício. 
Cabendo àquelas que recebam renda superior a 40% do limite 

máximo dos benefícios do Regime de Previdência Social e às pessoas 
jurídicas, a prova da sua precariedade econômica para arcar com as 

custas e despesas processuais, a fim de obter o direito à Justiça 

Gratuita. 
No presente caso, infere-se das alegações postas à exordial, 

confirmadas pela TRCT de id. 3a69747, que o autor auferiu renda, em 
muito, superior a 40% do limite máximo dos benefícios pagos pela 

Previdência Social, posto que registrado como última remuneração o 

valor de R$ 9.803,83. 
Ainda, como bem explicitado pela primeira reclamada em razões recursais, 

o reclamante se encontra aposentado, e não desempregado, 
Nesses termos, resta patente ser indevido o benefício da 

gratuidade da justiça ao reclamante, eis que não evidenciado na 

hipótese a situação de miserabilidade. 
Ante o exposto, dou provimento ao recurso ordinário das rés para afastar o 

benefício da gratuidade da justiça concedido ao obreiro. 
Afastada a gratuidade da justiça, prejudicado o recurso autoral no que diz 

respeito à declaração de inconstitucionalidade do art. 791-A da CLT incluído pela 
Lei nº 13.467/17, eis que não mais prevalece a discussão acerca da condenação 

do beneficiário da justiça gratuita em honorários advocatícios sucumbenciais. 

(destacamos) 
 

A Parte requer a reforma da decisão, em relação ao tema em 

epígrafe. 

Com razão. 

No tocante ao tema “horas extras – turno ininterrupto de 

revezamento – jornada de 12 horas em turno ininterrupto de revezamento – 

atividade insalubre”, nos termos da OJ 360/SBDI-1 do TST, faz jus à jornada especial 

prevista no art. 7º, XIV, da CF, o trabalhador que exerce suas atividades em sistema de 

alternância de turnos, ainda que em dois turnos de trabalho, que compreendam, no todo ou 

em parte, o horário diurno e o noturno, pois submetido à alternância de horário prejudicial à 

saúde, sendo irrelevante que a atividade da empresa se desenvolva de forma ininterrupta. 

Ademais, é certo que esta Corte, ante a controvérsia surgida em 

torno da interpretação do art. 7º, XXVI, da CF, editou a Súmula 423, no sentido de que é 

possível a ampliação, por meio de negociação coletiva, da jornada superior a 6 horas, 
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limitada a 8 horas, e carga de trabalho semanal, para o limite de 44 horas, pagando-se 

como extras as horas que ultrapassarem estes limites. 

Assim, a elevação permitida pelo art. 7º, XIV, da CF, tem como 

fronteira o limite de oito horas; ultrapassado esse limite, considera-se irregular a cláusula 

coletiva pactuada para o alargamento da jornada (Súmula 423, TST). 

Tal circunstância torna devido o pagamento das horas extras 

excedentes da 6ª hora diária. 

No caso concreto, o Tribunal Regional considerou válida a 

jornada de 12 horas em turno ininterrupto de revezamento, em escala 4x4, com 

alternância de turnos a cada dois dias, por considerar que referida jornada foi 

autorizada por norma coletiva.  

Outrossim, assentou o TRT que o labor em atividade insalubre 

seria irrelevante para invalidar o ajuste entabulado por norma coletiva, por entender que a 

prévia autorização da autoridade competente, prevista no art. 60 da CLT, somente se 

aplicaria aos casos de prorrogação de jornada de trabalho e não na hipótese de o obreiro se 

submeter a escala de horários mais amplos previstos em norma coletiva. 

Contudo, conforme consta na Súmula 423/TST, a validade do 

elastecimento de jornada em turnos ininterruptos de revezamento apenas pode ser aceita 

se for limitada a 8 horas diárias, ainda que o elastecimento seja para fins de 

compensação da carga semanal.  

Assim sendo, deve ser aplicada a norma prevista no art. 7º, XIV, da 

CF, e reconhecidas, por conseguinte, como extraordinárias, as horas excedentes da 6ª 

diária. 

Nesse sentido, os seguintes julgados do TST: 

 
(...). B) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. PROCESSO SOB A ÉGIDE 

DA LEI Nº 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. (...). 3. HORAS 
EXTRAS. JORNADA DE 12 HORAS EM TURNO ININTERRUPTO DE 

REVEZAMENTO. INVALIDADE DA NORMA COLETIVA. SÚMULA 423/TST. 
Nos termos da OJ 360/SBDI-1 do TST, faz jus à jornada especial prevista no art. 

7º, XIV, da CF, o trabalhador que exerce suas atividades em sistema de 

alternância de turnos, ainda que em dois turnos de trabalho, que compreendam, 
no todo ou em parte, o horário diurno e o noturno, pois submetido à alternância 

de horário prejudicial à saúde, sendo irrelevante que a atividade da empresa se 
desenvolva de forma ininterrupta. Ademais, é certo que esta Corte, ante a 

controvérsia surgida em torno da interpretação do art. 7º, XXVI, da CF, editou a 
Súmula 423, no sentido de que é possível a ampliação, por meio de negociação 

coletiva, da jornada superior a 6 horas, limitada a 8 horas, e carga de trabalho 

semanal, para o limite de 44 horas, pagando-se como extras as horas que 
ultrapassarem estes limites. Contudo, conforme consta da citada Súmula, a 
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validade do elastecimento de jornada em turnos ininterruptos de revezamento 

apenas pode ser aceita se fixada por regular negociação coletiva e se for limitada 
a 8 horas diárias, ainda que o elastecimento seja para fins de compensação da 

carga semanal. Noutro norte, amplas são as possibilidades de validade e eficácia 
jurídicas das normas autônomas coletivas em face das normas heterônomas 

imperativas, à luz do princípio da adequação setorial negociada. Entretanto, essas 

possibilidades não são plenas e irrefreáveis, havendo limites objetivos à 
criatividade jurídica da negociação coletiva trabalhista. Desse modo, ela não 

prevalece se concretizada mediante ato estrito de renúncia ou se concernente a 
direitos revestidos de indisponibilidade absoluta (e não indisponibilidade relativa), 

os quais não podem ser transacionados nem mesmo por negociação sindical 
coletiva. Nesse contexto, não poderia a norma coletiva restringir os efeitos de um 

direito assegurado constitucionalmente aos empregados, mormente quando se 

sabe que a jornada de trabalho superior a 8 horas diárias é, obviamente, mais 
desgastante para o trabalhador, sob o ponto de vista biológico, familiar e até 

mesmo social, por supor o máximo de dedicação de suas forças físicas e mentais. 
Assim sendo, é de se reconhecer a nulidade de cláusula coletiva quando há 

elastecimento da jornada em turnos ininterruptos de revezamento para além de 

oito horas, hipótese dos autos, devendo ser aplicada a norma prevista no art. 7º, 
XIV, da CF, e reconhecidas, por conseguinte, como extraordinárias, as horas 

excedentes da 6ª diária. Especificamente quanto à jornada 4x2, esta Corte 
considera inválido o referido regime, ainda que previsto em norma coletiva, pois 

sempre será extrapolado o limite de 44 horas semanais, previsto no art. 7º, XIII, 

da Constituição Federal, sem haver qualquer compensação. No caso concreto, 
ficou incontroverso nos autos que o Reclamante laborava no regime 4X2, 

extrapolando os limites diário e semanal previstos na Constituição, o que atrai a 
incidência da Súmula 423 do TST e autoriza o deferimento das horas extras, assim 

consideradas as excedentes da 6ª hora diária e da 36ª hora semanal, de forma 
não cumulativa. Recurso de revista conhecido e provido no aspecto. (...). (ARR - 

43000-82.2013.5.17.0006, Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de 

Julgamento: 28/05/2019, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 31/05/2019) 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO. 
HORAS EXTRAS. JORNADA DE TRABALHO. TURNO ININTERRUPTO DE 

REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO MEDIANTE NEGOCIAÇÃO 

COLETIVA. EXTRAPOLAÇÃO HABITUAL DO LIMITE MÁXIMO DIÁRIO. Com 
fundamento no art. 7º, XIV, da Lei Maior, a jurisprudência autoriza a 

majoração da jornada, em caso de turnos ininterruptos de revezamento, 
desde que prevista em negociação coletiva e limitada a oito horas 

diárias e quarenta e quatro semanais (Súmula 423/TST). Ultrapassado o 
limite fixado, pela prestação de horas extras habituais, está 

descaracterizado o acordo, sendo devidas as horas laboradas além da 

sexta diária. A decisão regional está em sintonia com o entendimento desta 
Corte (art. 896, § 7º, da CLT e Súmula 333/TST). Agravo de instrumento 

conhecido e desprovido. (AIRR-10440-80.2015.5.15.0133, 3ª Turma, Relator 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 17/12/2021) (g.n.) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA 
ARCELORMITTAL BRASIL S.A. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E DA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. (...). 
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. ESCALA 4X4. JORNADA 

DE 12 HORAS DIÁRIAS. 1 - A jurisprudência deste Tribunal, consubstanciada 
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na Súmula nº 423, admite o elastecimento da jornada de seis horas para os 

empregados submetidos a turnos ininterruptos de revezamento, por meio de 
regular negociação coletiva, desde que limitada a oito horas. 2 - No caso dos 

autos, havia previsão na norma coletiva de elastecimento da jornada em até doze 
horas. Circunstância que torna inválida a jornada prevista na negociação coletiva. 

3 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (...). (ARR - 

989-80.2014.5.17.0013, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data de 
Julgamento: 13/02/2019, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 15/02/2019) 

 
(...). B) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA 

INTERPOSTO PELA SEGUNDA RECLAMADA. ARCELORMITTAL BRASIL S.A. 
(...). 2. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. SÚMULA N° 423 

DO TST. 2.1. Tendo o Regional consignado que "ficou demonstrada a inexistência 
de norma coletiva autorizando o labor em turnos ininterruptos de revezamento 
superior a 36 horas semanais (seis horas diárias), em escalas de 12 horas de 
trabalho, em escalas 4x4", descabe falar em validade e/ou aplicabilidade das 
disposições coletivas. Ademais, somente pelo reexame do conjunto 

fático-probatório dos autos é que se poderia, em tese, modificar a decisão 

recorrida e concluir pela existência de norma coletiva autorizando o trabalho em 
turnos ininterruptos de revezamento, a atrair o óbice insculpido na Súmula n° 126 

do TST. 2.2. E dentro deste contexto, diante da inexistência de disposição coletiva 
amparando o labor nos mencionados turnos, tem-se que o Tribunal a quo decidiu 

a controvérsia em consonância com a jurisprudência pacificada desta Corte 

Superior, consubstanciada na Súmula n° 423, segundo a qual, "estabelecida 
jornada superior a seis horas e limitada a oito horas por meio de regular 
negociação coletiva, os empregados submetidos a turnos ininterruptos de 
revezamento não têm direito ao pagamento da 7ª e 8ª horas como extras". Logo, 

incide, ainda, como obstáculo à revisão pretendida a diretriz da Súmula n° 333 do 
TST. (...). (AIRR - 1879-94.2015.5.17.0009, Relatora Ministra: Dora Maria da 

Costa, Data de Julgamento: 30/09/2020, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

02/10/2020) 

 
AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. LEI 13.015/2014. 

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS HABITUAIS. 
Nos termos da Súmula 423 do TST, a jurisprudência pacífica desta Corte 

Superior autoriza a majoração da jornada, no caso de turnos 

ininterruptos de revezamento, apenas quando autorizada em norma 
coletiva e desde que limitada a oito horas diárias. No caso, restou 

demonstrado que o reclamante estava sujeito a jornada de trabalho 
superior a 8 (oito) horas diárias, extrapolando o limite diário previsto na 

Súmula 423 do TST, descaracterizando, por conseguinte, o regime 
previsto na norma coletiva, motivo pelo qual faz jus ao pagamento das 

horas trabalhadas após a 6ª diária e 36ª semanal. Agravo não provido. 

(Ag-RR-936-12.2013.5.02.0447, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves 
Miranda Arantes, DEJT 03/11/2021) (g.n.) 

 

Especificamente quanto à jornada 4x4, esta Corte considera 

inválido o referido regime, pois sempre será extrapolado o limite de 44 horas semanais, 

previsto no art. 7º, XIII, da Constituição Federal, sem haver qualquer compensação. 

Além disso, observa-se que o TRT registrou que, embora o 
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labor tenha ocorrido em atividade insalubre, tal circunstancia é irrelevante para 
invalidar o ajuste entabulado por norma coletiva, por entender que a prévia 
autorização da autoridade competente, prevista no art. 60 da CLT, somente se 
aplica aos casos de prorrogação de jornada de trabalho. 

Sobre o tema, saliente-se que a Constituição Federal estipulou, 
como direito dos trabalhadores, a redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 
normas de saúde, higiene e segurança. Essa inclusive é a orientação que se extrai da 
Convenção nº 155 da OIT, ratificada pelo Brasil, em 18.05.1992, que expressamente 
estabelece a adoção de medidas relativas à segurança, à higiene e ao meio ambiente do 
trabalho. 

Releva notar que o artigo 4º da referida Convenção suscita o 
compromisso por parte dos Estados-Membros de adotarem medidas necessárias à garantia 
de trabalho digno, seguro e saudável para os trabalhadores, a saber: 

 

1. Todo Membro deverá, em consulta às organizações mais representativas 
de empregadores e de trabalhadores, e levando em conta as condições e a prática 

nacionais, formular, pôr em prática e reexaminar periodicamente uma política 

nacional coerente em matérias de segurança e saúde dos trabalhadores e o meio 
ambiente de trabalho. 2. Essa política terá como objetivo prevenir os acidentes e 

os danos à saúde que forem consequência do trabalho, tenham relação com a 
atividade de trabalho, ou apresentarem durante o trabalho, reduzindo ao mínimo, 

na medida que for razoável e possível, as causas dos riscos inerentes ao meio 
ambiente de trabalho. 

 
A CLT prevê, por sua vez, em seu artigo 60, que, nas atividades 

insalubres, só será permitida qualquer prorrogação da jornada de trabalho mediante licença 
prévia das autoridades competentes em matéria de higiene do trabalho. Nesse contexto, é 
imprescindível a inspeção e permissão das autoridades competentes, na forma do citado art. 
60 da CLT. 

Na hipótese, conforme consignado no acordão regional, além de 
a norma coletiva estabelecer o labor de 12 horas diárias, em turnos de 
revezamento, no regime de 4x4, não houve demonstração pela Reclamada da 
existência de prévia autorização do Ministério do Trabalho e Previdência para a 
prorrogação da jornada de trabalho em atividade insalubre. 

Logo, como a atividade desenvolvida pelo Reclamante era insalubre 
e não havia autorização para a prorrogação de jornada, nos termos do art. 60 da CLT, 
também por este motivo, a compensação de jornada deve ser considerada inválida. 

Ressalte-se que a necessidade da prévia autorização do Ministério 
do Trabalho para a prorrogação de jornada em atividade insalubre, prevista no art. 60 da 
CLT, aplica-se para todas as hipóteses de prorrogação, inclusive para àquelas decorrentes 
do labor em turnos ininterruptos de revezamento. Além disso, observa-se que não há 
registro no acórdão regional da existência de norma coletiva dispensando a exigência da 
referida autorização. 

Ilustrativamente, citem-se os seguintes julgados desta Corte: 
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AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017. 1. 
PRELIMINAR DE NULIDADE POR JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. 2.  HORAS IN ITINERE. CONFIGURAÇÃO. SUPRESSÃO DE 
PAGAMENTO PREVISTA EM NORMA COLETIVA. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA 

FÁTICA. SÚMULAS 90 E 126/TST. 3. TURNOS ININTERRUPTOS DE 

REVEZAMENTO. JORNADA DE 8 HORAS AJUSTADA POR NORMA COLETIVA. 
PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS EXTRAS PARA ALÉM DO LIMITE DE 8 HORAS. 

NULIDADE DA NORMA COLETIVA. SÚMULA 423/TST. ATIVIDADE INSALUBRE. 
AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. PRINCÍPIO DA 

ADEQUAÇÃO SETORIAL NEGOCIADA. REDUÇÃO DOS RISCOS INERENTES À 
SEGURANÇA E À SÁUDE DO TRABALHADOR. CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTS. 1º, 

III, 7º, VI, XIII, XIV, XXII, 170, "CAPUT" e 225. CONVENÇÃO 155 DA OIT. 

DIREITO REVESTIDO DE INDISPONIBILIDADE ABSOLUTA. IMPOSSIBILIDADE DE 
FLEXIBILIZAÇÃO. Na hipótese, observa-se que o Tribunal Regional, com alicerce 

no conjunto fático-probatório produzido nos autos, assentou ser inválida a 
cláusula do acordo coletivo, seja por consignar a inexistência de licença prévia das 

autoridades competentes em matéria de higiene do trabalho - em razão do 

exercício de atividade insalubre pelo Reclamante -, seja por constatar a adoção de 
turnos ininterruptos de revezamento com jornada superior a 8 horas - premissas 

fáticas incontestes à luz da Súmula 126/TST. De todo modo, não se reconhece a 
validade de cláusula coletiva quando há elastecimento da jornada em turnos 

ininterruptos de revezamento para além de oito horas, devendo ser aplicada a 

norma prevista no art. 7º, XIV, da CF, e reconhecidas, por conseguinte, como 
extraordinárias, as horas excedentes à 6ª diária. Por outro lado, a Constituição 

Federal estipulou, como direito dos trabalhadores, a redução dos riscos inerentes 
ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança. Essa inclusive é 

a orientação que se extrai da Convenção nº 155 da OIT, ratificada pelo Brasil, em 
18.05.1992, que expressamente estabelece a adoção de medidas relativas à 

segurança, à higiene e ao meio ambiente do trabalho. Releva notar que o artigo 

4º da referida Convenção suscita o compromisso por parte dos Estados-Membros 
de adotar medidas necessárias à garantia de trabalho digno, seguro e saudável 

para os trabalhadores. A CLT prevê, por sua vez, em seu artigo 60, que, nas 
atividades insalubres, só será permitida qualquer prorrogação da jornada de 

trabalho mediante licença prévia das autoridades competentes em matéria de 

higiene do trabalho. Nesse contexto, mesmo que haja norma coletiva 
autorizando o elastecimento de jornada em turnos ininterruptos de 

revezamento em atividade insalubre, é imprescindível a observância da 
obrigação de haver inspeção e permissão das autoridades competentes, 

na forma do citado art. 60 da CLT. Consoante registrado pelo TRT, a atividade 
desenvolvida pelo Reclamante era insalubre e não havia autorização para a 

prorrogação de jornada, nos termos do art. 60 da CLT. Também por esse motivo, 

a norma coletiva que autorizava o elastecimento de jornada em turnos 
ininterruptos de revezamento foi declarada inválida. Outrossim, para que se 

pudesse chegar a conclusão fática diversa, necessário seria o revolvimento do 
conjunto probatório constante dos autos, propósito insuscetível de ser alcançado 

nesta fase processual, diante do óbice da Súmula 126/TST. Assim sendo, a 

decisão agravada foi proferida em estrita observância às normas processuais (art. 
557, caput, do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a", do CPC/2015), razão pela qual é 

insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo desprovido. (Ag-AIRR - 
1382-32.2015.5.03.0054, Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de 

Julgamento: 08/05/2019, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 10/05/2019) (g.n.) 
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RECURSO DE REVISTA REGIDO PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 40/2016 DO TST. HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE 

REVEZAMENTO. ELASTECIMENTO DA JORNADA DE TRABALHO POR NEGOCIAÇÃO 
COLETIVA. ATIVIDADE INSALUBRE. Inicialmente, importante destacar que, na 

hipótese, não se discute a validade ou invalidade na norma convencional que 

autorizou o elastecimento da jornada para 8 horas diárias em turnos ininterruptos 
de revezamento, mas, sim, sua aplicabilidade à hipótese, tendo em vista que a 

reclamante trabalhava em atividade insalubre, bem como que a reclamada não 
comprovou possuir licença prévia das autoridades competentes em matéria de 

saúde, segurança e higiene do trabalho, na forma exigida pelo artigo 60 da CLT. A 
Corte regional entendeu que a disposição do mencionado dispositivo legal não se 

aplica à hipótese, visto "que os citados acordos coletivos de trabalho não trataram 

de acordo de compensação de jornada ou de acordo de prorrogação de jornada, 
mas de negociação coletiva para estabelecimento de jornada de 8 horas para o 

trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, conforme previsto na 
Súmula nº 423 do TST". Contudo, nos termos da Súmula nº 423 do TST, 

admite-se o elastecimento da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de 

revezamento de 6 (seis) para 8 (oito) horas diárias. Ressalta-se, todavia, que, 
diante do cancelamento da Súmula nº 349 do TST, prevalece nesta Corte o 

entendimento de que, consoante o artigo 60 da CLT, é inaplicável a negociação 
coletiva que elastece a jornada de trabalho praticada em turnos ininterruptos de 

revezamento, quando a prestação de labor ocorrer sob condições insalubres sem 

autorização prévia da autoridade competente em matéria de higiene, com a 
finalidade de preservar o trabalhador de exposições excessivas a agentes 

insalubres e como medida de medicina e segurança do trabalho. Desse modo, o 
Tribunal a quo, ao considerar aplicável o elastecimento da jornada em turno 

ininterrupto de revezamento de seis para oito horas diárias em atividade 
insalubre, sem a devida chancela do Ministério do Trabalho e Emprego, incorreu 

em violação do artigo 60 da CLT. Recurso de revista conhecido e provido. (RR - 

10876-81.2015.5.03.0033, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta, Data de 
Julgamento: 16/12/2020, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 18/12/2020) 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO 

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. HORAS EXTRAS. 

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. LOCAL INSALUBRE. NÃO 
PROVIMENTO. I. O entendimento desta Corte Superior é de que a adoção de 

regime de prorrogação em turnos ininterruptos de revezamento para atividades 
insalubres está condicionada à prévia inspeção da autoridade competente 

ministerial. A não comprovação da licença prévia prevista no art. 60 da CLT torna 

inválido o regime adotado pelo empregador, ainda que haja previsão em 
negociação coletiva para o elastecimento da jornada de trabalho. II. Agravo de 

instrumento de que se conhece e a que se nega provimento " 
(AIRR-10059-09.2015.5.01.0571, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz 

Ramos, DEJT 27/03/2020) 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 13.467/2017. TURNO ININTERRUPTO DE 

REVEZAMENTO. PRORROGAÇÃO DE JORNADA. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. 
ATIVIDADE INSALUBRE.  PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DE AUTORIDADE COMPETENTE. 

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. DESPROVIMENTO. Não reconhecidos no 
recurso de revista os indicadores de transcendência da causa, a teor do que 

dispõe o art. 896-A, §1º, incisos I a IV, da CLT, o agravo de instrumento deve ser 
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desprovido. Transcendência não reconhecida e agravo de instrumento desprovido. 

(AIRR - 100591-58.2017.5.01.0571, Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, 
Data de Julgamento: 03/08/2022, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

09/08/2022) 

 

Registre-se, ainda, que o regime de trabalho em turnos ininterruptos 

de revezamento - hipótese dos autos - não se trata propriamente de regime de 

compensação de jornada, sendo inaplicável a Súmula 85/TST. 

Ante o exposto, CONHEÇO do recurso de revista por contrariedade 

à Súmula 423/TST, no tema. 

Quanto ao tema “justiça gratuita”, pontue-se que o art. 790, § 

3º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 10.537, de 27.8.2002, estipulava ser 

devido o benefício da justiça gratuita àqueles que percebessem salário igual ou inferior ao 

dobro do mínimo legal ou declarassem, sob as penas da lei, que não estavam em condições 

de pagar as custas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. 

O entendimento predominante no âmbito desta Corte era no 

sentido de que, para a concessão do benefício da justiça gratuita, bastava a simples 

afirmação do declarante ou de seu advogado, na petição inicial, para se considerar 

configurada a sua situação econômica, conforme art. 4º, § 1º, da Lei nº 7.510/86, que deu 

nova redação à Lei nº 1.060/50 (OJ 304 da SBDI-1/TST). 

O Novo Código de Processo Civil revogou diversos dispositivos da Lei 

de 1950, ampliando o alcance da gratuidade de justiça e simplificando o procedimento. O 

art. 99, § 3º, do CPC estipulou a forma de comprovação da dificuldade econômica, 

mantendo a exigência de simples declaração de hipossuficiência de recursos e excluindo a 

necessidade da expressão “sem prejuízo do sustento próprio ou da família” - como antes 

existia no art. 2º da Lei 1060/50 e no art. 790, § 3º, da CLT, com a redação dada pela Lei 

nº 10.537, de 27.8.2002. 

Convém transcrever o mencionado dispositivo processual: 

 
“Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição 

inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em 
recurso. 

§ 1º Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o 
pedido poderá ser formulado por petição simples, nos autos do próprio processo, 

e não suspenderá seu curso. 

§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos 
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de 

gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a 
comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos. 
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§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida 

exclusivamente por pessoa natural. 
§ 4º A assistência do requerente por advogado particular não impede a 

concessão de gratuidade da justiça. 
(...)”. 

 

Depreende-se desse dispositivo, portanto, que a legislação 

processual civil fixou a presunção de veracidade da declaração da pessoa natural - 

presunção relativa, evidentemente. Mas cabe notar que a Lei exigiu a existência de 

elementos concretos que demonstrem o abuso no pedido da concessão para que seja 

afastada a presunção. Nesse sentido, note-se, por exemplo, que a assistência do requerente 

por advogado particular não impede a concessão de gratuidade de justiça (art. 99, § 4º, do 

CPC).  

Em face da nova ordem processual, o TST editou a Súmula 463, 

com redação do seu item I nos seguintes termos: “[a] partir de 26.06.2017, para a 

concessão da assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de 

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de 

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015)”. 

É certo que a Lei 13.467/2017 – Lei da Reforma Trabalhista, 

com início de vigência em 11/11/2017, modificou a redação do art. 790, § 3º da CLT e criou 

um novo parágrafo 4º, com condições diferentes para que seja deferida a assistência 

judiciária gratuita na Justiça do Trabalho, para ações ajuizadas a partir de 11/11/2017: 

 
Art. 790. (...) 
(...) 

§ 3o  É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais 
do trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o 

benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles 
que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite 

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.  

§ 4o  O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que comprovar 
insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.  

 

Pela atual redação, entende-se que a condição de hipossuficiência 

econômica é presumidamente verdadeira para o obreiro que perceba salário igual ou inferior 

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social. Nas demais situações, exige a CLT que o requerente comprove a 

insuficiência de recursos. 

Observe-se que a nova disposição celetista criou uma exigência 

mais onerosa para o trabalhador que litiga na Justiça do Trabalho do que aquela 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
4
E
9
D
4
1
0
6
7
5
4
C
0
D
0
.



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 
fls.82 

 
 
 
 
PROCESSO Nº TST-RRAg-721-23.2018.5.17.0001 
 

Firmado por assinatura digital em 17/11/2022 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a 
Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

exigida para o cidadão que demanda a tutela jurisdicional do Estado na Justiça 

Comum, relativamente à concessão da gratuidade de justiça. 

Assim, enquanto, na Justiça Comum, presume-se verdadeira a 

simples alegação de insuficiência econômica para arcar com as despesas do processo (art. 

99, § 3º, do CPC/15), na Justiça do Trabalho, foi exigida a comprovação dessa situação pela 

parte requerente, se o seu salário for superior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo 

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Observe-se que não há qualquer 

elemento razoável que justifique essa diferenciação de tratamento. 

A Terceira Turma do TST, na interpretação sistemática do art. 790, 

§ 4º, da CLT, e como forma de dar eficácia aos princípios constitucionais da isonomia e de 

amplo acesso ao Poder Judiciário, tem manifestado o entendimento de que a comprovação 

da insuficiência de recursos pode ser feita mediante a simples declaração da parte, nos 

termos da Súmula 463, I/TST - mesmo nas ações ajuizadas após o início de vigência 

da Lei 13.467/2017 e para trabalhadores que perceberem salário além do limite 

previsto no art. 790, § 3º, da CLT. Cabe à parte adversa comprovar que o Obreiro não 

se encontra em situação de hipossuficiência econômica, se ela não concordar com a 

concessão do benefício. 

Nesse sentido, citam-se os seguintes julgados, em processos 

iniciados sob a égide da Lei 13.467/2017: 

 
"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A 

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. REQUISITOS. 
DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. SÚMULA 463, I/TST (CONVERSÃO DA OJ 

304/SBDI-1/TST) . Demonstrado no agravo de instrumento que o recurso de 
revista preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, dá-se provimento ao agravo de 

instrumento, para melhor análise da arguição de violação do art. 5º, LXXIV, da CF, 

suscitada no recurso de revista. Agravo de instrumento provido . C) RECURSO DE 
REVISTA . PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017 . BENEFÍCIO DA 

JUSTIÇA GRATUITA. REQUISITOS. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. 
SÚMULA 463, I/TST (CONVERSÃO DA OJ 304/SBDI-1/TST) . O art. 790, § 3º, da 

CLT, com a redação dada pela Lei nº 10.537, de 27.8.2002, estipulava ser devido 
o benefício da justiça gratuita àqueles que perceberem salário igual ou inferior ao 

dobro do mínimo legal ou declararem, sob as penas da lei, que não estão em 

condições de pagar as custas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de 
sua família. O entendimento predominante no âmbito desta Corte era no sentido 

de que, para a concessão do benefício da justiça gratuita, bastava a simples 
afirmação do declarante ou de seu advogado, na petição inicial, para se 

considerar configurada a sua situação econômica, conforme art. 4º, § 1º, da Lei 

nº 7.510/86, que deu nova redação à Lei nº 1.060/50 (OJ 304 da SBDI-1/TST). O 
Novo Código de Processo Civil revogou diversos dispositivos da Lei de 1950, 

ampliando o alcance da gratuidade de justiça e simplificando o procedimento. O 
art. 99, § 3º, do CPC, sobre a forma de comprovação da dificuldade econômica, 
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manteve a exigência de simples declaração de hipossuficiência de recursos e 

excluindo a necessidade da expressão "sem prejuízo do sustento próprio ou da 
família". Em face da nova ordem processual, o TST editou a Súmula 463, com 

redação do seu item I nos seguintes termos: "[a] partir de 26.06.2017, para a 
concessão da assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração 

de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que 

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 
2015)". É certo que a Lei 13.467/2017 Lei da Reforma Trabalhista, com início de 

vigência em 11/11/2017, modificou a redação do art. 790, § 3º da CLT e criou um 
novo parágrafo 4º, com condições diferentes para que seja deferida a assistência 

judiciária gratuita na Justiça do Trabalho, para ações ajuizadas a partir de 
11/11/2017. Pela atual redação, a condição de hipossuficiência econômica é 

presumidamente verdadeira para o obreiro que perceba salário igual ou inferior a 

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social. Nas demais situações, exige a CLT que o requerente comprove 

a insuficiência de recursos. Observe-se que a nova disposição celetista criou uma 
exigência mais onerosa para o trabalhador que litiga na Justiça do Trabalho do 

que aquela exigida para o cidadão que demanda a tutela jurisdicional do Estado 

na Justiça Comum, relativamente à concessão da gratuidade de justiça, sem que 
exista nenhum elemento razoável que justifique essa diferenciação de tratamento. 

Esta Corte, na interpretação sistemática do art. 790, § 4º, da CLT, e como forma 
de dar eficácia aos princípios constitucionais da isonomia e de amplo acesso ao 

Poder Judiciário, tem manifestado o entendimento de que a comprovação da 

insuficiência de recursos, para fins de concessão do benefício da justiça gratuita, 
pode ser feita mediante a simples declaração da parte , nos termos da Súmula 

463, I/TST - mesmo nas ações ajuizadas após o início de vigência da Lei 
13.467/2017 e para trabalhadores que perceberem salário além do limite previsto 

no art. 790, § 3º, da CLT . Cabe à parte adversa comprovar que o Obreiro não se 
encontra em situação de hipossuficiência econômica, se ela não concordar com a 

concessão do benefício. Julgados, também, da 2ª, 6ª, 7ª e 8ª Turmas. No caso 

concreto, extrai-se do acórdão regional que a Reclamante apresentou declaração 
de hipossuficiência econômica. Por outro lado, não há informações de que a Parte 

contrária tenha comprovado que a Obreira não se encontra em situação de 
miserabilidade. Nesse contexto, a decisão do Tribunal, que manteve o 

indeferimento ao pedido de concessão da assistência judiciária gratuita à 

Reclamante, merece reforma, porquanto a simples declaração de insuficiência 
financeira para arcar com os custos do processo é suficiente para a concessão dos 

benefícios, nos termos da Súmula 463, I/TST. Recurso de revista conhecido e 
provido” (RR - 0000816-14.2020.5.12.0004, Relator Ministro: MAURICIO 

GODINHO DELGADO, Data de Julgamento: 29/09/2021, 3ª Turma, Data de 
Publicação: DEJT 17/12/2021).  

 

"RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E 
13.467/2017. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. REQUISITOS. DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA. SÚMULA 463, I/TST (CONVERSÃO DA OJ 304/SBDI-1/TST) . 
Mesmo com a edição da Lei nº 13.467/2017, que alterou a redação do artigo 790 

da CLT, esta Corte Superior entende que para a concessão do benefício da justiça 

gratuita a declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu 
advogado, com poderes para tanto, possui presunção iuris tantum . Tal, aliás, já 

era o entendimento pacífico do TST, consubstanciado na Súmula nº 463, I, o qual 
deve ser adotado mesmo para as ações interpostas na vigência da Lei nº 

13.467/2017. Julgados. Considerando-se que o Reclamante requereu os benefícios 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
4
E
9
D
4
1
0
6
7
5
4
C
0
D
0
.



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 
fls.84 

 
 
 
 
PROCESSO Nº TST-RRAg-721-23.2018.5.17.0001 
 

Firmado por assinatura digital em 17/11/2022 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a 
Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

da justiça gratuita, nos termos da Súmula 463/TST (ex-OJ 304 da SBDI-1/TST), 

no momento do ajuizamento da ação, faz jus à gratuidade da justiça. Recurso de 
revista conhecido e provido" (RR-1001623-93.2018.5.02.0059, 3ª Turma, Relator 

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 21/08/2020). 
 

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. RECURSO DE REVISTA - 

PROVIMENTO. JUSTIÇA GRATUITA AO TRABALHADOR. CABIMENTO. Diante de 
possível contrariedade à Súmula 463, I, do TST, dá-se provimento ao agravo de 

instrumento para determinar o processamento do recurso de revista. Agravo de 
instrumento conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. 

JUSTIÇA GRATUITA AO TRABALHADOR. CABIMENTO. Na Justiça do Trabalho, 
para a concessão dos benefícios da justiça gratuita, é bastante a declaração de 

miserabilidade jurídica firmada pela parte (inteligência da Súmula 463, I, do TST). 

Recurso de revista conhecido e provido. (...)" (RRAg-10709-02.2018.5.15.0138, 3ª 
Turma, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 

19/03/2021). 
 

"RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 

13.015/2014 E 13.467/2017. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO 
DE HIPOSSUFICIÊNCIA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA 

LEI Nº 13.467/2017. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE 
MEDIANTE DECLARAÇÃO PROFERIDA POR PESSOA NATURAL. Cinge-se a 

controvérsia a se saber se a declaração de miserabilidade econômica é apta à 

comprovação da insuficiência de recursos, para fins de concessão dos benefícios 
da assistência judiciária gratuita, no caso de a reclamação trabalhista ter sido 

ajuizada após a vigência da Lei nº 13.467/17. A Lei nº 1.060/50, que estabelecia 
as normas para a concessão de assistência judiciária gratuita aos necessitados, 

previa no parágrafo único do art. 2º que "Considera-se necessitado, para os fins 
legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do 

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da 

família." Por sua vez, o art. 4º do mesmo diploma legislativo estabelecia como 
requisito para concessão da gratuidade de justiça que "A parte gozará dos 

benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria 
petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". Dessa 

disposição, as partes começaram a apresentar nos autos a declaração de 
hipossuficiência. O art. 5º da referida lei dispunha expressamente que "O juiz, se 

não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, 
motivando ou não o deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas." 

Portanto, surgiu para as partes requerentes do benefício da gratuidade da justiça 
a presunção de veracidade da declaração de hipossuficiência. A jurisprudência do 

TST havia se consolidado no sentido de que, para a concessão da assistência 

judiciária gratuita à pessoa natural, bastava a declaração de hipossuficiência 
econômica firmada pela parte ou por seu advogado. Na mesma linha, o art. 99 do 

CPC/2015, revogando as disposições da Lei nº 1.060/50 sobre gratuidade de 
justiça, trouxe em seu § 3º que "Presume-se verdadeira a alegação de 

insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural". Nesse sentido, após a 

entrada em vigor do Código de Processo Civil de 2015, o TST converteu a 
Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1 na Súmula nº 463, de modo que, 

para a pessoa natural requerer os benefícios da justiça gratuita bastava a juntada 
de declaração de hipossuficiência, sendo ônus da parte adversa comprovar que o 

requerente não se enquadrava em nenhuma das situações de miserabilidade. No 
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caso de pedido formulado pelo advogado da parte, este deveria ter procuração 

com poderes específicos para este fim. Contudo, em 11/11/2017, entrou em vigor 
a Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), que inseriu o parágrafo 4º ao art. 

790 da CLT. Dessa forma, as ações ajuizadas a partir da entrada em vigor da 
reforma trabalhista estão submetidas ao que dispõe o § 4º do art. 790 da CLT, 

que exige a comprovação, pela parte requerente, da insuficiência de recursos para 

a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem dúvida, o referido dispositivo 
inaugurou uma condição menos favorável à pessoa natural do que aquela prevista 

no Código de Processo Civil. No entanto, em se tratando de norma específica que 
rege o Processo do Trabalho, não há espaço, a priori, para se utilizar somente as 

disposições do CPC. Logo, o referido dispositivo implicaria, no ponto de vista do 
trabalhador, retrocesso social, dificultando o acesso deste ao Poder Judiciário. 

Assim, a par da questão da constitucionalidade ou não do § 4º do art. 790 da 

CLT, a aplicação do referido dispositivo não pode ocorrer isoladamente, mas sim 
deve ser interpretado sistematicamente com as demais normas, quer aquelas 

constantes na própria CLT, quer aquelas previstas na Constituição Federal e no 
Código de Processo Civil. Dessa forma, à luz do que dispõe o próprio § 3º 

do art. 790 da CLT c/c com os arts. 15 e 99, § 3º, do CPC, entende-se 

que a comprovação a que alude o § 4º do art. 790 da CLT pode ser feita 
mediante a simples declaração da parte, a fim de viabilizar o pleno 

acesso do trabalhador ao Poder Judiciário, dando, assim, cumprimento 
ao art. 5º, XXXV e LXXIV da Constituição Federal. Isso porque não se pode 

atribuir ao trabalhador que postula, junto a esta Especializada, uma condição 

menos favorável àquela destinada aos cidadãos comuns que litigam na Justiça 
Comum, sob pena de afronta ao princípio da isonomia, previsto no caput do art. 

5º da CF. Não conceder ao autor, no caso dos autos, os benefícios da gratuidade 
de justiça, é o mesmo que impedir o amplo acesso ao Poder Judiciário (art. 5º, 

XXXV, da CF) e discriminar o trabalhador em relação às pessoas naturais que 
litigam na justiça comum (art. 5º, caput , da CF). Recurso de revista conhecido 

por contrariedade à Súmula 463, I, do TST e provido" (RR-71-28.2018.5.05.0027, 

3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 09/10/2020). 
 

"RECURSO DE REVISTA. JUSTIÇA GRATUITA AO TRABALHADOR. 
CABIMENTO. Na Justiça do Trabalho, para a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita, revela-se bastante a declaração de miserabilidade 

jurídica firmada pela parte (inteligência da Súmula 463, I, do TST). Recurso 
de revista conhecido e provido" (RR-1000075-76.2018.5.02.0077, 3ª Turma, 

Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 02/10/2020). 

 

Citam-se, ainda, julgados de outras Turmas do TST, em análises de 

processos iniciados após o início de vigência da Lei 13.467/2017: 

 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA RECLAMADA. RECURSO 

DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 
13.467/2017. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. 

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 
ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL ATENDIDO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA DA 

CAUSA RECONHECIDA. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da 
declaração de hipossuficiência econômica para fins de comprovação do direito da 
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pessoa natural ao benefício da assistência judiciária gratuita, em Reclamação 

Trabalhista ajuizada após a entrada em vigor da Lei n.º 13.467/2017, que conferiu 
nova redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. Considerando a 

atualidade da controvérsia, bem assim a ausência de uniformidade de 
entendimentos sobre a questão ora examinada, revela-se oportuno o 

reconhecimento da transcendência da causa, sob o aspecto jurídico. 2. Consoante 

disposto no artigo 790, §§ 3º e 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a 
redação conferida pela Lei n.º 13.467/2017, o direito aos benefícios da justiça 

gratuita resulta da insuficiência econômica da parte - presumida nas hipóteses em 
que evidenciada a percepção de salário igual ou inferior a 40% (quarenta por 

cento) do limite máximo do benefício do Regime Geral de Previdência Social, ou 
passível de comprovação da impossibilidade de custeio das despesas processuais. 

Verifica-se, contudo, que a alteração legislativa introduzida pela Lei n.º 

13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma pela qual deve se dar a 
comprovação da insuficiência de recursos para fins da concessão do benefício. 

Assim, têm aplicação subsidiária e supletiva as disposições contidas na legislação 
processual civil. Conforme se extrai dos artigos 99, § 3º, do Código de Processo 

Civil e 1º da Lei n.º 7.115/1983, a declaração de hipossuficiência econômica 

firmada por pessoa natural ou por seu procurador regularmente constituído 
revela-se suficiente para fins de comprovação da incapacidade de suportar o 

pagamento das custas do processo. Conclui-se, portanto, que tem plena 
aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º 13.467/2017, o 

entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.º 463 do Tribunal 

Superior do Trabalho, no sentido de que, "a partir de 26.06.2017, para a 
concessão da assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta a 

declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu 
advogado, desde que munido de procuração com poderes específicos 

para esse fim (art. 105 do CPC de 2015)". 3. Precedentes desta Corte 
superior. 4. R esulta incensurável, portanto, a decisão proferida pelo Tribunal 

Regional que, reformando a sentença, deferiu ao reclamante os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, por constar nos autos declaração de insuficiência 
econômica firmada pelo obreiro. 5. Agravo de Instrumento não provido. (...)" 

(RRAg-1001383-06.2018.5.02.0027, 6ª Turma, Relator Ministro Lelio Bentes 
Correa, DEJT 18/06/2021). 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. A assistência judiciária 

gratuita está condicionada à declaração do requerente, pessoa natural, de que 
não pode arcar com o pagamento das custas do processo sem sacrifício de sua 

subsistência familiar. Portanto, uma vez presente nos autos declaração de 
miserabilidade jurídica, considera-se preenchido o requisito legal, na linha do item 

I da Súmula 463 desta Corte, mormente quando não se extrai do acórdão 

recorrido a existência de prova que possa contrariar a declaração de 
hipossuficiência econômica firmada pelo reclamante. Com efeito, a situação 

econômica do reclamante não pode ser analisada somente em relação 
ao montante do salário recebido, uma vez que a sua condição econômica 

pode estar prejudicada ou alterada por vários fatores. A decisão que 

defere o benefício da justiça gratuita em tal contexto harmoniza-se com a Súmula 
de jurisprudência uniforme e o atual entendimento deste Tribunal Superior. 

Precedentes. Agravo de instrumento conhecido e não provido" 
(AIRR-1000486-57.2018.5.02.0033, 8ª Turma, Relator Desembargador Convocado 

João Pedro Silvestrin, DEJT 21/06/2021). 
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"RECURSO DE REVISTA DA AUTORA. LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO DO 
RECURSO ORDINÁRIO. CUSTAS PROCESSUAIS. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA. COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS POR SIMPLES 
DECLARAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA CONSTATADA. Cinge-se a 

controvérsia a definir se a simples declaração de hipossuficiência econômica é 

suficiente para a comprovação do estado de pobreza do reclamante, para fins de 
deferimento dos benefícios da justiça gratuita, em ação ajuizada após a vigência 

da Lei n° 13.467/2017. Segundo o artigo 790, §§ 3º e 4º, da CLT, com as 
alterações impostas pela Lei nº 13.467/2017, o benefício da gratuidade da Justiça 

será concedido àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite 
máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ou àqueles que 

comprovarem insuficiência de recursos. Já o artigo 5º, LXXIV, da Constituição 

Federal consagra o dever do Estado de prestar assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos e o artigo 99, § 3º, do 

CPC, de aplicação supletiva ao processo do trabalho, consoante autorização 
expressa no artigo 15 do mesmo Diploma, dispõe presumir-se verdadeira a 

alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural. A partir da 

interpretação sistemática desses preceitos, não é possível exigir dos 
trabalhadores que buscam seus direitos na Justiça do Trabalho - na sua 

maioria, desempregados - a comprovação de estarem sem recursos para 
o pagamento das custas do processo. Deve-se presumir verdadeira a 

declaração de pobreza firmada pelo autor, na petição inicial, ou feita por 

seu advogado, com poderes específicos para tanto. Justiça Gratuita 
deferida . Transcendência jurídica constatada. Recurso de revista conhecido e 

provido" (RR-1001553-95.2018.5.02.0085, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio 
Mascarenhas Brandão, DEJT 04/06/2021). 

 
"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos 

13.015/2014 E 13.467/2017. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 

COMPROVAÇÃO . AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 . 
DECLARAÇÃO PROFERIDA POR PESSOA NATURAL. Cinge-se a controvérsia a 

decidir se apenas a declaração de pobreza é suficiente para a comprovação do 
estado de miserabilidade do reclamante, para fins de deferimento dos benefícios 

da Justiça gratuita, em ação ajuizada após a vigência da Lei n° 13.467/2017. No 

caso, as instâncias ordinárias, aplicando o artigo 99, § 3º, do CPC/2015, 
entenderam que a declaração de pobreza apresentada pelo reclamante é 

suficiente para caracterizar a presunção relativa de veracidade desse fato. Com 
efeito, p ara o Regional, o reclamante conseguiu comprovar a sua hipossuficiência 

econômica, uma vez que "a declaração de pobreza apresentada pelo interessado 
em audiência é prova bastante de sua hipossuficiência econômica, a teor do artigo 

99, §3º, do Código de Processo Civil: "Presume-se verdadeira a alegação de 

insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural". A Lei nº 13.467/2017, 
que entrou em vigor em 11/11/2017, inseriu o parágrafo 4º ao artigo 790 da CLT, 

que assim dispõe: "Art. 790. (...) § 4º O benefício da justiça gratuita será 
concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das 

custas do processo". Dessa forma, considerando que a ação foi ajuizada na 

vigência da reforma trabalhista, ela submete-se ao que dispõe o § 4º do artigo 
790 da CLT, que exige a comprovação da insuficiência de recursos para a 

concessão dos benefícios da Justiça gratuita à parte requerente. Com efeito, nos 
termos do item I da Súmula nº 463 do TST, basta a simples afirmação do 

declarante ou de seu advogado para se considerar configurada a sua situação 
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econômica: "I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária 

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica 
firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de procuração com 

poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015)". Ressalta-se que a 
nova redação do § 4º do artigo 790 da CLT não é incompatível com a redação do 

artigo 99, § 3º, do CPC/2015, razão pela qual as duas normas legais podem e 

devem ser aplicadas conjuntamente, por força dos artigos 15 do CPC/2015 e 769 
da CLT. Conclui-se, portanto, que a comprovação a que alude o § 4º do artigo 

790 da CLT pode ser feita mediante declaração de miserabilidade da parte. Nesse 
contexto, a simples afirmação do reclamante de que não tem condições 

financeiras de arcar com as despesas do processo autoriza a concessão 
da Justiça gratuita à pessoa natural. Enfatiza-se, por fim, que o banco 

recorrente nada provou em sentido contrário, limitando-se a negar validade à 

declaração de pobreza feita pelo reclamante, sem nada alegar de substancial 
contra ela e seu conteúdo. Não cabe, portanto, a esta instância de natureza 

extraordinária afastar, sem nenhum elemento concreto em contrário, a conclusão 
de ambas as instâncias ordinárias sobre o fato de ser o reclamante pobre em 

sentido legal. Recurso de revista conhecido e desprovido" 

(RR-340-21.2018.5.06.0001, 2ª Turma, Relator Ministro José Roberto Freire 
Pimenta, DEJT 28/02/2020). 

 
"RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/2017. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA. A causa 
possui transcendência jurídica, nos termos do art. 896-A, §1º, IV, da CLT, uma 

vez que a questão debatida trata de matéria nova em torno da interpretação do 
art. 790, § 3º, da CLT, trazido pela Lei 13.467/2017. O entendimento desta c. 

6ª Turma é no sentido de que a mera declaração da parte quanto ao fato 
de não possuir condições de arcar com as despesas do processo, nos 

termos da Súmula nº 463, I, do c. TST, mesmo após as alterações 

promovidas pela Lei 13.467/2017, é suficiente para o fim de demonstrar 
sua hipossuficiência econômica, com ressalva de entendimento pessoal do 

Ministro Relator. No caso, quando do julgamento do recurso ordinário do 
reclamante, o eg. TRT indeferiu o benefício de assistência judiciária gratuita, em 

razão de não ter sido comprovada a insuficiência de recursos para pagamento das 

despesas processuais. Na oportunidade do julgamento dos embargos de 
declaração opostos, momento em que a parte juntou documentos que atestaram 

sua hipossuficiência (vínculo de emprego atual com salário de R$ 1.358,15, 
holerite, certidão negativa de propriedade de imóveis e certidão de nascimento de 

seu filho), o v. acórdão regional, fundamentado na possibilidade de concessão do 
benefício em qualquer instância, deferiu a pretensão da parte, com efeitos ex 

nunc . Não obstante, em adoção ao entendimento prevalecente na c. 6ª Turma, 

tendo o reclamante firmado atestado de pobreza na inicial, faz-se necessária a 
reforma da decisão regional que determinou efeitos ex nunc ao deferimento dos 

benefícios da justiça gratuita. Recurso de revista conhecido e provido" 
(RR-47-20.2018.5.12.0022, 6ª Turma, Relator Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, 

DEJT 14/02/2020). 

 
"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. VIGÊNCIA DA LEI Nº 

13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA. considerando a existência de debate de questão 
nova, em torno da aplicabilidade dos §§ 3º e 4º do artigo 790 da CLT, inseridos 

pela Lei nº 13.467/2017, verifica-se a transcendência jurídica, nos termos do 
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artigo 896-A, § 1º, IV, da CLT. DESERÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS. BENEFÍCIOS 

DA JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. 
VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. PROVIMENTO. Com o advento da Lei nº 

13.467/2017 que alterou a redação do artigo 790 da CLT, esta colenda Corte, 
sopesando as diretrizes dos artigos 5º, XXXV, da Constituição Federal, 1º da Lei 

nº 7.115/83, bem como 99, § 3º, e 105 do CPC c/c o artigo 769 da CLT, vem 

firmando o entendimento de que para a concessão do benefício da justiça gratuita 
a declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu 

advogado, com poderes para tanto, possui presunção iuris tantum. Precedentes. 
Esse, aliás, já era o entendimento pacífico desta Corte Superior, consubstanciado 

na Súmula nº 463, I, o qual deve ser adotado mesmo para as ações interpostas 
na vigência da Lei nº 13.467/201. No caso, presente nos autos a declaração 

de pobreza, sem que haja registro de outros elementos de prova que 

desabonem a comprovação de miserabilidade, considera-se preenchido 
o requisito legal a que alude o § 4º do artigo 790 da CLT. Recurso de 

revista de que se conhece e a que se dá provimento" (RR-667-15.2018.5.09.0669, 
4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 19/06/2020). 

 

"(...). 4. JUSTIÇA GRATUITA. A decisão regional, ao manter o deferimento 
dos benefícios da justiça gratuita ao reclamante, fundamentou sua decisão na 

ausência de elementos de prova que invalidassem a declaração de hipossuficiência 
econômica, cuja presunção de validade estava alicerçada no § 3º do art. 99 do 

CPC/2015. Logo, incólume o art. 790 da CLT. Agravo de instrumento conhecido e 

não provido" (AIRR-20152-04.2018.5.04.0131, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora 
Maria da Costa, DEJT 21/08/2020). 

 
"(…). II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A 

ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - JUSTIÇA GRATUITA - CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIOS 1. A verificação da miserabilidade jurídica não decorre meramente da 

análise de padrões salariais e funcionais da parte - depende, principalmente, da 

aferição da impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejuízo do 
sustento próprio ou de sua família, conforme dicção da parte final da Súmula nº 

219, I, do TST, que revela condição alternativa à percepção de salário inferior ao 
dobro do mínimo legal, para a concessão do benefício da assistência judiciária. 2. 

O Reclamante apresentou declaração de pobreza com a petição inicial, 

sendo suficiente à concessão do benefício da Justiça gratuita. Recurso de 
Revista conhecido e provido." (ARR-1001491-60.2017.5.02.0030, 8ª Turma, 

Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 13/03/2020). 
 

No caso concreto, infere-se do acórdão regional que o 

Reclamante apresentou declaração de hipossuficiência econômica. Contudo a 

Corte de origem afastou o benefício da gratuidade da justiça concedido ao Obreiro, sob o 

fundamento de que o Autor auferiu renda superior a 40% do limite máximo dos benefícios 

pagos pela Previdência Social. 

Por outro lado, não há informações de que a Parte contrária 

tenha comprovado que o Obreiro não se encontra em situação de miserabilidade.  

Nesse contexto, a decisão do Tribunal, ao indeferir o pedido 

de concessão da assistência judiciária gratuita ao Reclamante, merece reforma, 
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porquanto a simples declaração de insuficiência financeira para arcar com os 

custos do processo é suficiente para a concessão dos benefícios, nos termos da 

Súmula 463, I/TST. 

Assim, em face de a decisão do TRT estar em dissonância com o 

posicionamento desta Corte sobre a matéria, deve o recurso de revista ser conhecido e 

provido, no tema. 

 
Pelo exposto, CONHEÇO do recurso de revista, quanto aos temas 

“turno ininterrupto de revezamento – jornada de 12 horas em turno ininterrupto de 
revezamento – atividade insalubre” e “justiça gratuita”, por contrariedade às Súmulas 423 e 
463, I/TST, respectivamente; e, no mérito, com arrimo no art. 932, V, "a", do CPC/2015 
(art. 557, § 1º-A, do CPC/1973), DOU-LHE PROVIMENTO para restabelecer a sentença no 
tópico em que condenou as Reclamadas ao pagamento das horas extras superiores à sexta 
diária, observados os parâmetros e reflexos nela estabelecidos; e deferir ao Reclamante os 
benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. 
Brasília, 17 de novembro de 2022. 
 
 

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

MAURICIO GODINHO DELGADO 
Ministro Relator 
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